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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Marechal Floriano/ES. 08 de Junho dc 2026

oF. PMMF N'. 238/2026

Senhor Presidente.

Scm mais para o momento. apresentamos as nossas,

Cordiais saudações.

,rrr'<l \ro t_tDl\E\ (;orlrlr
l'rrli'ito \lunicipal

Ruà David Canai, no 57, Cen[o, IqarechôrFlonano/ES, CEP 29.255 000
Telêfax: (0r')27 3288 1367 (o'*)21 32aB 1111 Em@rl: gàbrnete.marechalfloriano@gmã l.com

OIr

EXMO SR.

.rtrÁRxz JosÉ xAvtER
pRESIDENTE DA cÂruan.q, ltuNIcIpaL
MARECHAL FLORIANo/ES

Em atenção aos temos constados no OF/SEGACMMF/PRESIDÉNCIAN". 23312026, referente

ao Requerimento n". 69/2026 - Protocolo 574912026, de autolia do Vereador Diogo Endlich de

Oliveira, que requer ao Poder Executivo informâções sobre a execuçào dos serviços de

alimentação escold no exercicio de 2024, cnmpre-nos encarniúar em anexo as informações e

documentos fomecidos pela Secretaria Municipal de Educaçâo.
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

Procêso N' 5749/2026
oF.sEcAcMMF N" 233/2026 -

REQUERIMENTO n' 69/2026

.&,-

Ao: cabinete do prefeito

Em resposta ao processo protocorizado pera câmara Municipar de Marechar Froriâno sob
no 574912026 refeÍente ao oF.SEGACMMF/pRESlDÊNclA No 233/2026, Requerimento no
ô9/2026, vimos encaminhar as inÍormaçóes e documentaçóes, conforme solacitado.

Estamos encaminhando informaçÕes de investimentos em Alimentaçáo Escolar no ano de
2024, com Íelação a:
1. Pagamento de pessoal com respectiva contribuiçáo patronal para a prevdência
( Merendeiras, servidoras de apoio âs merendeiras, Braçal e oÍganização para entrega
dos produtos, molorista, Nulricionista)i
2. AuxílioAlimentação:
3. Gás de cozinha;
4. Produtos Alimentícios para preparo das refeiçôes (Comércio e Agricultura Familiar).
5. Combustível:
6. Manutençáo de veículos,
7. Eletrodomésticos: equipamentos como geladeiras, freezers, fogÕes industriais,
liquidificadores, bâtedêiras, etc (e seus desgastes. Sendo que os rêparos foram
realizados pelos recursos repassados às unidades escolares/ pMDDE),
L Utensílios especificos: copos, pratos, talheres, paneles;
9. l\,lateriais de limpeza e higiênizaçáo (nesse ano os meteriais de timpeza eram
adquiridos diretamente pelas Escolas que recebem rêcursos repassados pêla prefeitura
pelo PMDDE (Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola).

Cabe destacar que nesse ano de 2024 nâo Íoram oferecidos:
- EPI's - Equipamento de proteçáo lndividual, para as merendeiras:
- Alimentos específicos para criançâs menores de 6 meses (as familias que levavam para
manter a criança nos Centros Municipais de Educaçáo) sendo a principâlfonte de nutrição
o leite materno ou a fórmula infantil de seguimento.
- Leites especiais, como fórmulas para refluxo (AR), inlolerância â lactose ou alergia à
proteína do leite (APLV) ou alimentos para demais alergias (sendo de responsabitidades
das famÍlias).
- congelamento de amostras ou amostragem de contraprova/testemunha (quando a
porção congelada serve de garantia legal para futuras perícias).

ú
- Controle de refeiçôes servidas diariamente:
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- Nâo há registro de Dedetizaçóes em escolas e cozinhas,
- Náo houve Análise potabiladade;

Nesse âno de 2024, observando as aquisiÇoes, observa-se que ÍoÍam oferecidas poucas
variedades de frutas, verduras e legumes, bem como de pães e outros produtos.

Cabe informar que, em relaçáo aos itens de no 01, 02, 07, OB, 09, náo foram possiveis o
encaminhamento dos documentos comprobatórios em virtude de grande demanda das
equipes e, poÍ alguns documentos já estarem em arquivos que necessitam de buscas ou
de outros setores paÍa disponibilização. Assim, solicitamos um prezo máximo dê 1O dias
uteis para que possamos encaminhar as demais documentações.

Colocamo-nos à disposiçáo parâ mais informações, se necessárias.

Em,19105t2026

Aden
lvlunicipal de Educaçào
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CALCULO BAU E STRADA

TOTAL RS t(}8,82

oDs-2D06

29102124 R$ 775,47 ABASTECIÀ,4ENTO

16104124 R$ s37,66

05/06/24

fs 775,47

lqrAl R§ 537,66 ,

TgTAL RS 1.522,07.

TOTAL
- 
j$ 741,90 _
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IA TOTAL

B9t8?q
R$ 743,7521106124

28tO6t24 R$ 950,00
RS 500,00

31107 t24 R$ 741,90 ABASTECIMENTO
37107124 R$ 667, TROCA DE ÔLEO

lOrA! R$ 766,28

I9to9t24 R$ 747,60 ABASTEC I.4ENTO ror4! R$ 74260
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12tlu24 R$ 806,30 A BASTE C IÀ,4 EN TO TOTÂL R$ 1.555,00
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ABASTECIMENTO
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R$ 160,00 B(

15104124 R$ 450,00
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RS 600,00
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ARLA R$ 1.
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CARRO: BAÚ EDUCAçÂO - PLACA: ODS.2DO6
24101i24 R$ 83U 82 ABASTfC|MfNTO

r,qvaeeu coúprerÃ l
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CALCULO BAU E STRADA

CARRO: BAÚ AGRrcu.]UM - PLÁCA: RBH.oG2í
tqto3tzl Rs B54 /i eansrrctvL\io roral 1 ns asa,zz

BAU AGRICULTURA - PLACA: RBH-oc25
o1104124 RS 460,00 LAVAGEM COMPLFTA

CARRO: BAU AGRICULTURA - PLACA:
o6to5l24 R$ 871,72 AAASTECII!1ENTO TOTAL R$ 871,72 l

CARRO: BAÚ AGRICULTURÁ - PLACA: RBH-0G25
) /to6,2a R$ 6ã1 2- aaasrrcavrr'Jio TOTAL R§ 681,28

CARRO: BAÚ - PLACA: RBH-0G25

GERAL DO ABÂSTECIMENTO R$ 2.407.

t"ht oç(d
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

corTRÂTo DE COMPRÁ No laa/2023
ID TCEES 2023.045E0700001.09.0170

coNTRÂTo euE ENTRE st CELEaRAM o MU rcÍpro DE
ARECHAL FLORIAÍ{O-ÉS E A ET'PRESA LOVATTI & CIA

LTDA - Epp paRÂ o FIr4 ExpREsso t{as cúusur-ls
QUE O II{TEGRÂl,l.

O tIUNICiPIO DE i{ARÉC}IAL FLORIANO, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno, inscrito no CNpJ sob
no. 39.385.92710001-22, com Sedê Administrativâ nâ Ruà Davide Cônât, no 57, Centro, t4arechãt Ftoíâno,
Espírito Santo, neste ato reprêsentado peto Exmo. prefeito, Sr. loão Cartos Lorenzoni, brasiteiro, casâdo,
admrnistrador, CPF no 682.160.687-00 e Côrteirâ de Identidade no 510.571lES, residente e domtciliado nà
Rua Armândo Antônio Walsh, n.246, Valê das Palmàs, Íqarechal Floriano, Espírito Sônto, doravante
denominado CONTRATANÍE ê, de outro lôdo â empresâ LOVATTI & CIA LTDA - Epp, tocatizado em
Avênidà Eínílio Gustavo Hulle, n.18, Centro, I\4àrechat Floriano, inscrito no CNPt sob o no 00.244.786/0001 -
92, representado pelo sócio-âdministrador, Sr. Ildefonso 14urito Lovatti, brasiteiro, casado, empresáÍio, CpF
no 765.655.647-Ai e Cartêirâ de ldentidade no 636.332 SpÍC/ES., doÉvântê denominâda CONÍRAIADA,
àjustam o presente CONÍRATO, nos termos do art. 24 II da Lei Fêderat no. 8.666/93 e suas atteraçõês,
conforme PROCESSO AOXINISÍRÂTM no 11173/2O23-SEÍrtE, na forma da DISPE SA DE
LICr^çÃO No. 17al2023, que se regerá petàs ctáusutas seguintes.

cúusuLA PRTMETRÂ - Do oaJETo
1.1 o presente contrato têm por objeto a AeUIstçÃo DE GÁs cpl 13x (cÂs DE cozri{HA).

1.2 - LOCAL DE ENTREGA OOS PRODUTOS:

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUÍ'IICIPAL DE E

RELAçÃo DE ENDEREços DAs EscoLAs Mul{rcrpÂrs

CiíEI Vovó Fernandinâ (Ed. tnfantil) Av. president€ Kennedy s/n - centro

CI4EI Tià Maria (Ed. Infantil) Rua Principal - Araguaia

ClrlEI Leonor i,1i9uel Feu Rosa (Ed
Infôntil)

Coôluntô Hãbità.ionàl'Sérgio Sêbàstião
Stêln'- Rua: Ramiro Lemkê s/n - Bâirro
Sânta Rata

8 17 HORAS

8 AS 17 HORAS

8 S 14 HORAS

Rua Principal , Centro - Araguaiâ 8 AS 17 HORAS

E14EIEFTI Jâcomo Borqo

(Ens. Fundômentat e Ed. Infantit)

1

HoúRro DE

EÍ{ÍREGA
ENDEREçOESCOLÂS

tlEI Mâriâ Knidel Lube (Ed. Infântit) sânta Màrjâ 8 AS 17 HORAS

CI\4El Flomiro Endtich Cànat Neto (Ed
lnfantil) Ruâ Thieres Veloso no 362- Centro 8 AS 17 HORAS

EMEIEF Bernardo Leonor Effgên

(Ens. Fundamentàl e Ed. Inf.ntil)
Br 262 Km 49 - I\4arechal Floriano 8 AS 14 HORAS

Br 262 Km 52 - tíarêchàl FlorianoEtíEIEF José Aloisio Simon 8 A5 14 HORÂS

Rla Davdocsna no57 Cênlo. MarcchalFbnano ES -CEP29255.000-roteÍa\ 
127 ) 32aa-1 1 1 1 t 1367 E-máir' sêtor@ntrátos.pnfrÍ@gmâÍ.com



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRTTO SAN'I'O

(Ens. Fundâmentâle Ed. Infântil)

EIVIPEIEF Rio Fundo

(Ens. Fund. e Ed. Infantil)
Rio Fundo 8 AS 14 HORAS

ElíEF Professor Nicolau Krohling

(Ens. Fundamental e Ed. Infâhtil)
santa l4ar a 8 AS 17 HORAS

EMEIEF Victor Hugo

(Ens. Fundamêntal e Ed. Infantll)
Victor Hugo 8 AS 17 HORAS

El'4EF Elisiário Ferreira Filho
Ruê Th eres Vêloso no 362- Bairro
lêrbinhas - l4arechàl F oriano

I Às 17 HoRÂs

EI4PEIEF Flores Passinàto Kuster

(Ens. Fund. E Ed. Infantil)
Soído de Baixo (Cabocla) 8 AS 14 HORAS

EMPEIEF Morro Baixo

(Ens. Fundâmentôle Ed, Infantil)
8 AS 14 HORAS

E!!Em SÍtio RupÍ

(Ens. Fundamental)
Campo do apollo XIII - Estrâda de Eatatal 8 Às 14 HoRAs

Secretaria Municipal de Educação
Rua Victor Travaglia, 71, Centro _

Marechal Floriano
8 AS 17 HORAS

1.3 - Íodos os custos de transportê e entregâ do Produto serâo de responsabilidàde da empresa contrâtada,
o qual deveÉo ser entÍegues na Secretôria de Educação e nas escolas da Rede líunicipal de Ensino, nos

endereços constantes nô tabela,

1.4. A entrega poderá acontecer entre segunda e sêxtâ_feira, nos horários de funcionamento das escolâs

constantes na tôbelâ.

cúusuLÂ SEGUNDA - Do PREço
2.1 - O valor global a ser pago pelo Presente contrato será de Ra 13.9OO,OO (treze mil e novecentos reais),
conforme plânilhâ:

Itêm Especaíi€ação Unid. Quant. Unitário

GAS GPL 13 - GAS DE COZINHA
001 UN 100 139,00 13.900,00

cúusulA TERGETRA - DAs co DrçõEs DE pacAl4Enro
3.1 - Pâra fins dê pãqâmento, a CONTRATAOA deverá requerer à Prefeiturê o pagamento do serviço
prestado. anexando ao requerimento a rêspectiva Notà Fiscal e as provas d€ regularidadê flscal e

trêbâlhistâ.
3.1.1 o pagamento será efetuado, no pra2o de at€ 15 dias, após a liquidação do processo devidamênte
atestôdo pelo Fiscal do contrato e secretário dà pàsta.

2

RuâOavdêCânár n"57, C6.t o, Marêcha Frorano ES CEP 29255{00
Têlê,âx (27)328&1111 /1367 E{ail: selorcontrat6.pmmr@9mã1.@m
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
I]STADO T)O ESPiRtro sANTo

3,2 - As notas fiscais nos modelos I e IA devêrão ser EletrônÍca (NFe), conforme previsto na cláusula
segunda do Protocolo ICI4S 42, dê ,ulho de 2009, prorrogado no protocolo ICMS 103/10, para todas as
operações comerciais,

3.3 - Ocorrendo errcs nâ apresentaçâo do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para

correção, ficando estabelecido quê o ptazo pata pagamento será contado a pàrtir da dãtô dà apresentação
da nova fàtura, devidãmente corrigida.

3.5 - O pagamento da fatura somente será feito junto à Tesouraria, sendo êxpressâmente vedada à

contratadã a cobrançô ou desconto de duplicatôs através da rede bancáriâ ou de terceiros,

3.6 - Pâra ô efetivãção do pâgâmento, o licitante devêrá mântêr na Nota Fiscal o mesmo CNPI, e ês
mesmas condiçôes prévistas nesle editai no que concerne à PROPOSTA ê HABILITAçÂO, sêndo que, caso
ocorra alguma irrêgularidadê na documentação, o pagamento só o€orrerá após a regularização.

cúusuLA euaR.TA - Dos PRAzos

4.r - PRÂzo DE vrcêNcta Até 31 de Dezembro de 2023.

4.2 - o prazo de entrega será conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educâção, e quando
soljcitâdo o fornêcedor terá até 24 (vinte e quatro) horas contâdos a partir da solicitâçâo da escola e ou da
SecreLãria 14unrcrpai de Éducação para Íornecer o 9ás.

4,3. A entrega deverá ser de acordo com o solicitâdo e o responsável pelo rêcebimento assinârá recibo que

não poderá conter rasuras ou emendas.

cúusuLA eurNTA - DA r{aruREza DA DEspEsa
s.1 - as despesôs .om a execução do objeto dêsta contratôção correrão por contâ dâ dotação orçamentária
(onstante no Orçamento da Prefeitura Muflicipal de IYarechal Floriano, ôo âmbito da Secretaria llunicapal de
Educôção, conforme segue:

. 132001.1236500332.038.33903000000.150000250000-FICHA340

. 070001.1236s00332.041.33903000000.1s0000250000- FICHA 367

. 070001.1236100312.030.44905200000.111300000 -FlcHA278

cúusulA sExra - oBRTGAçõES DA conÍRATADA
6.1 - Zelar pelo perfeito cumprimênto do objeto e dôs demôis cláusulas do Termo de Referência,
observando rigorosârnente os prazos fixados.

6,2 - Comunicar à Contratante, por êscrito, qLlaisquer ônormãlidades, qle ponham em risco o êxito e o
cumprimeôto dos prazos, propondo âs âçõês corretivas nêcessárla§.

6.3 - Assumir totàl responsabilidâde por danos côusâdos ao t{un,cípio ou a terceiros, decorrentes da
realizâçâo do sêrviço, isêntãndo o Munlcíplo d€ todas as reclamaçôês que possôm surgir, seiam elas
resultantes de atos àe seus prepostos ou de quâi§quer pessoâs fisicôs ou iurídicôs empregadôs oLr ajustadas

6,4 - Arcar com todos os custos refêrêntê§ à reôlizaÉo do serviço, tais como taxas, lic€nças, trànsportê,
pagamento de funcionárlos € encargos sociais, postagem, e toclas as outràs relacionàdas ao objeto do

serviço;

6.5 - O transporte do produto, de r€sponsabllldàd€ da ernpresâ, dêv€rá estôr de acordo
regras de seg'rrança;

6.6 - Fazer troca quando o produto aPresentàr problema que po§sa causar qualquer tipo de prejuízo e/ou

3
Rua Oavidê ca@i, n'57, C.nÍo Marehal FrrÍiâ.o, €s _cEP 29255 000
Íêl€Íâx: (27) 328a-1111 / 1367 E{ail: 3€ld6nlrero6.pmmt@gmsil.c@

r

3.4 - A PI1I1F poderá deduzir do pôgamento, importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela

Contrêtadã, em decorrência de inadimplemento contrâtuâ1.



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do ESPÍRrro sANTo

cúusulA sÉTrita - D^s oBRrGlçõEs Do cot{TR y^t{TE
7.1 - Fiscalizar o peíerto cumprimênto do objeto e das cláusulas do Íermo de Referência e do inírumento
contratual,

7,2. Comunicar a contratada, por escrito, sobre âs possíveis irregulâridades observadas na entregâ dos
produtos, nos descumprimêntos de pràzos, ou quôndo for constàtado algum outro tipo de irregúlaridade,
para a imediàta adoção das providências a fim de sanar os problemas eventualmentê ocorridos.

7.3. Dirimir, por intermédlo do fiscal da compra, as dúvidas que surgirem no curso da entreqa dos produtos,

10.2 - Ficãrá o contrato rêscindido, mediônte formôtização, assegurêdo o contràditóío e âmpta defesa, nos

Davide Câná|, n! 57, Csnt o, Ma.e.nat Fto.iãrc, ES-CEp2925SOO

cúusuLA orrava - Do REAJUsÍat4Enro
8.1 - O valor do Contrato é fixo e irreajustávet.

cúusurl xone - oas pEiaLrDAoEs E saiçõEs
9.1 - A CONTRÂTADA dêverá observar rigorosamente âs condições estãbetecidas para ã prestàção do5
serviços, sujeitando-se às penatidades constantes no art. 7ã da Lei no 10.52012002 e nos ârtigos 86 e 87 da
Lêi no 8,666/1993, a saber:
9.1.1 - Advertência, nos casos de pêquenos descurnprimentos do Contrato e do Termo de Referência que
não gerem prejuizo parâ o CONTFIATANTE;
9.1.2 - Multâ de 19o (um por cento) por dia, incidente sobre o vàlor da nota fiscâl mênsal, nos casos de
atraso na execução dos serviços ou pela recusa êm executá-los;
9.1.3 - Suspensão temporária de ticitâr e impediíhento de contratar com o CONTRATANTE por um período de
até 2 (dois) anos, nos càsos de recusa quanto â execução;
9,1.4 - Declâraçào de rntdoneidadê para licítar ou contra!âr com a Admínistraçâo pública, nos casos de
pratrca de àtos ilicifos, rnctuindo os âtos quê visam frustràr os objelivos da licitâção ou contratação, tais
como conluio, fraude, adulteração dê documentos ou emissão de declaração falsa,

9.2 - Dã aplicaçâo de penâlidades cabêrá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei no 8.666/1993.

9.3 - As sanções êdministrativàs somente serão apticadas peto CONÍRATANTE âpós ã devida notiftcação e o
transcurso do pràzo estabelecido para a defesa prévaâ,

9-4 - A notiícôção deverá ocorrer pessoatmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou
comlnicado pela imprensa oficiat, onde será indicâda a condutâ considerada irregutar, â motivação e a
espécie de sênção administrativa que sê pretende aplicâr, o prazo e o locât de entregã das razões de defesa.

9.5 - O prazo pâra apresent.ç5o de dêÍesã péviô será dê OS (cinco) diàs útêis â contar da intimação, onde
devera se. oDservadà à rêgra de contâgem de prazo êstâbetecida no aÍt. r10 da Lei no 8.666/r993.

9-6 - A aplicação da sançâo declaraçâo de inidoneidâdê compete exclusivamente ao prcfêito de Marechal
Floriano, facultadê à defesa do intêrêssado no rêspectivo processo, no prâzo de 10 (dez) dias dâ abeÊura de
vista, podêndo a reôbititação sêr rêquêrida após 02 (dois) ânos de sua apticôçâo.

9.7 - A sanção de suspensão dê partictpâr em ticitação e conrratar com a Administrâção púbtica poderá ser
também aplicadâ aqueles que:
9.7.1 - Retârdarem â €xecuçâo do pregão;
9.7.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratãr com a Administraçâo e;
9.7.3 - Fizerem dectaraçâo fàtsa ou cometêrem fraude fiscat.

cúusulA DÉcrMA - DA REscrsÃo
10.1 - O inadimptemento, por pôrte da CoNTRATADA, de quatquer obriqa(ão assumidâ no contrato
assegurará ào CONTRÁTANTE o direito de dá-to por rescindido, mediante notificação através de ofício
êntregue dirêtâmentê ou por via postàl com êviso de recêbimento, sem prejuízo das demâis sânçóes

Tôteíár (27) 326&1111 / 1367 E-nait sêlor@ntrátc.pôfri@qmait.@m
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTÀDO DO ESPIRITO SANTO

casos previsto no art. 78 da Lei Federal no.8.666/93 e posteriores alterações.

10.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
a) dêtêrminâda por ôto unilateral e escrito dâ Admlnistração, nos casos enumerados nos incisos I a xII
e XVII do art.78 da Lei Fêderal no. 8.666/93 e posteriores altêraçôes;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitôção, desde que hâjâ
conveniêncía pârâ a Administraçãoj
c) judicial, nos termos da leqlslação.

10.3.1 - A rêscisão administrativa ou âmigável deverá sêr precêdída de autorização escrita e fundamentada
de autoridadê compêtente.

10.3.2 - Quândo a rescisão ocorrer coÍr bâse nos incisos XII ô XVII do ârt. 78 da Lei Fêderal no. 8.666/93 e
posteriores alterâções/ sem que haia culpa do contratado, será estê ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
â. Dêvolução de garântia;
b. pagamentos dêvidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c. pagamento do custo dâ desmobilizaçã0.

10.4 - Ocorrendo iÍrpedimento, paralisaçâo ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automãticamentê por iguâl tempo,

cúusuLA DÉcrMA pRTHEIRA - Dos REcuRsos aDMr rsrRAÍtvos
11,1 Os rêcursos, a representãção e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do
artiso no 10q, dê Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.

cúusuLa oÉcrul SEGuNDA - Do acoi{pal{HAMEt{To,FrscalrzaçÃo E RECEBTMENTo Do
OBJETO
12.1 ' A Fiscalização será feita pela Contratante, através da servidora Mariuza Ferreira de l,loraes, tel (27)
3288_1627, e-mô I s€mecompras@hotmail.com desrgnado pela Secretária [4unicipal de Educação, de forma
a íazer cumprir rigorosamente o objeto, os prazos. as cláusulas e as condições expressas no Conlrato, a fim
de alcançar eficiência pretendlda.

cúusula oÉcrul TERCEIRÂ - DAs coNorçôEs oE REGEBTME To Do oBJETo

13,1, Os produtos solicitados serão recebidos da seguinle forma:

13.1.2. DeRnitivamente, através dô verificação da conformidade do produto com a especificação da ordem

13.1,3. Havêndo qualquer defeito que possa colocar em rsco âlunos e profissionais da escola a empresã
deverá recolher o produto lmêdiâtâÍnêntê,

cúusuLA DÉcrMA euaRTA - LEGTSLAçÃo apLrcÁvEL
14,1 - Aplica-se a execução deste lermo contratual, em especiãl aos casos omissos, a Lêi Federal no
8.666/93 e suas posteriores alterações.

cl,ÁusuLA DÉGIMA QUINTA - DA PUBI-ICAçÃo
15.1 - O presente contrato será publicado em conformidade com o parágrâfo único do artigo 61 da Lei
Federãr ro 8.666/91 e suas poster ores drterações.
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13.1.1. Provisoriâmente no ato da entrega, atrãvés da conferên(ia da quantidêde ê a espêcificação,
confrontando â ordem de compra com a nota fiscai;
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cúusulA DÉc ,{a sExT^ - DAs aLTERAçõES co TRATuars
16.1 - A Prêfeiturâ lvlunicipal de l\4arechal Floriano reserva-se o direito de aumêntar ou diminuir o objeto da
presente licitação, até o limite dê 25%, de acordo com o parágrâfo primeiro do ârtigo 65 da Lei Fêderal no.
8.666/93 e posteriores âlterações, servindo de basê dê cálculo o valor inicial do contrato.

cúusulA DÉcr a sÉT .{^ - Do FoRo
17,1 - Ficâ eleito o foro dâ Comârca de l{arechal Floriâno/ES, para dirimir quaisquer dúvidas dêste contrâto
e que não possam ser resolvidâs por meios administÉtivos, com renúncia a qualquer outro, por mais
privileqiado que sejâ.

E por estârem juntos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias, na presênçâ dâs têstemunhâs

lvlarechal Floriâno/Es, 18 de Dezembro de 2023

JoÃo caRlos LoRENzoNr
PREFEITO 14UNICIPAL DE IYARECHAL FLORIANO
CONTRAÍANTE

ILDEFOÍ{SO MURILO LOVATTI
LOVATTI & CIA LTDA EPP

CONTRATADO

EDIA KLIPPEL LITTIG
SECRETÁRra N4uNIcrpAL DE EDUcÁçÃo E ESpoRÍEs
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

coI{ÍRATo euE ENTRE sr cELEBRAti o uulrcÍpIo oe
I.IARECHAL FLORIANO-ES E A EMPRESA LOVATTI E CIA

LToÂ paRÁ o Fnt ExpREsso tus cúusulls que o
I I{TEG RAI.I.

o t,tuÍ{I€ipro DE TTAR.ECHAL FLORIA o, pessoa jurídicê dê
direito público intemo, inscrito no CNPJ sob no. 39.385.92710001-22, com Sede Administrativô à Ruã Davide
Canal, no. 57, Cêntro. l'4ârechal Floriano, Espíríto Santo, neste ato representado pelo Exmo. prefêito, Sr, loão
Carlos Lorenzoni, brasileiro, casado, administrãdor, CpF no. 682.160.687-OO e Carteira de Identidade no.

510-571 SSP/ES, residente e domicitiado nâ Ruâ Armando Antônio Watsh, no 246, Vate das patmas, Marechat
Floriano. Espírito Santo, doràvãnte denominàdo CONTRATANTE e, de outro tâdo a empresa LOVATTI & CIA
LTDA - EPP, locâlizado em Avenida Emítio Gustavo HuIe, no18, Centro, Mârechát Ftoriano, inscrito no CNPJ

sob o no 00.244.786/OOOI - 92, reprêsentado pelo sócio-admintstrador, Sr. Ildefonso t4uÍilo Lovatti,
brasileiro, casado, empresário, CPF no 765.655.647-87 e Cârteira de Identidâde no 636.332 SPTC/ES,
dorâvante denomrnada CONTRATADA, ôjustôm o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federat no. 14.133,
de 10 de abral de 2021, conforme PROCESSOS ADMIITTSTRÁTMS |ô 2726120.24, 272312024,
272412íJ24,, do tipo r4EiOR PREçO, nà forma da DISPÊISA DE IrCITAçÂO o, O19/2O24, que se
regerá pelôs cláusulas seguintes.

conÍRATo oE coMPR lll0í,73/2024

ID TCEES 2024.045E0700001.09.0020

cúusulA pR METRÂ - Do oBJETo
1.1 - o presenre contrâro tem por objeto à AeUISIçÃo DE cÁS GpL 13K (GÁs DE cozlnH^) E
vasrLHAMEs DE GÁs cpL 13t( paRA aÍENDER a sEcREÍaRra ti{ua{rcrpal. DE EoucaçÃo.

cúusuLl srcurol - oo pREço
2.1 - O valor do presente contrato é de Rí 49,27O,OO (quarênta e nove mit, duzentos e setenrâ reais).

Item EspêciÍicâção

oo1 cÁs GpLi3
composrça0 bà

GAS

Unidâde Unitário
45.17s,00DE COZINHA

sica propano ê butano, altaínêntê
tótico e rnflamável, tipo a granel residencial,

VASILHAIIE DE GAS GPL 13 KG

UN 139,00

I UN 13 3l5,OO I 4.095,00

acondicionado em botijão de 13k9, (sem

Ivasilhame).
002

CLÂUSULA TERCEIRA - OA FORIIA DE P CAIiIENTO
3.1. Pàra fins de paqamento, a CONTRATADÂ devêrá requerer à prefeitura o pagamento do mat€riat entregue,
anexando ao requerimento a Notà Fiscal e as provas de regutaridôde fiscôt e trâbalhista, e os ticket's.

3.1.1. O pagamento s€rá efetuado em âté 15 (quinze) dias após a tiquidação do processo, com a nora fiscãt
devidamente atestada pelo Fiscat do contrâto e peto Secretário da pastô requisatãnte,

1
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3.2. O pagamento será efetuado ôtraves de dêpósito em contô do fornecedor, no Eanco por ele indicado,
constantes no campo "informâçôes complementares" na Nota Fiscal/Fatura,

3,3, Emitir a Nota Fiscàl em nome dâ Prcfeiturô lqunicipal de l\larechal Floriãno, Rua Dâvide Cânal, no 57,
Centro, lYarechal Floriano-ES, CNPJ 39.385.92710001-22.

3,4, Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscàl/Fatura, a mesma será devolvida ao Íomecedor para
retificâção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contâdo a partir cla apresentâção dô nova
Nota Fiscal/Fôtura devidamentê retificada.

3.5. A Prefeitura Municipãl de Marechâl Floriàno poóerá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer

título lhe forem devidas pela contratâdâ, em decorÉnciâ de inâdimplemento contratual.

CLAUSULA QUARTA - DO REÂJUSTE

4.1 - Os vôlorês inicialmente contrâtâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dô data da
proposta;
4.2 - D€corrido o prazo dê um ano, os preços iniciaas serão r€ôjustados, mêdjante à aPlicação do Indic€ de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCÁ"/IBGE ou outro que venha a substituÊlo, exclusivamentê para âs

obrigâções iniciadàs e concluídês àpós a ocorrência da anualidade,

4.2,1 - Os reôjustes subsequentes âo primeiro será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaju5tê.

4,3 - Caso o índíce estabelecido para reãjustômênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizôdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela lêgislação então em vigor.

4,4 - Na ausência de previsáo legâl quanto ao índice substltuto, as partes elêgerão novo índice oficial, para

rêajustômento do preço do vôlor remanescentê, por mêio de termo aditivo.

4.5 - O reaiuste será realizado por apostilàmento,

cúusulA eur ra - pRAizos, Loc L E coÍrDrçóÊs DE EIÍREG^
5.1. PRAZO DE EI{TREGA - O Produto deverá ser êntreque êm até 1 (um) dia, após a solicitação da

secretâriâ dê educação e/ou escola.

5.2. PRÂzo oE vIGÊicIA Do collTRATo - 12 (doze) meses, contados da data dô âssinaturâ do contrato.

5.2.1. Os contralos poderão ser prorrogôdos desdê que ocorra qualquer dos motivos previstos no título III,
câpítulo V dâ Lei Federal74.133/21.

5.3. O produto dev€Íá ser êrtregue dê forma Parceladâ, de àcoído com ô necessidade da §€cretàna educação,

e quando solícitado o fornecedor terá o prazo de âté 24h (vinte e quátro horas) contâdos a paÊir da

solicitação da escola e/ou secretaria pârà fomecer o gás, mediântê â entrega dos ticket s

5.4. O produto devêrá ser entregu€ de acordo com a solicltação das escolas e/ou secretaria de êducação, nos

endereços contantes no anexo I deste contrato.

5,5, Todos os custos de transporte e entrega do produto serão de responsâbilidàde da empresa contratada.

5,6, A entreqa poderá âcontecer entre s€gundâ à sexta_feirà, nos horarios de funcionamento das êscolàs,

constantes no ânexo I deste contrato,

5.7, O produto a ser êntregue deverá ser adequadâmente acondicionâdo, de forma â permitir a completa
preservação do mesmo e sua 5ê9urança durante o tráôsporte.

5,8. A Contratôda ficará obrigada a trocar, às suâs expensas, o produto que vier â ser recusàdo, sêndo quê o

simples ato do recebimento não importaÉ a sua aceitação.
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5,9, No momento da entrega o material que apresentar qualquer imperfeição ou estar em desacordo com o
solicitàdo deverá ser substituído no prâzo máxrmo de 02 (dois) dtas, contados da comunicação.

5.10, ENDEREçOS DAS ESCOLÂS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EoUCAçÃo
Rua Victor Travaglia, no70, Centro, Marechal Floriano/ES
Iel.: 3288-1627 e (27) 3288-2280
Horário dê funcionamento: O8h as 17h

CMEI Vovó FeÍnândina
Av. Presidente Kennedy. s/n, Cêntro, t4arechôt Floriôno/ES
Horário de Aula: 07h as l7h
Tel.;3288-0008

El.4EF Elisiárto Ferreirâ Fitho
Rua Thieres Veloso, nó 362, larbinhâs, Marechàl Floriano/Es
Horário de Aular O7h âs 17h
Tel.: 32Aa-1590

EI\4EIEF José Atoísto Simon
Rod.BR 262, Kll 57, Trevo de parajú, Môrechal Floriôno/Es
Horário de Aula: 07h as 12h
Tel.:99836-4088

E14EIEF Victor Hugo
Rod. BR 262, klY 72, Vidor Hugo, Iyarechôl Floriano/ÊS
Honirio de Autàr O7h as 17h
Tê1.:99787-6458

EMEIFTI Jêcomo Borgo
Rua Principal, Cêntro, Araguaia, Iyarechal Floriano/ES
Horário de Aulâ: O7h âs 14à
Tel,:99818-8457

EMEF Professor Nicotau Krohling
Rodovia João Ricardo Krohting, Sântâ Maria, Mârechàt Ftoriâno/Es
Horário de Auta: O7h ôs 17h
rel.:99832-4655

CIYEI Flomiro Endlich Canâl Neto
Rua Carlos Hand, s/n, Vitâ dôs Patmas. Merechat Ftortâno/ES
Horário de Aula: 07h as 17h
Tel.: 3288-2339

CI4EI Leonor Miguet Feu Rosa
Conjunto Habitâcional Sergio Stein, Sântà Mâria, tlarechat Ftoriâno/Es
Horário de Aula: O7h às 17h
Tel.: 32aa-0018

CE f4aria Knidel Lube
Rodovia Francisco Stockt, Kty 5,3, Dtstrto de Sônta tlaria, t"larechât Ftorlano/ES
Horário de Autâ: O7h as t7h
Tel.: 9983s-3262
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EMEIEF Bernardo Lêonor Effem
BR 262, Km 49, Posto lpiranga. Marechat Ftoriano/ES

Horário de Autà: O7h as 12h
Tê1. i 99991-9716

EI.4PEIEF l,4orro Baixo
Ruã Principal, Bom lesus, Marechal Floriãno/ES
Horário de Aulâ: 07h as 12h
Tel.i 99811-9147

EIVlPEIEF Rio Fundo
Rua Principal, Rio Fundo, Mârêchal Floriano/Es
Horário de Aulâ: o7h as 12h
Tel.:99844-3880

EMPEIEF Floíes Passinâto Kuster
Rua Principal, Soido, l4arechal Floriâno/ES
Horário de Aúlâ: 07h ôs 12h

Tel.:998.14-3880

Cl'4El Cantinho dã Tià 14àrià

Ruâ Principal, Araguaia, l'larechal Floriano/ES
Horário de Aulâr 07h as 12h
Tel.:99913-9213

ElíEFTI Sítio Rupf
campo do Âpollo XIII, Bairro Santa Ritã, IYarechal Floriôno/ES
Horiirio de Âulâ: 07h as l4h
Tel.:99816-7363

El,,lEF l,lauro Christo
Av. Presidente Kennedy, §/n, Centro, Mârechal Floriano/Es
Horário de Aula: 07h as 17h

TEL.:3288-3223

cúusulA sExra - DA NATURÉ2a DÂ DEsPEsa
6.1 - a5 despesas com a execução do objeto dêsta contratôção correrão por conta dâ dotação orçamentária

constante no orçãmento da Prefeitura Municipal de lvarechal Floriano, no ámbito da secretaria solicilante,

132001
132001
132001
132001
132001
132001
r32001
132001
132001
132001
r32001
132001

1236500332.041.3390300000
1236500332.041.3390300000
1236500332.041.3390300000
1236500332.041.3390300000
1236s00332.038.3390300000
1236s00332.038.3390300000
1236500332.038.3390300000
1236500332.038.3390300000
r236100312.030.3390300000
1236100312,030.3390300000
1236100312.030.3390300000
1236100312.030.3390300000

150000250000
154000300000
1s4200300000
154300000000
1500002s0000
1s4000300000
154200300000
154300000000
150000250000
154000300000
154200300000
154300000000

RCHA 692
FICHA 692
FtcHA 692
FICHA 692
FICHA 663
FICHA 663
FICHA 663
RCHA 663
FICHA 601
FICHA 601
FICHA 601
FICHÂ 601
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cúusuLA sÉTrMA - oBRrcaçÕEs DA co ÍRÂÍaDA
a) Entregâr o objeto no locàl ê prazo indicôdo pelâ Administração, em estritâ obsêrvánciâ dâs especificações do

Termo de RefeÉncia;
b) Atender prontâmênte a quaisquer exiqências da Administração, inerentes ao objeto da presente

contratação;
c) Comunicâr à Âdmrnistrôção. no prdzo máximo de 24 (vinte e quatro horâs) que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovâção;
d) Manter as obrigações âssumidas, todàs as condições dê habilitação e quôllficàção exigidas;
e) Não transferir a têrceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas;
f) Responsâbilizârem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquêr outrâs.
g) Não permitir a utilizàção de qualquer trâbalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d€ aprendiz
para os mâiores de quatorze anos; nem permitir a utalização do trabalho do mêõor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
h) acâtâr âs solicitações da Ílscalização do CONTRAÍaNÍE para iniciar ou pârâlisar o objeto deste contrato, em

i) Permitir o livre acesso do servidor responsável pela fiscalazação, bem como os órgãos de controle interno e

extemo à seus documentos e registro contábeisi
j) Permitir e fâcililar, a qualquer tempo, a flscãlização pelo CONÍRATANÍE, dos serviços realizados;
k) Cõso hàja alguma irregulàrldâd€ no objeto contratado, o Contratante deverá repârá-lo sem gerar novos custo§
pàra IYunicipalidade;
l) Zelar e gôrantir a boa quôlidade do fornecimento/serviço, em consonáncia com os parâmetros de qualidade

fi)(ados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;

m) Responsabilizar-sê pelo transporte do produto dê 9eu estabelecimênto até o local determinado pêlâ
Contratante, bem como p€lo seu descarr€gamento e ôcondicionamênto

cúusuLA orrava - DAs oaRrcaçóEs Do GoIÍRATAT{TE
a) Receber e conferir os produtos/serviços quando da entrega pela Contratâda;
b) Rejeitar no todo, ou êm pârte, o produto/seryiços que a empresa vencedora entregar fora das especificações
deste Termo de Referênciâ;
c) Comunicar e exigir ô corrêção imediôta de quôlquer anormalidade nos produtos/serviçoa fornecidos;
c.1) Notificar a Contratada, flxando prazo parà correçáo das irregularidades ou defeltos encontrados.

d) Proceder, sempre que julgar necessário, ô análisê (teste de qualidade) do produto fornecido/sêrviço pelô

Contratada parã fins dê verificàção de qualidade;

e) Fornecer localadequado para armazenagem do produto/serviços nos períodos de sua entrega, sem quàlquer

ônus parã a empresa vencedoq

l) Desagnar representànt€ com competência legal p.ra proceder o acompanhamento e a fiscalização do obleto

dêste Termo de Referência;

9) Efetuôr o pagamento de acordo com o estabelêcido neste Instrumento;

h) Fiscalizar o peíeito cumprimento do objeto e das cláusulas do Íermo de Referência e do instrumênto

contratuâ1.

i) Observar o disposto nô Lei 14133/21;

cúusulA Noraa - oas s^xçõEs
9.1 - Serão aplicadas ao r€sponsável pêlas infraçôes administrativas sânçôes previstas no aÊ. 156 da Lei

Eederêl 14.133/2021.

cúusulA DÉcrira - DA REscrsÃo
lo.1 - a CoNTRATÂNTE poderá rescindir unilâteralmente o presente Contrato no caso da CoNTRATADA

demonstrar má-fé ou deixàr de cumprir com sua§ obrigações, caso êm que a CONTRATADA não fará jus a
qualquer indenizaçâo, sem píejuízo do disposto no art. 137, I ào Ix, da Lei no 14.733/2021.
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cúusulA DÉcrHA SEGUi{DA - Do 
^coitpanH^ 

EÍ{To E frscalrzaçÃo
12.1.^t.entre-ga do ob.leto será acompônhâdo/fiscatizâdo por Mâriuza Ferreirã de Moràes, matrícuta 001499-01,tel (27).3288-1627, e_mair: semecompras@hotmair.com, representànte da secretariâ Iyuniciparde Educâção,
dêsignada pâra esta finatidôde, nos termos do art. 117 da Lei Federat no 14133/21 e suàs posteriores
altêrâções, que deverá atestâr a reatização de seu objeto, sem o quat não será permitido quatquer pagamento.

12,2. A fiscàlização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsâbilidade do prêstador, por qualquêr
irregulàridade, âindâ que resuttônte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprêgo de môterial
nadequôdo ou de qualidade inferior, e, na ocorrêacia desta, não ínptica co-responsâbilidàde da Administrãção ou
de seus agentes e prepostos, de conFormidôde com o art, 120 da lei no 14.133, de 2027.

cúusuLA DÉcrüa rÊRcErRÂ - DAs aLÍERAçóES coNTRATuars

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
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cúusulA DÉcrMA pRr ErRA - oos REcuRsos aDti.trNrsrRÂÍrvos
11,1 - Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acojhidos nos t€rmos da
Lei Federal no 14.133/21.

13.1 _ As alterações contrâtuais ficarão êxcrusivamênte a critério do CoNÍRAÍANTE na €erebração deste
contràto, desde que ocorra quàtquer dos motivos previstos no títuto UI, capíruto VIt, Arts. 124 e 125 da Lei
Fedêral 14.133/21.

cúusuLÂ DÉct[a euaRTA - LEclstaçÃo aplrcÁvEL
14,1 - Aplica-se a execuçâo deste termo contratuâ|, em espêciôl aos ca§os oÍnisso§, a Lei Federal no
14.133/21.cúusulA DÉcrMA eurNÍA - DA puBucAÇÃo
15.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficiat dos tvtLrnicipios - Amunes, dândo-se
cumpr,mento ao Art. 176, Pârágrafo Único, I e II da Lei nô. 14.t33t2121.

cúusulÁ DÉcrMA sExra - DAs corDrçôEs DE REcEBTitEI{To Do oBJETo
16.1. O serviço será recebído conforme o AÊigo 140 dâ Lei Federâtno t4.133/21.

cúusulA DÉcriía sÉTrita - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de lvlarechôl Floriano/Es, para dirimir quàisquer dúvidas deste contrato e
quê nâo possam ser resolvidas por meios adhinistrativos, com renúncià â qualquer outro, por majs
privilegiado que sejâ.

E por estârem juntos e acordados, assinàm o presente em 03 (três) viâs, na presençâ das testemunhas

lYarechâl Floriàno/Es, 06 de Mato de 2024

JoÃo caRLos LoRENzoNr
PREFEITO DE I,IARECHAL FLORIANO
CONÍRAÍANÍE

EDIA I(LIPPEL LITTIG
SECRETARIA MUNIcIpaL DE EDUcaçÃo

ILDEFOTSO MURILO LOVATTI
LOVAÍTI & CIA LTDA EPP
CONTRATADO

6
R@ orüd. C..át, .! 57, cônlro, Marehd Frôriá@ÉS - cEp 2925s{oo
TôL''r: (27) 320&1111 / 1367 Eiáit:sêrol6tEt@.!mm@9@il@m
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO Do ESPIRlTO SANTO

PROCRAITIA NACIONAL DE ALIMENTAçÁO ESCOLAR - PNAE

coNTRÁTo DE couPa r"ôl\ /zozr
rD rcEEs 2023.04sE0700001. !8.0002

coNTRATo DE aeursrÇÂo DE GÊ ERos
ÂLIT'IEI{TICIOS SEI{ LICITAÇAO DA AGRICULTURÀ
FÂMILIAR PARA A ÂLtl.{ÊT{ÍÂçÃO ESCOLAR

o HutüciPro D€ í,taREcHA! FtoRraro, pessoa juridica de direiro públco interno, €om seóe
.ra Rua Davide Canal.57, Centro, Marechal Floriôno, Espírito Sânto, rns.rúo no CNPI sob o no
39.385.92710001 22, nest€ àto repr€§entàdo Exmo. Preíe to tluni.lpal, 5ro .loâo Carlos ro.enzo.,
b.âsilêiÍo, casado, administrador, CPF no. 682.r60.687'00 e cartêrra de ldentidade no 510.571lES,
residente e doíniciliado nã Rua Áímando A. Wàlsch, 246, Vale das P.lmas, l4êrechal Floriano, Esp;rito
Santo, e pê a Secretaria Municipàl d€ Educàção Culturô e €spoiaes, com sede nã Rua Victor Tràváglia, 70,
Cênlro, t4arechâl Floriano, Espirito Santo, reprcsentada p€la Sec.êtá.ia MLrnicipal, S.ã Edia Klippel Lit!q,
brasileira, càsâda, portadorà do CPF 

^a 
777.137.707-63 e RG no 590.972lES, nomêadã pelo Decrêto

f4lnicipal no 9 ]!al/2)r7, doràvante denominado CONÍRÂÍANTE e por outro lâdo a ASSOCIAçÁO DE
PRoDUTORES LURAIS OE GUÂRAPARI - APRUGU^RA, inscrltõ no CNP] sob no. 36.376.256/0001-
45 e cAF no. ES072023.03-000001808C4F, com sede na Rodov a Govemâdor llarlo Covàs, s/n, Barro
Branco, Guarapari, Espírlto Santo, CEPi 29.157-100, neste ato representado pelo diretor-pres dentê, Sr.
FelLpe Nêy Kramer, bÍasileiro, casado, produtor íural, portador do CPF no 099.237.a07-42 e càrteira de
Ldentidâdê n6 1887879 SPTC/ES, residente e domaciliado em Rodoviô covernador lvlario Covas, km 326,5,
s/n, Bàrro Arênco, G!ôrapan, Espírito Santo, Cep: 29.226-420, doravante denominâdo CONTRATADA,
fundàmentadàs nàs disposiçõ€s da L€i no 11,947/2009, e tendo em vista o que constô na CHA ADA
PUBLIC^ Í{o O03/2023, resolvem celeb.aí o preseírte contràto med ànte âs cláusulas que segueml

a

o

cúusulA PRr criÂ
É obleto desta contrôtação ô aqursição de AQUIstçÃo DE cÊ :Ros ALIxENIÍcros DA
AGRICULTUR FAIIILIAR E DE E!,IPREEÍ{OEDOR FA'IILIAR RUR L, OESrI ADO AS
N€cEssrD^oEs oa al:ritgtraçÃo EscoraR Dos alultos itarRrculÂDos nas cREcHEs, pRÉ-
EscoLAs, ENsrro FUiDâtiEtaraL REcuLA& ÉlÀ E titÂrc EoucaçÃo DA RÊDE trtuxrcrpaL oE
Ét{SINO, de àcoido com a CHAI4ADÂ úELICA N.o OO3/2023, o quôl ficâ razendo paÊe lntegrante do
Prerente contrêto, ndependentême.te dê anexação ou transcnção.

cúusuLA sEGUaTDA
O CONÍRÂTADO se compromete a íornêcer os gêneros alimênticios da Agricllturà Familiar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito no Proj€to de vendâ de Gêneros alhentícios dã Àgncrrllura rômiliar
parte integrôntê deste Instnimento.

cúusur ÍÊRcErRA
O llmltê lndlvldual de venda de qêneros alimentícios do Agrlcultor Êamiliar e do Êmpreendedor Fam liar
Rurâ|, neste ato dênorninados CONIRÂTAOOS, sêrá de alé Rí 20.000,00 (vinte mil rêais) por DAP por
âno clvil, por Entidôdê Executorê .êfêrêntê à sua produção, conforme a l€gislação do Progrêmâ Nacional
de Allmentâçáo Êscolar.

cúusuLA euaRTA
os CoNTRATÂDoS FoRNEcEDoRÊs ôu as ENTIDADES aRTICULADÔRAS d€verão inÍormôr aÔ tíinisterio
do Desenvolvimêntô Âgrá.io - MDA ôs vâlôres individuôis de venda dos pàrticlpantes
de Gêne.os alimenticios, consoante á o Projêto de venda dê GêôeÍo§ alimenticios dà
para Alimentação E§colar, em no máximo 30 dlas aPós à âssinaturà do contrato, Por
drspon'bilizadê pelo f1DÂ.

Frca@, ÉS - cEP 29255-ooo
Í.Hú lzD 32aa-t111 t 3204-1367 - Êin ll: elol@ló16.púmí@9ótil.m
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cúUsUTA QUI TA
o lníclo para Gntrcga d.r m€r!âdorlaa aêrá Imadlatamênt. .pó. o ]êcêblmsnto da autorEâção
dG íorn.clmêhto, .xpcdldr pêlo Dcpartâmento dG Cofipàa, ándo o !râ2o do íomaclmênto âtá
o tórmlno d. qu.nüdrdc dqutrtd. ou ató d.:cmbro dG 2024.

9s produtos dêverão sêr entregues no Setor de l4êrenda Escolar locàlizàdo na Rua Thieres Vêloso, s/n,
Cenlro, í'la.echàl Fiohano, ES, 29255-000, anêxo a EITEF Etaslário Fêrretra Filho, em djâs útejs oo horário
de I às I I horàs e 12 às 16 horàs, onde haveÍá servidor responsável pelo recebimento

A ent.ega dêverá ser efetuada de aco.do com o cro.ograma em anexo, ôbedecendo às datas prevrsr.s no

t íJj.lllTi;iil1!s"r11 €ontrato de.ompra e vdnda com a coniràtàda no período d€ fevereiro a

Os pmdutos soticitãdos serão:ecebidos dô sequintê formà:

:l1:-,lyllírlsit. ": "to 
da entresà, atrâvés da cônrêrênciâ dà quônt,dade, co.frontêndo a ãutorização

oe rorrecimento/ contràto .om à nota fiscôt;

b) OerifltNàmentê, em.té 0S (cinco) dias úteis contêdos do recebimenlo provisóro, através da
vefiricàçáo dà conforrnidâde dos produtos com a especificaç8o da ôuforização de fomecjraento,

c) o recebimento das mercadoiãs dàr-sê-á medrant€ ôpresentaçâo do T€rmo de Recebtmênto e às Notas
Fiscôrs de Vendô pela pesso. rêsponsàvet petô ê rmentâção no Écat de entrega, consoônte o anexo deste

cúusul^ sExra
Pelo fornêchento dos gênerôs atimenticios, nos qlantttauvos descrttos no projeto de Venda dê Gêheros
llT:ll,j,l' 9." As.icutrurã Fam rar, o (a) coNrPAraDo (a) recebê; o ,aro. totar de R, 15.94r,74(dêzesse s mÍr, novêcêntos e quarênta e um rears e seterita e quatro centavos), conforme tistôqem à
sêquirl

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do EspiRlro sANTo

Item

14.4t6,74

(G 500

ES- CEp 2925r00C

Ouântldade

002

Deverá ser procedente de êspé.ímes
veqetais genuÍnos € sãos, rres.à§, ter
atlogido o grau rháximo no tãmanho,
a.oma e cor dê espécie e variedadê,
âp.€5ênt r grau máximo de maturàção
tal que lhês permrtô suportar à
manipulâçáo, trãnsporte ê conservàção
em condições ad€quàdas pàíà o
consumo, estar livre de enfermtdâdos.
insetos e sllidãdes, não estar
dônlffcàdo por quêtquer tesào de onqem
físrca ou mêcánrcâ que âfet€ a s!a

KG

8ÂNÂNA PRATÀ

2-626

030

fresco, de óttmà qLrãtrdade, compacto,
firme, colo.aéo Lrnrforme. aroma. coi.
tipicos dà êspe.ie, €rn pêíeito êstado
de desênvolvimento. Não §eráo
permitldos danos que th€ ãtterem a

ABAC,ATE

5,05

I

{27) 3284-!1il 7328&1367, E+.!: ítd6t.!oô.pmmÍ1@gmãit.m
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cúUsuTA SÊÍIHA
No valo. mencioõado na cláusula quôrtô estão rncluídas as despesas com frete, r€cursos humanos e
materiais, âssiÍh como com os encargos Íscais, sociais, comerciais, trabàlhistâs e previdenciários e
qualsquer outrâs despesàs necessáriôs ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato,

cúusulA oÍrav
Os recursos necessáÍlos ao pagamento dôs despesas inereates a eíâ Chamada Pública corerào por
conta da dotação oÍ9mentáriá prevista no Orçamênto da PrefeihJra l\4unicipal de Mârechàl Floriano para
o exercicio de 2023. no âhbito da Secretaria Municipal de Ed!.açáo e Esportes, confome espe.iÍlcado

- Ptoc. t1,3O4/2023 - 1236100312.034.3390300000 - FICHÂ 628
- Pfoc. 11305/2023 - 1236500332.039.3390300000 FtCnÂ 676
- Proc. 11306/2023 - 1236500332.042.3390300000 - RCttA 704

cúusuLA raot|a
O CONTRÂTANTE, âpós receber os documentos descritos na cláus'.rla Quanta, âlinea "b", e após a
tramatâção do Processo parâ instrução e liquidôção, efetuará o seu pagamento no vôlor corresgondênte
às €ntregas do mês anteíior. Não será êfêtuado quàlquêr pãgamento ao CONfRATADO enquanto houveÍ
p€rdência de liq!idaçâo da obriEação Íinanceirà em virtude de pênalidad€ ou inadrmplência conttàtual.

cúusul^ DÉcrlra
O coNTRAÍaMTE que nâo sêguir ô folmã de liberôção dê rêcursos para pôgamento do coNTRAÍaDo
FORNECEDOR, deverá pôgar multã de 2%, mars turos de 0,r% ôo dlâ, sobre o valor da paÍcelã venodô.
Ressôlvôdos os casos quândo não efetivôdos os repasses mênsâis de reaúrsos do FNDE em tempo hábll.

cúusul^ oÉcrxa pRrxErRA
Os casos de inadimplênciã dà CONTRÁTANTE procêdêr-se á confôrÍne o § 1Ô, do art. 20 da Ler n"
11.9422009 ê dêmais leqlslàções relôcionâdas.

O cúusuLa DÉcrxa sEGurDA
O COl,lÍRAÍaDO FORNECEOOR dêverá gLrardar pelo prazo de 5 (€inco) âno§, cópias das Notôs Fiscai§ dê
Vêndà, ou congê.êrê, dos produtos pâÉi.ipãntês do Proieto dê vehdâ dê Gênêrcs Allm€.ícios dâ
Aqícultura Fàmiliôr para Âllmentação Escolar, êstan€l,o à óisposiÉo P3ra comp.ovàção.

cúusur-a oÉcr.aa ÍERGETRA
O CONTRATANTE se cohp.omete êm guàrdêr pêlo prazo de 5 (clnco) anos das Notas flscais de Compra,
os Termos de Recêb{mênto € Acêitêbilidâde, apresêntados nâs prestações dê contas, bem como o Proreto
de Vêndâ dê Gêneros Âlimentícios da Agncutura FamiliàÍ para Alimentâção Escolar ê documentos
aneros, êstândo à disposição para comprovâção,

cúusul^ DÉcrr.ra euaRTA
É de exllusiva responsibilldade do coNTRAtADo FoRNÉcÉDoR o Íessarcimento de d3no5 câusados ôo
CONTRÂTANTE ou à têrceircs, decorrÊntes dê sua cuiPa ou dolo na êxecução do cont'âto, náo excluindÔ

o.r reduzindo estâ responsabilidad€ à nscalizaÉo.

cúusulA DÉcü.r^ eurrÍa
o CONÍRÂTANTE em rãzão à suPrem.ciô do§ interesses públicos sob.ê os lnteresses particul

a) tíodiricar lnilateralmente o contrato para mêlhor aóequação às finalidade§ de inte
rêspeltãndo os di.êltos do CONÍRATADO;

Rua Osvdê Caná n! 57,

estar isentâ de su.jidàdes, paras tas,
rôchaduras, cortes e perÍurações,

T.r.{d: I27) 323&111r / 328ar367 - Eitl $loÉntrro..pntí@emilj@
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
tstroo oo rspiruTo sANTo

j) Transportãr os àlilrlentos em vêículos fechados ou alterros com proteção (er: tonâ)
condições de higiene, pêra garcntir a integÍidàde e a quatidade dos atimentos;

b) R€scindk unilateralmentê o conlrator íros casos de infração contrôtuât ou inaptidão do
CONTRÂTADO;
c) Fiscâlizar à execuÉo do contrôto;d) Aplicâ. sànções motivadas p€tâ inexecução total ou p3rciat do ajuste.

Semprê que a CONTRATANTE alterâr ou rêscindir o contrato s€m .utpa dô CONÍRAaÂDO, deve rêspeitar
o €qurlíbno êconômrco-frnãnceim, gãranhndo-th€ o aumênto da remuneraçjo respêctiva ou â indentzãção
por dêspesôs já reahzadôs,

cúusul DÉcrM^ sErÍ
A multa êplicadô àpós rôgulãr procêsso admintstrativo poderá sêr descontada dos pâgamentos
€ventuàlmente dêvidos pêlo COíITRATANTÊ ou. quando for o côso, cobradô Jrdlciôlmente.

cúusuL DÉcrrl^ sÉnr^
A Íiscalização do p.esente co.trato ficará a cargo da Secr€taria Muôictpat de Edu€ação e Esportes, da
Ê.tidôde Êxêcutora, do Consetho de Atimentôção Êscotar - Cre e ouÚas Éntidades designadas peto FúDÊ,
atEvés do servidor .losé 5ôneidêr, tet. (2D 32AA-1627, e-mail semecompras@hotm;it.com desígnado
pela SEME pàrô o acompanhamento/ íiscatiiação do instrumento contrat;at de formô a í.2e. €umprir
rigorosamente às condições expressas nêste contrato

cúusuL^ oÉcrxa orrav
O COÀITRATATO obrigô-se ôl

à) Entrega os produtos de acordo com o cronograma prevasto neste Edltal;

b) Enlregêr os pmdutos em êmbãlagens que lhês confere proteçáo, facítdade de transporte e
arna2enamênto, O produto poderá ser entregue de forma ôvulsã êm sua embalagem individual, mas
acondlcionadês em caixôs de papetão, fàrdos e outÍas adequadas a c.dâ produto, aãsae qr. p....-. u
êmbâlêgeÍn individuâ|, valido para produtos não perêcivêis ádquirjdos da agracutturô famliôr;

c) Os produtos perecíveis dêverão ser êntregues acondlcionados em embatagem que permità venítâçâo
(sêcola tipo redê) p€sada dê aco.do com a quantidôdê ne.essána à cada escota, anformôdô ao produto.
no ôto da reâllzação do cÍonograma dê enkega, não é permitida ent.egà €m sâcotas tipo de

d) Os produtos p€IecÍvels a,everão ser entrcgues frescos, êm pêríeitas condições, quando não
corr8ponderem às esp€clficaçôes, ou considêrâdos lrregularês serão dêvolvidos, e a ernpresô contrôtâda
lerà o pràro de 24 (vinte e quãtro) horàs pàrô eíetuã. à subsntutcão,

e) No côso de vencimento/vôlidãde do produto nâo pereciveis, dêyerá sêr de no mini.no 6 (sejs) meses
a paÊir dà data dê êntÍ€ga do produto nê Sêcreraria lLluntdpat dê Educâção e Ésportes;

f) Ficará sob a responsabtltdade do fornecedor â entregâ e o descãrrêgsm€íto dos gêneros
âÍmendclos, devendo o mesmo provtdenciar, indusive, mão de obÉ parà à execução do serviç0, e
efetuâr a pesâqem, pârá à devidâ conferêncià, nâ presença do servidoÍ íesponsávêl peló recebimentó;

q) P.iorizar nàs entregâs. sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou agro-ecotógicosi

h) Píorizar os gê.iê.os allmentÍctos da satra do ano d€ entregà do produto;

i) Iransportar os alimentos conforme as normas da Legistaçâo da Vig[ânciô Sànitiíriã, pôra g
integridàde e a quatidade dos mesmos;

O

ES.
td.lrr: (27) 32aà 11 11 I 32!!1367 - Er.lL ..'to@nt Í6.!ôrní@m!il.@m
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrÁDo Do tsPiPJTo sANTo

k) Assuínir total responsabilidade por dànos causados ao Município ou a lerceiros, decorrent€s da
aquisição dos produtos, asentôndo o Muni€ípio de todãs as realamações que possam surgrr, sejam elas
rêsultôntes de atos de seus prêpostos ou de quaisquer pessoas írsicas ou jurjdicas empregàdâs ou
âjuslãdas nà Àqujsição;

l) Responsabilizar-se, tamtém, p€tâ ido.eidade e pelo comportãmento de sêus empregàdos, prepostos
ou subordirados, e ainda, por quàisqler prêjuizos q!€ sejam c.usàdoE à Contratante ou ô terceiÍos;

rn) Rêsponsàbilizàr'se por todos os encargos tributários, sociais € previdenciários incidentes sobre os
vâlorês incidentes sobre a aquisiç6o, comprovando, mediônte àpreentação de documêntos, €ventuôl
lsênçâo trlbutária;

n) Comunicar à Contratànte, por escrito. quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êrito e o
cumprimênto dos prâzos, propondo as ações corrctivas nêcessáriàs;

o) Manter, durante toda a vigência do contr.to, em compatibitidâd€ .om as ob.igêçôes por ete
assumidàs, todas às condições de habititação ê qualiÍicação êxigidâs nestê instÍumênto;

p) Não subcont.atar, ceder ou traôsferlr, totàt ou pàrciãl, o obiêto deste credenciamento.

cúusul^ DÉ(xr^ ox^
O presente conEato rege-5e, ainda, pelà CHAMADA pÚBLICÂ No oO3/2023, petê Resotução CDltNDE no
06 de 08 de maao de 2020, pela Lei nô 11.9422009, â Lei no, 8,666193 e 6 disposrtivo que a
regulàmente, em todos os seus têrmos, a quatsêrá aplicadô, tàrnbém, onde o contrato for omi§so.

cúusul vrcÉstr4a
Este Cont.ato poderá ser aditàdo a qualquer têmpo, mediônte acordo format entre as partês,
resq!aldadôs as suas condlçôes êssencials,

cúusuLÂ vIGÉsrita pRT ETRA
Os Preços propostos não s€rro ÍeàJustados p€lo período de 12 (doze) meses.

cúusut a vrcÉsnra SEGUxDA
As comunicâçóes com origem neste contrato deverào ser formais e expressas, por meio de cãfta, qüe
§omentc têrá validôde s€ ênvladô mediônte reglstro de recebimento, por fôx, transmjtido p€lôs partes.

cúusuu vrcÉsrre rrecaer
Este Contrato, desde que observada â formâllzêção p.€liminar à sua ef€tivação, poÍ câÍta, consoante à
Cláusula Vigéslmâ Prlmêlrà, poderá sêr rescindido, de pleno direito, independentemenlê de notlficação ou
interpêlação Judlclãl ou êxtràludlclal, nos sequlntes càsos:

à) por acoúo êntre as partes;
b) pela i.observáncia a,e qualquer dê suas condiçôes;
c) quaisquer dos motivos previstos em leí,

cLÁusur-l vleÉslxl qulnre
O p.êrcnte cont.âto vigor.á d. sua.ssln.tur. àté a.nt.ca! totâl.los pmdutor âdqui.idos o.r
àté 31 dê dêzêmbro .rê 2024.

l

cúusul^ vrGÉsrxa eutxra
A fiscâlização do contrato, decorr€nte da presente lrcitação, 6tará a carg
Educação e Esportê ê erercerá rrgoroso controle.

o da secreLaria MunLc P

Rur Oryit ê Cáml nr 57, C.dr!. MgÉch6l
Têr.ru: (27) 328&.11 r 1 / 328&1367 - E{aiL skr@ntzlos pmml@lfall.con
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cúusulA vrcÉsrita sErÍÂ
Fi.a elêito o Foro dà Comãrca de Màrêchat Ftoriano/Es pârà dirimir quàisquer dúvidas a resgêito do
cumpnm€nto do pr€sente Contrato.

E, por êstarem justos e contratados, làvro!-se o presente contrato, em duas vias em originôis de igual
teor e forma que. apos lldo e ôchado conforme, é asslnado pelas pôrt€s, juntamente com duâs
têstemunhas.

de 2024

a LORENZOI{I
PREFEIÍO MUNTCIPAL OE MÁRECHAL FLORIÁNO
CoNTRAT^NTE /v
EDIA I(LIPPEL LITIIG
sEcRErÁRrA MUNlclpAL DE EDUcÀçÃo

FELTPÊ NEY KRA]I{ER
AssochçÃo oE pRoDUToRES RURAIS DE GUARApaRI - aPRUGUARÂ
COIITRATADO

Ru O.vdo C@i. 
^.57, 

Csno, ii!ârc.rrd Fbí.rc, ES.

garík

a
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CoNTRAÍO DE COHPRÁ No 010 / 2023
ID TCEES 2A22_ O45EO 70A00 1. 0 1 _ 0048

o r.ruxrcÍpro DE titaREcHAL FLoRIANo, pessoa juridica
dê direito público interno, inscrito no CNPI sob no. 39.385.92710001-22, com Sede Administrativa na Ruà
Dãv'de Canal, no 57, Cêntro, 14ârechal Floriano, Espírito Sônto, ôeste ato representado pelo Exmo. prefeito,
Sr. loão Cãrlos Lorenzoni, brasileiro, casado, administrador, CPF no 682.160.687-00 € Carteira de
Identidàdê no 510.571lES, res dente e donicitiàdo na Rua Armândo Antônio Wat§h, no 246, Vate das
Palmas, t4arêchal Ftoriâno, Espírito Sànto, doravânte denominado CONÍRAIANTE e, dê outro lado a empÍesa
BRASETRo aracaDrsra coMERcro, sERvtços ri{poRÍaçÃo E ExpoRTAçÃo ErRELr, com sede
Rua dos Siri§, sN, Lote 23, Guanabara, anchi€ta, Espírito santo, cEp. 29.230-ooo, inscrita no cNpl sob o
no. 09.086.681/0001-27, neste ato representâdo pelo sócio-administrador, Sr. Leonardo Rodrigues Trovatto,
brasileiro, solteiro, empresáro, CPF no 098.767.886-80 e Carteira de Identidade no t4G113896653 SSP/IIG,
doràvante denominàda CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, conforme processos
admioistrativos nos 11423, 11421, 11424, 17425, tt4z6, 1t427, lVZal2O2Z - SEÍYE, nos termos do
PREGÃO ELEÍRô ICO No, Olll2024 que sê regerá mediante as ctáusutàs ê condiç6es quê subseguem.

cúusuLA pRr.{ErR/a - oBJEro
1.1. O objeto deste contrato é a AQUISIçÃO DE pRODUTos ALI}|EfúCfOS, conforme especiflcações e
demais condições constantes do aÍtÉxo I, II .III do Editât d€ pRE6Ão ELEÍRôuco |o o1Lt2o22,
constituindo assím, em documento vinculativo e obrigâcionalàs partes,

cúusula secunol - Docui{ENTos tÍrrEGRÁtrrEs
2.2. Fazem parte integrante destê contrato todos os documentos e lnstruções que compõem o pREcÃO
ELEIRô ICO No 011/2022, comptetândo o presente contrâto para todos os fins de direito, indepêndente
de sua trans€rição, obrigando-se as partes eÍn todos os seus terrnos.

cúusul TERCETR - Do pREço
3.1. O vãlor globôl à ser pago peto presente @ntrato será de Rl 74.1(,1,92 (setenrà e quatro mit cento e
um reais e noventa e setê rêais), conforme plânilhà:

2

verá se. proc€dente de espéclmes veqetals qenLrÍnos e
sãos, frêscas, ter ãtingido o grau máximo no tãmanho,
aroma ê corda espéciê ê vãriêd.de, arresentar gra!
máximo de matu.ação talquê lhes permitê s!pôrtar â
nan'pulacão, transponê e conservaçào em condçóes
adequàdas pa.à o consumo, estêr livre dê enfe.midades,
insêtos e sujidades, fiáo estãr d.nificãdo por qualqu€r
lesãô de oriqem ísicà ou m€cánicô oue ôfete õ sua

CEASA 8,00 20,00 160,00

3

AMIOO DE MILHO
pó nno, brõnco ê insípido, não deverá àpresentá.
rmpurezas visiveis o! sujidade, ehbalâgem primáriã de
pa.otes de polletileno, pesando 1 kg, indélével, atóxico,
rsistente, henet(àmente selãdos, com'nfomàçóês
nuki.pnais e inqredient€s.

UNO 110,00 10,80 1,188,00

12 CARNE BOVINA MUSCULO CONGELADO
carãcterísticàs: conqelàdâ, sem têmoêrô. Decà de carre

t, x KG 417,50 29,5099 24,t24,42

Ruâ Davidêc8nal. ro57 C€nio, Mar€chálFbnaÕo, ES - CEP2925t000
Íeletet: (27) 32aa-1111 t X2A+ 1367 , E maÍ slo@.lralos.pmm,@9ma{ @m
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ExpoRTAçÂo ETRELI paRÂ o FrM ExpREsso NAs
cúusuLAs euE o TNTEGRAM,
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boMna, cortadà em cubos de êm média 15 g.àmàs cada,
sem gord!ra v§ível, sem cartilagêns e nedos. carne de
cor ve.melha cerejà, elá§tica, firme e com odor
à9-ãd;vê|. Íechàoa a vócuo não rnlerádá. embàtàgem.
prràrià de!e estàr.-tacta, a(ond (ronddá €m sacos de
poliprôpileno reforçado, com 1 k9, no ótuto dê
embalaqem deve.onstar peso, dàtà de processamento,
Drcedênoà p-ázo de vàidàde e cenúrcàdo dê rnspeçào
rederal (sir) ou eslad!al (sie).

1.1

CARNE DE FFÂNGO
peito de frango sem osso - càradêísttcâsr cong€lado,
sem tempêro. o pelto de írangô devê têr contomos
definidos, nrmes ê sem manchas. p€çà lisà e coloração
clara, aderenre e sem odores. embalagem: pnmánâ
deve estar intâcta, àcondicion.da em sacos dê
polietileno rêsistente ou bandeias de i§opor rêvestidôs de
polietllêno, com até 2 k9. no ótulo dà embalagem

RIVELLI KG 1.115,25 16,8099 ra-747,35

27

MANÍEiGA C/ SAL 2OOG
manteigã pura com sà1. embalàgêm dê 2009 contendo
dados dê identificação do produto, marca do Íabricànte,
pràzo de vâlidâde e peso lhlido. o produto deverá têr
registrc no mi^isténo da sàúde e/ou àq.icult!rã. d€ve

àcondicionâdo em êmbõlê9em e temperatu.à corretâs
(10ôc ou de acordo com o fabricànte) ê adequãdas,
.êspeitanto a caràcterísticà do produto, de modo qu€ as
embôlaqêns náo se aor€sentem êstufàdôs ou alteradas.

L]MILK 30,00 10,000 300,00

33

PAO PAÀÀ CÀCHORRO QIJENTE
cãrôdêrísticas: pão de 50 g cadà, novo, môcio, tama.ho
uniÍorme e boa apresentàçâo, embalagemt intacta,
ôcondicionada ern saco dê polietileno trânspãrente.
contêndo àté 12 unidàdes por pacote, com rot!lagern.

BLEMASSA 2.804,00 10,55 29.5A2,20

3.2. No prêço já êstão incluídàs as dêspesas com o fornecimento dos máteriâis, dirêitos tràbãlhistas,
encargos sociêis, fretes, seguros, transportê, embalagens, licenças, impostos € taxas que incidam ou
venham a incidiÍ relacionôdo com os serviços e todas as despesas necessáriâs a peíeitâ conclusão do objeto
licitado.

cúusuLÂ eu^RÍ^ - FoR A DE pacaüEÍ{To
4.1. Parâ flns de pâgamento, a CONTRATAOA dêverá requêrêr à Prefeltura o pagamento dos materiais
entrêgues, ânexando ao requerimento a respectiva Notâ Fiscal, e âs pÍovas de regularidade fiscal e

4.1.1. O pagamento será efetuàdo em âté 15 (quinz€) dlôs após a liquidação do processo, com a nota Fiscal
devidamente atestôdâ pelo Fiscal da compra/contrato e pela Secretaria requisitant€.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

4.2. O paqamento será efetuado através de depósito eín conta-corrente do íornecedor, no Banco por ele
indicado, constantes no campo "informaçôes compleírentares" na Nota FiscayFatura,

4.3. Emitir a Notô Fiscal/Fatura em nome da prefeitura Iqunicipal de Marechal Floriano, Ruô David Canô|, no
57, Centro, Iqarechal Floriano-Es. CNPI 39.3A5,9271OOO7-22.

4.4, Ocorrendo erro na apresentação da Notô Fiscal/Faturà, ô mesmâ será devolvida ao fomecedor para
retificãção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento s€rá contado a partir da ãpresentação da novã
Nota Fiscal/ Fàtura devidâmentê retificãdâ.

4.5. A Prefeiturâ f4unicipal de lYarechal Floriano poderá deduzir do pagamento importânciâs quê â qualquer
título lhe forêm d€vidas pela contrâtâdâ, êm dêcorrêncrâ de rnãdimplemento contratuâ1.

l
Ruá Daúds Canal, .r 57, Cônlro. Marôchal Flonano, ES - CEP 2925S00

Têlsld: (27) 3288J111 / 32881367 - E-mail: s€lorconiralos.pmhl@gmail.com
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4.6, O licitànte dêverá mônter âs condiçõês previstas no edital no que concerne à PROPOSÍA e
HAaILITAçÃO, especiatmente quanto às certidõês de regularidâde do INSS e FGTS, sêndo que, cãso ocorra
alguínã irregularidade nà documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescÍsão conrratuat, sem
pr€juizo das sançôes tegaas cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU.

cúusuLA eurxr - Dos REcuRsos oRçalExrÁRros
5'1' os recursos necessários ao pagãmento dôs despesas inerentes a estê pregáo coÍrerão por conta dô
dotação orçamentiiria prêvista no orçamento da pMl4F para o exercício de zoz3, conforme espêcificado
abaixo:
. 132001.1236100312.034.33903000000.150000000000 _ FICHA 308. 132001.1236100312.034.33903000000.1s2000000000_FICHA308
. 132001.1236100312.034,33903000000.255200000000_FICHA308
. 132001.1236s00332,043.33903000000.1s0000000000 _FICHA378. 132001.1236500332.043.33903000000.155200000000_FICHA37B
. 132001.1236sOO332.O43.339o3oo0ooo.2SS2ooOO0OOO_FICHA378
. 132001.1236500332.039.33903000000.1s0000000000-FICHA351
. 132001.1236500332.039.33903000000.155200000000-FrCHA35t
. 132001.1236500332.039.33903000000.255200000000_FICHA35l
. 132001.1212200282.023.33903900000.150000000000_FICHAz23

cúUsULA sExÍA - Dos REAJusTEs
6.1. Os pr€ços propostos não serão reajustâdos peto pêríodo de 12 (doze) mesês.

cúusuLA sÉTrita - Dos pR^izos E Lo€ÂL DE REcEBrllEÍ{Ío.4'l' a entrê,a dos produtos arimentícios destinados ô í,,er€nda êscorar deverá ser de ãcordo com ãs dêtas equàntic,ades fixadas no Cronogrãmâ Físico_finan.eiro, em caso Oe necessidaae O" 
"f,*"ra" 

no cronogramae/ou suspensâo dô entregô â empresà será comunicâda com no mínimo 10 dias de antecedência,

4'2' os produtos arimentícios destinados ao fornecimento de rônches e refeições aos profissionais daeducàção deverâo ser entregues conforme a necessidade da secretaria no prazo ááximo oe 10 (dez) dias âcontar datà de formàtizâção dà solicitação.

4.3. pRÂZO DE VIGÊNCIA OO CO TRÁ?O_até31 de dezembro de 2023.

4.4. Os produtos deverão ser entregues no setor c,e !!e.endô Escotar tocôlizado nô Rua rhreres vetoso, s/n,
:":,.:f y**lI :.:1", ES, 2e2ss-ooo, anexo a Er4EÊ Etisiário Fêrreirà Fitho, em dias úteis no horário deo ds rr noras e 12 âs I6 horas, onde havêrá servrdor _esponsávêt oeto recebrmenLô.

cúusulA otrava - oaRrGAçôEs DA conTRATADA
a) Zêlar pelo perfeito curnprimento do objeto e dôs demais cláusulâs do Termo de Referência,observando rigorosamentê os prazos fixâdos.
b) Comunicar à Contratante, por escrito, qLràjsquer ônormàlidâdes, que ponham em risco o êxito e ocumprimento dos prazos, propondo as açôes correfivôs necessárias,
O _Assrmir total responsabilidade por danos côusados ao lÍunicípio ou a terceiros, decorrentes daaquisiçâo dos produtos, isentàndo o Município de todas as reclamàçôes q* Oo"ru. surgir, sejam etasresultantes dê atos dê seus prepostos ou de quaisquêr pêssoas ísicas ;, ir.ài."" u.p."9u0". ou ajustàdâsna aquisiçâo;
d) Arcar com todos os custos refêrentes à aquisição dos produtos, lais como taxas, ticenças,transporte, pagamento de funcionários € encãrgo§ sociais, postagem e todos os oukos relôciooados aoobjêto da aquisição.
cl Entregar os produtos em embatagens que lhês confêre proteçâo. fàcitidade de transpod€ earmazenamento. O produto poderá ser entregue dê forma avut§a em suô embaÍagem individuat, mâs

R!á Oâvd. Câô.t, no 57, Cênlrc, M
I€lêfu: (27) 323a-1111 / 32BO-1367 -

ârêch.lFlorano ES - CEP 29255{OO
E mail soroí@.tralos.pmôt@qm6rl com

Y
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acondicionada em caixa de pâpelão, fardos e outras adequâdas a cada produto, desde que preservê s
êmbâlagem individuâ1, valido para produtos não perecíveis.

0 Os produtos perecívels deverão ser entregues acondicionados em embalãgem que permita
ventilôção (sacola tipo rede).
g) Os produtos perecíveis deverão ser entregues frescos, em perfeitas condlções, quôndo não
correspondêrem às êspeciflcações, ou considerâdos irrêgulârês sêráo devolvidos. ê a empresa contratada
terá o prôzo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a substituição.
h) A validade dos produtos não perecíveis deverá 5er de no mínimo 6 (seis) meses a partir da data de

entÍêga do produto na Secretaria Municipâl dê Educôçâo, porém ã validadê poderá ter um pêríodo mais

i) FÍcará sob a responsabilidade do fomecedor entregâ e o descarregãmento dos gêneros ãlimentícios,

devendo o mesmo providenciar, inclusive, mão de obra para a execução do serviço, e efetúâr à pesagem

para a devida confe.ência, na presênçâ do servidor responsável pelo recebimento

cúusulA Noxa - oBRrcaçõEs Do coNÍRATAnÍE
ar Fiscalizar o perfeito cumprimÊnto do objeto e das cláusulas do Íermo de ReÍerência e do

instrumento contrâtual.
b) Comunicar â contratada, por escrito, sobre as possíveis irrequlâÍidades obsêrvadas na entrega dos

produtos, nos descumprimentos de prazos, ou quando for constãtaóo àlqurn outro tipo de irregularidade,

pãra â imediâta adoção das providências a fim dê sanar os problemas eventuôlmente ocorrídos

o Dirimir, por intermédio do fiscal dà compra, as dúvidãs que surgirem no curso da entregâ dos

produtos.

cúusur-l oÉcrul - oas pE ÀLTDADES E saNçõEs
10.1. A contratada dev€rá observar rigorosâmente as condiçôes estabelecidâs para a prestação dos

serviços, sujeitando-se às penalidade§ constantes no art To da Lei no 10 520/2002 e nos artigos 86 e 87 da

lel 8.666/1993, a saberi
10.1.1. Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Contrato ê do Termo de Ref€rência que

não gerem preluízo parô o Contratante;
10'1.2.Multade1o/o(umporcento)Pordia,incidentesobreovalordanotafiscalmensâl,nosca§osde
atraso na entreqa dos produtos ou pelô recusa em entregá_los;
1O.1.3. suspensão temporárià de licitar e impedimento de contratâr com o CONTRATANTE por um período

de até 2 (dois) ânos, nos casos dê recusa quanto â entrega;
10.1.4. DeclâraEâo de inidonêidade pârà licltar ou contratar com â AdminlstraÉo Pública, nos casos de

prática de âtos ilícitos, incluindo os atos que visam frusrôr os obretivos da licitaçáo ou contratação'l tais

coÍno conluio, fraudê, adulteração de documentos ou emissão de declarôçáo falsa

10.2.olicitânteqUe,convocadodentrodoprazodeVâlidad€dásuaproposta,nãocelebrarâcontratação,
deixar de êntreqar ou âprêsêntar documentaçáo fâlsa exigida parà o certãÍne, ensejôr o retardamento da

execução do certame, não mantivêr â proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, fizer declaráção

falsa, coírportarse de modo inidôneo ou cometer frôLrde fiscâ|, ficará impedido de licitãr ê contratàr com o

tvlunicípio dê lÍarechal Floriano e, será descredenciado no sistema de cadastramento dê fornecedores do

Ivlunicípio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo dâs multas previstas no Edital e no contrato, e das

demâis cominações le9âis.

1O,3. Da aplicação de penalidades câberá reEurso, conforme disposto no ôrt 1o9 da Lêi no 8 666/1993

1O.4. Âs sanções âdministrativas somente serão âplicãdas pelo Contra!ânte após â devida notiflcação e o

rranscurso do prazo estabelecrdo para ã detesà prévtã.

1O.5. a notificação deverá ocorrer Pessoalmente ou por corresPondência com aviso dê rêcebimento ou

comunicado pelâ imprensa oficià|, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e ê
espécie de sanção âdministrativâ que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das râzões de defesa.

RJã oá{dê Cáná|. n'!57. Cênlo, M.'*râl'lúàrc, ES _ cEP 29251000
Tol€Ídr (27) 3288-1ll1 / 3288-1367 - E-mail: selorenlrátos.pmmÍ@gmail.com
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1O.5. O prazo para apresentaçâo de defêsô prévia sêrá de 05 (cinco) dias úteis a contâr da intimação, onde
devêrá sêr observada â regra de contagêm de prazo estabêtecidà no êrt. 110 da Lei no 8665/1993.

1O.7. A aplicação da sanção declârôçâo de inidoneidade compete exclusivamente ao prefeito t4unicipal de
lvlarechal Floriano, facultâdâ a defesà do interêssâdo no rêspectjvo processoi no prazo de 10 (de2) dias da
abêrtura de vista, podendo a rêâbrlitação ser requeridâ após 02 (dois) anos dê sua apticâção.

10.8._A sanção de suspensão de participar em ticitação e contratàr com a Adminjstraçâo púbtica pod€rá ser
também aplicôda aqueles que:
1O.8.1. Retardârem â execução do pregão;
1O.8.2. Demonstrarem nâo fossuir idoneidôde para contratar com a AdmÍnistrôção e;
10.8.3. Fizerem declaração falsa ou cometereÍn fraude ftscal,

cúusulA DÉcÚ,ta PRTHETRA - DA REsctsÂo
11.1. A rescisão do contrato poderá ocorrêr nas hrpóteses e condições prêvistas nos ôrtigos 78 e 79 da Lei
no 8.666/93 e posteriores ãtt€raçõês, com apticação do ôrt. AO da mesma Lêi, se for o caso.

cúusuLAs DÉcI{a sEcuxDA - acRÉscl],aos E DEcRÉscrrilos
12.1. Nos termos do art.65 da Lei Federôl no.8.666/93 e posteriores aterôções, por meio de píocessos
devidamente instruídos serão àdmitidos êcréscimos ou decréscimos no objeto de até 2Syo (vinte e cinco por
cento), bem como acréscirno dê prazo em decorrêncià de alterâção de projeto, exclusâo ou inclusâo de
serviços ou outras situações previstas na Lêi Federat no. 8.666/93 e posteriores atterâçôes.

cúusutÂ DÉcri{a ÍERcErR^ - DA FrscaLtzaçÂo
13.1. A Fiscalização será feita peta Contràtante, através do servidor losé Schnêider,_tet. t27) 32AA-rc27, e_mail semecompEs@hotmâil,com, designàdo pelâ sElvlE pârô o âcompanhãmênto/ fiscalização do
instrumento contrôtual de forma a fazer cumprir rígorosàmente ôs condiçôês expressâs neste têrmo.

13.2. A fiscalizaçâo de que trâta este item não €xctui nem reduz a responsabitidâde da CONTRATADA,
inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidôde, aindê que resuttante de impeíeições técnicas, vícios
redibitórios, e, na ocorrêncià destâ, não amptica em corresponsabitidade da Adrninistração ou de seus
agentês e prepostos, de conforÍnadade com o art. 70 da Lei no 8.666, dê 1993.

cúusuLA DÉctra euaRTA - Docur4ENTos TiTEGRA TES
141 Faz párte int€grantê destê côntrato todos os docum€ntos e instnjçõês quê compôem ao PREGÃO
ELETROIIICO llo Olll2022, comptetôndo o presente contrato para todos os fins de direito, independente
de sua transcriçáo, obngando-se as partes em todos os seus termos.

cúusuLA DÉcrMA eurÍ{Ía - Dos aDrraitEr{Tos
15.1, O presente contrato poderá ser âdrtado, nas hipóteses previstas êm lei, após â manifestação da
Procuràdoriâ ce.âl do tíunicípío de MarechalFtoriãno.

cúusuLA DÉcr!,ta sExÍA - DA LEGTSLAçÃo aplrcÁvEL
16.1. Aplica'se ê execuçáo deste termo contratual, em especial aos câsos omissos, ê Ler Federat no,
8.666/93 e postêriorês atteràçõês.

cúusuLA oÉcrüa sÉrrxl - ol ruaucaçÂo
17.1. O presente Contrato será pubticado em conformidade com o parágrafo único do àÊ. 61 da Lêt Federat
no. 8.666/93 e postêriores âtterações.

5Roa OavdeCánál .o 57 Cêntro Mar€châi Fo â.o. ES - CEP 2§255-000
Têleíü: (27) s28&1111 / 3284-1367, E-naír *tôr@nrabs.pmmr@gmârt.@h
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E por estãrem Juntos e âcordados, assinam o presentê em 03 (três) vaas, na presença das testemunhas

t4are€hal Flonano/Es, 10 de Fevereiro de 2023

loÃo c^RLos LoRE zoru
PREFEITO DE IYARECHAL FLORIANO

ÉDIA KLIPPEL LITIIG
SECRETÁRIA t4uNtclpaL DE EDUcaÇÃo

LEOIIARDO RODRIGUES TROVATTO
BRASETRo arAcADtsra coMÊRcIo, sÉRVIços MpoRTAÇÃo E ExpoRTAçÃo ETRELI

CONTRATADA

6@s,cEP29255-ooo
Íd,6le\: ,24 32AA-1111 1 32A0-1367 - E-máil: soto.@núãt6.pmnf@9márl.cM

cúusul^ DÉcrHA orr va - Do FoRo
18.1. Fica eleito o foro da Comârca de i,4ôrechôl Floriano, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato e
que nâo possam ser resolvidôs por meios administrativos, com r€núncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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coNTRATo eu! Ea{TR: sI CETEBRÂI o Munrciplo DE

MARECHAL FLORIAI{O.ES É Â EMPIESÀ 
'ÔMÊRCIALLIDER DISTRIEUIDORÁ OE ALI'{EIITOS LÍDÁ PÀRA O

Ft ExpREsso xas cúusulAs eu€ o TNTEGRA|'i.

o líuxrcipro DÊ riraREcHAL ELoRrÀNo, pêssôa juridrca
de direito pÚblico interno, ins(rito no CNPI sob no. 39.385.927/0007-22, com Sêde Admrnrstrativô na Rua
Davide Canã1, no 57, Centro, líarechêl Floriano, Espí.ito Santo, neste ato representado pelo Êxrro. Prefeito.
Sr. loão Carlos Lorenzoni, bÍàsllelro, casado, administrador, CPF no 682.160.687"00 e Côrterra de
ldentida.le no 510.571/Ê5, residente e domiciliàdo nâ Ruâ Armando Antônio Walsh, no 246, Vale dôs
Palnàs, a{àrechal Floriano, Espirito Santo, dorâvônte dêôominâdo CONTRÂTANTE €, de outro lado ã empresà
COiIERCIAL LTDER OISÍRTIUIDOíIA DE ALIiaÉl{ÍOS LÍO^, com sede Ruà Narciso pavani, 206, São
Fran€lsco, Cariaricã, Espirito Sa.to, CÉp,29.145-440, inscrita no CNp.l sob o no. 09377405000118, nsre
âto representàdo p€la sóciâ-ôdministradorã Sr. Atzilenê dâ Srtvà Màrtns Cancegtieri, brasiteira, casadã,
emprêsáriá, CPF Õo, 925.422.397-20 e Ca.teira de Identidadê no. 794,957 SSP ES, doravante dênominàdà
CONTRATADA, .esolvem firmar ô presente contr.to, conforme processos adminrsúattvos ros
t1300,1130r,11302,11303/2023 - SEME, nos rermos do PREGÃO ELEÍRôIIICO tr.. OOS/2O23, que se
regêrá mêdiânte as cláusula3 e condtçõês que subseguem,

C'AUSULA PRI EIRA - OAJEÍO
1.1. O objelo deste contrato é â AQUtgçÃo DE PRODUTOS ALIXET{ÍÍCIOS, conrorme especificôçõe§ e
demais .ondiçôes constantes do Àl{EXo I, It, uI G Iv do Edirat de PREGÃO ELETRôI{ICO "
OO5/2023, constituindo âssim, em documento vjnculahvo e obrigacio.at às partes.

cúusul^ SEGUNDA - DocultÉitÍos TNTEGRÁrrEs
2-2, Fêzem parte ,ntegrônte destê contrato todos os documentos e instruções qle aompõeín o PREGÃo
ÉLEÍRôi.ICO llo OO5/2O23, completândo o prêsente contràto pâra todos os fins d€ direito, independente
de sua transcriçâo, obriqando-se as oôrtes em todos os seús ten os.

cúusuLATtR€ErR - Do pREço
3.1. O valoí globôl a ser pâgo pelo presente contrôto será de Rt 2Oa.256,15 (duzentos ê oiio mil,
duzêntos e cinquêntà e seis.êâis e quinzê centâvôs), cônfome planilhá:

Ruá Dâv'dêCánál no57. C.fro MaiochdlFrÍiânô

Quant.

50.395,409 19,84

i

CÂRNE BOVINA DE S:GUNDÂ I'IOIDÂ E
CONGELADA
câracterísticasi acém ou patinho, de primeira,
congelàda, s€m tempero, sem gordura, sem
cartilãgem e n€rvos, com coloração vemelha
balhànte. fecnadâ ô vácuo não injetada.
embalagem: primária dêve estar intacta,
âcondícionâdô em pa.otes de poli€tileno reforçâdo,
com I k9. no rótulo da êmbàlagem deve constãr
peso, dâta de processamento, procedênciô, prêzo
d€ validàde e cêrtificdô de inspeçÀo rêderôl (sif) orl

16.794,60
,/)

,//_-

10 KG 845,00 19,88BOVINA DÊ SEGUNDA MOIDA E

risticês: àcém ôu patinho, de primeira,
NGE

T.Líü: (27) 323&1 1 1 1 / 32AA-1 357 - E@ll stoí6nüi6 p.rm@gEjl.Ôm br
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60.279,45

3-2. No preço já estão incluídôs as despesas .om o fomecimento dos môtêriâjs, direitos tràbathistas.
encôrgos §ociais, fretes, seguro§, trãnsporte, embalâgêns. licênçôs, impostos ê taxâs qu€ incidam ou
venham a in€idir relactonãdo com os sêrviços ê todas ás despêsas necessárias à peíeitô conctusão do obl€to
licitado.

cúusulA euaRÍa - FoRr{a DE pac^iaENÍo
a.l. Para fins de pagamento, à CONTR TADA dêveÍá requerer à prefe tLrrâ o pàgamel]tô dô produrô entre-
9ue, anexando ao.equerimento a respêcUva Nota Fis.al, e as provas de regutaridade fiscat e tràbathista.
4,1.1. O pagamento será €fetuado em até 15 diãs, ôpós â Uquldâção do processo, corõ ê nota fiscat devdâ-
ínenrc ôtenada pelo Fiscale Secretánã óa pa§tê

/i,2, O Paqamento será elêUàdo àtravés de dêpósito êm conta-corentê do fornecedor, no Ban€o por ete rn-
dicado, constântes no câmpo "informaçõ€s comptementâres" na NoE Fis.atlFaturâ.

4.3. Emitir ô Nôta Fiscâl/Fatur. em nome da prefeitlra Municjpôl dê Marcchat Ftoriãno, Rua David Cànãl, 
^ô57, C€ntro. Ma.e.hal Flo.bno-ES, CNPJ 39.3a5,9271O0Ot-22

4,4. Ocorrêndo erro na ôpresenlàção da No!â Fiscat/Fatura, ê mêsma será devotvida ao íomecedor
tjncaéo, f€ando estàbelé'cldo que o prôzo para pagamênto *rá contado a partir da aprêsêntâçã
Nora Fiscal/ Faturã dev damente reíficada

Rua Olvida Cánàr, .. 57

cartilôgem e nervos, com colorôção vermethê
bnihante. fechàda a vácuo não injetãda.
eínbalãgem: primária deve estâ. intâcta,
acondicionadâ em pàcotes de potÉtiteno.eforçado,
com 1 kg, no rótulo da embalagem deve constàr
peso. dâta dê processômênto, procedênciâ. prazo
de vâldàde € ceÊilicado de inspeção íederâl (sif) ou

11

CARNE BOVINA i4USCULO CONGELÂDO
cong€ladã, s€m tempero. p€ça de

b rtãda d I 5
mâs cada, sem gorduÍa visívet, s€m cartitagens

neruos, carne de cor vermelha cereja, elásticô,
rhê e com odor agrôdável, fêchada a vácuo não

inj€tàda. êmbalagemr primáriá deve estar intactã,
acondlcionôdá êm s€cos de pollpropileno
reJorçado, com 1 kg. no rótuto da embàtagem d€ve
constar pesô, data de proce§sôínento
prâ2o de validêde e cêrtificado de ins

FRIFORT (C 2.r49,00 28,0s

22

LEITE EI4 PO INTEGRAL
lêite produzido com màtéria grima de quàlidadê e
akàvés de processo t€cnolóqico àdequãdo, sendo
pó fino e sem

rumos, cor brânco amârelado. composto
àSiCAmente de

lêjte em pó intêgrã|. êmbàlagemr fitme metêtizàdo

ROMANO PÇT 2 430,00 25,01 60.774,3O

23

LEIÍE EM PO INTEGRAL
leite produzido com matériâ prima de q!ôtidade e
através de processo tecnológico adequàdo, s€ndo

grumos, cor branco âmarelâdo. composto

lelte em pó intêgrã|, embalagem: filmê metàti2ado
contendo 1 (k9)

PCT 800,00 25,ar 20.008,00

T.Lllx (r)326t-1111 /3êaâ-r367 €ffii sddF.eE.pinmí@gm.tl.@n.br
q
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4.5. A PÍefeitura Mu.iclpôl de Mare€hat Floriàno podêrá dêduzir do pagamento impoÍâncias quê a quôlquer
título lhe forem devidâs pela contratadà, em decorrê.cla de inôdimplemento aontrâtuàl.

4.6. O lcitànte deverá h.nter as cond,çôes previslas no editat no que concerne à pROpOsTA e
HABILITAçÁO, especiatmente quônto ás certrdões de regutôridade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra
algumà irregularidâde nâ aÍocumênlação, poderá ser instaurado procediÍnento de rêscisão conlràtual, seín
prejuízo das sànções tegals cabívels, conforme entendjmento do STt e do TCU.

cúusuLÁ euriÍa - Dos REcuRsos oRçaxE TÁRros
5.r.. Os recursos necessários ao pôgamento das despesas ine.entes ô este pregão correÍáo por contâ da
dotàção orça.nentériâ p.evista no orçamenlo .Ía píMF parô o exeí.ic,o de ZOZS, conrorÍr,. especificàdo
abaixo:
. 132001.1212200282,023.33903000000.1s0000009999-FICHAs74
, 132001.1236100312,034.33903000000.150000009999_FICHA628
. 132001.1236100312.034.33903000000.1s5200000000_ÊrCHÂ628
. 132001.1236500332.039.33903000000.150000009999_ FrcHA676. 132001.1236500332.039.33903000000.155200000000,FICHA676
. 132001.1236500332.042.33903000000.150000009999-FICHA7O4
. 132001.1236500332.042-33903000000.1S52OOOOOOOO_FICHA704

cúusutÁ sErla - Dos RE^JUstÊs
6.1. Os preços propostos não serão rêajustados.

cúusuL^ sÉnHA - oos piaizos E rocal DÊ REcEatrEitro
7.1, Â ênt.êga dos produtos àlim€ntícios d€stinados a merendâ escolâr deverá ser de .cordo com as datas equantidêdes fixadàs no Cronograrha em anero. Em caso de nêcesstdade dê atteráç& no cronograma e/o!
suspensão dâ entrega . êmpíesâ será comunicada com no mínimô 10 dias de antêc;dên.ià.

7.2. Os produtos atimentÍcios destinados ao Fomecimento de lônches e referçôes aos pronssronats da
educÀção devêrão ser entreguês cooforme a necessidàde dã secrêtâria no prâzo máximo de 10 (dêz) djas a
contar datã de formalizàção dâ soticitãção.

7,3. A vlgênciâ do contrâto *Íá âté 3L/!2/2024.

7'zl' os produtos dêverão .er entregues no setor dê Mere.dà Escor.r rocarizàdo na Ruà -rhierês vêroso, s/n,
Ceôtro, Mê.êchêl Floriano, E5, 2925S-OOO, ênexo â EMEF Etisiário F€rrei.a Fitho, em diàs úteis no horário de
A ás I I horàs € 12 às 16 horas, onde t àvê.á sea.,o-.esponsáver pe.o recebiÍrento.

cúusulA orÍava - o3RtcaçõÊs DA coirR TAoaà.) Zelàr pêlo perfeito cumprimento do objeto e dàs demàis clá§utàs deste tê.mo, observàndo
rigorosâm€nte os prazos fu(ados.
b) Comlnica. à Contratante, por escrito, quaisquêr anormalidades, que ponhàm em .isco o êxito e o
cumprjmento dos prêzos, pmpondo as ôções corretivâs necessá.jâs.c) Assumlr totôl .êsponsàbilidade poÍ danos causàd3s ao Muni.ipto ou a têrceiro§, decorrêntes da
aquisição dos produtos, isentâ.do o Município dê todas as reclamãçõ€s que possam surgrr, selam €las
resultahtes de âtos de sêus p.epostos ou de quaisquer pessoas físicàs ou j!ádicas empregàdàs oir aj.rstadas
na àquisição;
d) Arcãr com todos os custôs referentes â âquisiÉo dos produtos, rais como tàras, ircenças,
transportê, pâgamento de foncioná.ios e encargo§ sociais, postagêm ê todos os oltros
objeto dà ôquisição.
e) Entregar os produtos em emàâtagens que thes confere protêção, fâcitidade
armazênâmento. O p.ôduto poderá ser entrêsúe de torma àvutsa em sua eóbatagem

Múochâl Flc.'.m. ES cEPÍ.t tú: l27t 32€3-1111 t32AA-1367. É{án eiôr@n§í6.9m.d@!m.[.6m.bÍ
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àcondlcionada êm câixa de papelâo, fârdos ê outrâs âdequâdas a càdâ produto, dêsdê que preservê s
embalôgem indjviduôt, vâ$do paí. píodutos não gerecíveis.
0 Os produtos perecívejs dêvêrão ser entrêgues ôcoôdtcionados êm embêlagem que permita
vênblação (sacota tipo rcde).
q) Os produtos pêre.íveÍs deverão ser entregues Írescos, eín p€ríeitas condições. quando não
coÍr€sponderêm às especiscôções, oü consÍdêràdos irr.guràrês serão devorvidos, ê a eÍnpresa contratâda
terá o prazo de 24 (vintê e quãtro) horas para efetuâr a substiluiçâo.h) A vôlidôde dos produtos não perecivêis deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses â pàrtir da Oata .,e
entrega do produto na Secretària tvjunicipat de Educação, porém a vâtidade podeÉ ter um período mais

i) Êicará §ob â responsâbilidôdê do foftecedor êntregô e o descàrregamento dos gêneros alimênticios,
devendo o mesmo provtdenclôr, inclajsive, mâo de obra para à execução do serviço, e efetuar a pesagern

O pà.a à dev,da conferênctà. nã píesênça do seryido, rêsponsávet peto Íê;êbi-ento.

cúusulA olla - osRtcaçó€s Do cot{TÍraÍaltrE
ã) nsc.lizôr o perfeato cumprimento do objeto e das ciáusutàs do Termo de Rêferênciã e óo
if strumento cont€tual.
b) Comunicar a contratadê. por escrito, sobre as possíveis irregularidôdês observadas nô entregê oos
produtos, nos descurnprimentos de p.ôzos, ou quôndo for constâtado alqum outro tigo de irreqularidàde,
pêrà a imediata adoção das providências a fiÍr] de sanar os prcbt€mâs evêntualmente ocorridos.c) Dirimir, por inte.m&io do flscal da compra, ôs dúvidas que surgirem no cu6o da entrega dos
f,rodutos.
d) Cumprir às obrtgaçõ€s financeirôs assumidas,

Est-roo Do espÍRtro sANT()

cúusulÂ DÉcrxa - DAs pExaLrD^DEs E saÍiçóEs
10,r. A cortrâtadô deverá observar rigorosamente âs €ohdições estabetecjdas pãra a pr€stação dos
serviços, sujeiEndo-se às pênalidadês constantês no art. 70 da Lei no tO.52Ol20O2 ê nos artigos a6 e 87 da
lei 4.666/1993, ô sâberl
10.1,1. AdveÍtêôcra, nos casos de pequenos descumprjmentos do Contrato e do Íermo de Rêfe.êncià que
não gerem prejuízo pôrâ o Contrôtônte;
10.1.2, Multá de 19o (um por cento) por diâ, incrd€.te sobÍe o vator da notô fiscal mensat, nos cãsos de
atraso na entregô dos produtos ou pelê recusa em entregá-los;
10.1.3. Susp€nsão temporána de licitar e imp€dimenro de contrata. com o CONTRATÀNTE por um pêriodo
d€ âté 2 (dois) ónos, no§ casos cte rêcusa quâôto a entrêga;
10.1.4. Declardção de inidônei.lãde p.E laotà. ou .o^têtar coh á Addinistcçáô públ,ca, nos casos de
prática de atos ilícitos, incluindo os atos quê visam frustrãr os objetivos da licitaçãô ou contrôrâção, tais
como conluio, fraudê, adulteração de docurnentos ou emissão de dêclôração falsâ.

1O.2. O licitãnte que, convocôdo dêntro do prôzo de vãtid.de da sua proposta, nâo cetebràr a contraração,
deixár de entregâr ou apresentar documentaçâo falsa exjqida pârâ o cêrtômê, ensêjar o retãrdamento da
execução do certame, náo mantiver a proposta, falhar o'r fràud.r na execuçào do ôbjeto, tizer decta.âção
falsa, compo.tàr-s€ d€ modo lnjdô.êo ou cometê. íraude Íiscat, frcáré impedidô de licitar e.ontratar com o
Municípao de Môrechal Floriano ê, será des.redênc!âdo no sistêmâ de câdêstrômento de fornecedores do
l4ünicípio pelo prazo de até 5 (€lnco) anos, sêm preluízo dãs multas pr€vistas no Edttal e no Contraro, ê ctas
dêmars cominaçôes legais.

13.3, gô aplicôção de penôlidades caberá recurso, conrorme disposto no art. 109 da Lei no 8.666/1993

,.O.4. Âs sênçóês administrativas som€.t€ sêrão aplicadas peto Contrdtante após a devtda noti
tEnscu.so do prôzo estâbêl€cido pàrâ a defesô préviã

T.r.hx' (27) 328& 11 1 1 I 3233-1367 - E-rui .6!oí.th:.rl@.pmmí@gn 
'r.@m.b.
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1O.5. A notificàio deverá ocorrer pessoalmente ou por conespondência com aviso de .ecebimento os
comunicado pela imprênsà oficial, onde sêná índicâdô à conduta consjderada irregulâr, â motivaçÂo e â
e§pé€ie.le sânçáo administratjva qu€ se pretenóe âpticar, o pÍôzo e o :o.at de ênrregô das .àzões Íle defesa.

1O.5. O pIazo pa.ô âprêsentâÉo de defesa prévja sêrá de 05 {cinco) dias utets a contar da Innmãçáo, ôn.ie
dêverá sêr observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. l1O da Lêi ôo 8666/1993.

10.7. A aplicôçao dô 5anção declaração de lnidoneidade rompete exct!stvamefte ao Prefeito !lunicipat de
l4ôrechal Êloriano, facullâda a defesa do int€ressado no respectivo pÍocesso, no prazo de 10 (dez) dtas da
abertu.a de vista. podendo ê êâbilitàção ser requerida após 02 (dois) anos de suà âpliêçào.

1O,8. A sanéô de suspensão de pàrticipar em licitàção € contratàr com a Admtnistração Pública poderá seÍ
também apli!ãdà aquetes que:
1O.8.1. Retardàrem ô êxêcuÉo do p.egão;
1O,E.2, Demonstrarêm não possuir rdoneidade parê .ontratar com a Adííinistração e;
10.8.3. Fizêrem declaràção falsa ou cometerem frãude fiscat.

cúusuLA DÉcrÍ.1Â pRrltErRA - DA REsctsÃo
11.1. A rêscisão do Contrato poderá ocoíer nas hipóteses e condrçôes prevrstâs nos aÊrgos 78 e 79 dâ Lel
no 8.666/93 e posleóores àlterações. com apti€ação do ãrt. 80 dâ mêsma Lei, s€ for o caso.

cúusur-Às DÉctxa SEGU,{DA - acRÉscríos Ê oÊcRÉsctüos
12.1. Nos termos do art. 65 da Lei Federal no. 8,666/93 e posteriores ôttêrôçõês, por merc d€ processos
devidamente instruidos serão admitidos âcr6crmôs o! d€créscimos no ob.iêto dê até 25% (vinaê e.jnco por
cento), bem como acÉsqmo de prazo em decorrÉncia de atterdção de projeto, exctusâo ou inctusào de
serviços ou oltras siluàçôes previstas na Lei rederal no. 8.666/93 e post€riores âtteraçôes.

cúusuLÀ gÉctMA TERCETRA - DA FrscalrzaçÃo
13,1, A Fiscalizôção será feita petô ContGtante, através do sêrutdor losé Schneider, tel. tZ7) 32AA-]627, e-
mãrlsemecornprâs@hotmail.com, designãdo pela sEME parà o acompanhômentô/ n§câ1tzêção do rnsirumên-
to contratuâl de forma a fazer cumpí. rigorosamente às co.diçôes expressas neste te.mo de referên.,a.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

13,2. A liscatização de que tràta este rtem náo exclli nem reduz a .espons.bjtidade dô CONTRATADA, inctu'
srve pêrante tercejros, por qualquêr irregulâridôde, atndà que resultãnte de impêrfeiçõ€s técnrcas, vicros re-
dibitórios, ê, .a ocorê.ciâ dêsta, nâo impli.â êm.oresponiàbilidàde dã Àdministração ou de *us àgentês
e prepostos, de confoÍmidâdê com o art. 70 da Lêi no 8,666, de 1993,

cúusulA DÉcrMA euaRTA - DocuxÉnros rNÍEGR itrEs
14.1. Fa2 pôrte integrantê deste contrato todos os documentos e instruções que compôem ao PREGÃo
ELETROI{ICO no OO5/2023, completando o p.esênte contrato par. todos os fins de direito, indep€ndente
de suã transcriçâo, obrigando-se as pades eÍt todos os seus termos.

cúusuLA DÉcrx^ eurNTA - oos ÂDrraHENÍos
1s.1. O presente contrato poderá s€r aditêdo, na§ hipótesês previstãs em ler, apôs ê manafestEÉo !â
Procurôdorrã G€ral do Munrcípio de líârechal Flofiano

cúusulA DÉcrHA sExra - oa t EcrsLAçÃo apltcÁvEl
16.1, Aplicã-sê a execução deste teímo contratual, em especiàl àos cãsos omissos, a
8.666/93 e posteriores ôlt€rôçõe§-

R[ Er.vid. cr.r, .o 57, Córq 
^r{.càd 

Fro.im, Es - cEP 2925íoo
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cúusulA rÉcrra sÉrl a - DA puBLrc çÃo
17.1. O presente Contrato s€á pubticado em conformidôdê com o paráqraío único do art, 61 dà LÊaFederat
nÔ. 8.6S/93 e postêriores alteÍações.

cúusulA DÉct{a oÍtaya - Do FoRo
1E.1. Ficâ eleilo o loro dô Comarca de Ma.echal Florlôno, para dirimir quâisquer dúvidás deste Contrato eque.não possam ser resolvldas por meio§ âdmin strâUvos, com renúncia a quôlquer outro, por maisprlvileglado q!e sêlâ.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
osr,r.or) o<l t:spiRtro sA,\-To

E. por estaaem iuntos e âcordâdos, assinam o presente êm 03 (três) viàs, na presençà das testemunhas
âbairo.

MarechêrFtoriâno/Es, (lX oc É\:oq{'í!, oe zoz+.a
I'IARECHAL FLORIANO

.r2)"
Éorl kúiÉer rrrrrc
SECRETÁRIA i'ruNlcrpal oE ÊDUCAçÃo

aerÉllE D^ Sfvr

c^,rrc."mg.s.:::_. ffi f; ",JI",_
ALZILIÍIE DA SILVA T' RTIÍIS CAI{€ÊGLIERI
COIiERCIAL UDER DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA
CONTRATADÂ

o

Í.bt r (2r) 32€&111J /32â&1367, Ena'r sior@ndG pmFrQgmí.6ú.b.
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PROGRAIT'A IIACIOIIAL OE AIIXENTAçÃO ESCOLAR. PIIAE

corrRAro DE cor{pxÂ ""A)L troro
lD ÍcEES 2023.045E0700001.r8.0002

o

a

coirrRAT.o oE 
^eurstçÃo 

oE GÊ ÊRos
aLIHENTTCTOS SEM Lrcrr^ç^O DÂ ÀGRTCULTURA
FAT4IUAR PARÁ Â ALIIIE'ITAçAO ESCOLAR

o MuNtCiPto D€ taaREc]tÂL FLoRIANo, pesso. juridrca de direito púbtico interno, com
sede nã R!à Davide Canal, 57/ Cenko, t.larechôt FLorano, Espkito Sanro, inscrito no CNp.l sob o nô
39-3A5.927/OOOL-22, neste àto representado ExÍno. prefeito tlunicigôt, Sro loão Cêrtos Lo.enzonr,
brasrieiro, casado, administràdor, CPF no. 682.160.687-00 € Carterra de tdentjdade no 510.571/ES,
residênte e domiciljado na Ruà Armando A. Watsch, 246, Vàte dâs patmas, Marechal Ftoriêno, Espírito
Santo, e pêla Secretôriâ Municipal dê Educação Cultura e Esportes, com sed€ na Rua Vctor Tíaváglia, 70,
Cenlro, lrarechal Floriàno, Espi.ito Santo, representada peta Secretáíà Municipâ1, Sra Ed;a Kt;ppet Uttig,
brasrleirê, càsàda, portadora do CPF nó 777.137.707-63 e RG no 590.972lES, nomeàda peto Decrero
Municipêl no 9.lBll20l7, doíâvânte denominôdo CONTRÂÍANÍE e por outro tado ô COOPERÁTM
ÂGROINDUSTRME GARR FÃO, inscrita no CNpl sob no. 13.597.960/0001-22 e DAp no.
SDW1359796000010701191022, com sede na Ruâ Dahácio Espínduta, KM 27, s/n, Gar,Íafão, Santa
I'lôria de leUbá, Espjíito Sàôto, CEP: 29645-000, neste àto representàdo peto diretor-presidente, Sr.
Washington Henrique Hachado, brá§iteiro, divorciado, lavrêdo., r€sidente € domiciljãdo em ponto Alto,
SN, Domingos r'4arUns, Êspirito Santo r, doravãnte denominâdo CONTRATADA, fundam€ntâdàs nâs
disposições da Lej nô 11.94712009, e tendo em vista o qu€ consta na CHAIIÁOA PUBLICA t{o
0O3/2023, resolvem celebrôr o E,resêntê contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúusuLA PRTMETRÂ
É obieto desta contrâtàção a ãquisição de lqursrçio DE qêÍrERgs alrrExTictos D^
aGRTcULTURA f^HrLraR r DE ExpREExDEDoR rarrrlraR RURAç DEsrritaoo Às
t{EcEssrDADEs DA aLÍlÊiraçIo EscoqR Dos aLuros r^tRtcuLlDos ll^s cREcEEs, pRÉ-
EscoLAs, E srxo FUt{DAr4EitT L TEGULA& EJA E HAts EDucaçÁo DA RED: t{ultrcrpar DE
É SIÍIO, de acordo com a CH^MADA PÚ8LICA N.ô 003/2021, o qual ftca Fazendo parlê intêgràÍlre do
presente co.trôto, indepêndêntemêrt€ de anexação ou t.dnscnçáo.

cúusuLA sEsut.loa
O CON'rRAIADO se aompromete a fornecer os gêneros a imentícios da Agacultura F3millar êo
CONIRATA,!ÍE aonfô.rnê descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agrjcirltura Familiar
pãrte intêgrênte deste Instrumênto,

cúusuLA TERcETRA
O limite individual de vendà de gênercs ôlimêntícios do Agricultor Familiar e do €mgreendedor Familaar
Rural, nestê âlo denominàdos CONTRÁTADOS, sêrá dê até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por oAP por
ôno ovrl, por Entjdàde Executora relerentê à suô produção, conform€ à legisiâção do Programa Na.ionai
de Alimentaçáo Escolar.

cúusuLA euÂRTA
OS CONTRAÍaDOS FORNECEOORES ou às ENTIDADlS ART1CULADORAS dev€rão illaômãr ao l'lrnisténo
dô oesenvolv,mênto AqÉrio NIDA os valorês individll3i§ de vendâ dos pârncipànt€s do Projeto de Vêndã
de Gêneros allmentí.ios, consoante à o Prol€to de vênda de 6êneros alimentícros dã Agriclltura Famn
para Alimêntação E§cola.. em no máxidlo 30 diàs após a as§inàtura do.ontEto, por meio de ferÍam€
disponibllizadâ pê,o MDA

NlêÉcn8lF orano Es CEP
Í6raJ3( (27) 326&1 1 1 1 / 3238-1 3ô7 E{âl: *lq@nt.tos ÉFmí(lsmâiljú /9-"
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusuLA eurtrra
o híclo para GntrGga daa rncrcrdo aa rcrá l.nadiôtamanta àpóa o llaGblmlllto da autorE çaoalê torhêalmênto, êxpadlda palo Dapartrmcnto ae Comprrr, ronao o pri:o do íom€clrnGnto ató
o t.rmho íà quanddâd. .dqulrld. ôu.tá.têzcmbro d. 2o2il.

9:-?-dyJ9r d€v€rào ser enrregues no Sêtor de Mercnda Escotàr to.atizãdo na Rua Thieres vetoso, s/n,centro, lY_àrechai Flonano, ES, 2925S-OOO, anêxo a EMEF Elisiárjo Ferreirà Filho, em diâs úteis no horário
oê ts às Il horàs e 12 às 16 horàs. onde havená servidor responsávet peto recebimento

A entrêga deverá sêr efetuada de àcordo com o cronogramà em ên€xo, obedêcendo às daaas previstas noc.onogràíía será Írmado cont.ato óe compra e vãnda com a coniratada no período dê fevereiro a
a oêzembro do àno de 2024.

Os produtos sôticitados serâo rec€btdos da seguinte Íormal

:l ?l_"ll1o,11T-."J" .g 
"to 

da entreeô, ãtravés da cônturência da quantidãde, confrontàndô ã autorizàção
oe toriêctínento/ contrôto com a íotà flscat;

bl_?:l1trv:menr:, em ôté 05 (onco) daôs úteis co.tados do recebimento provisório, através da
venrrcôçao da conformrdade dos produtos com ô esperificação dà autorjzação de fomecjmento.

c) O recebimento das mercadorias dâr-se-á mediànte apresen!ôç:o do Termo de Recebimênto e as NotasÉscàls de Vendà Detã p€sso€ rêsponsávêt oera ari.rentaç;o no riiál o" 
"ntr"q"-,-.on*unt" 

o ônexo deste

cúusuLÂ sExÍa
::91:31.1-,""P q*.9êneros alimênt(ros, nos quantitôtivos descritos no projero de venda de Gênerosagncuttu.a Famflrar, o (â) CONTRÂTADo (a) rêceberá o vêtoilotat de R§ 366.075,r.0(rre2ênros e sesserta e sers mrt e setênta e onco rears e dêz certavosl, corforme tistagerr a segJr-:

BANANA OA TERRA

EsTÂDo Do Espiarr0 sANTo

KG

O

001 t?.t72,oa

Dêverá ser pÍocedente de esÉcimês
vegêtais genuí.os ê sãos, írescàs, ter
átinoldo o grãu háximo no tàmânho,
a.omâ e .or da espécte e vôriêdade,
aprêsentàr qrêu rnárimo de maturà.ào
tãl que lhês permlta suportar à
manipulação, transporte e conservação
em côndiçõês adequàdas pàrà o
consunro, estêÍ liVre de enf€rmtdades,
insetos e sujidades, não estar
dànificàdo por quatquer tesáo de orioêm
Íisrcà ou mecânrca que afête a suà

00Z

Quantid.dc

2.124 8,10

de primêr.a, fresca, compàct e Íirhe
Sem lêsões de or1gem risicàs ou
mecánicas, -óchaduràs e cortês.
Tãmanho e coloraçâo uniformes

EATATA INGLISA

KG 1.400 6,46 21,964,0O

AEIERRABA KG 500 5,01

^-\

003

Td.âr (27) 32ô&1111 / 328!-1367 - E{da s.to@nl s.p,nm,@rEit.ffi
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EsrADo Do EsPiRIlo sÀNTo

6,44 20.520,04

REPOLHO

005

007

008 ALHO

tamànho ínédro, pnmeirà quà|dade,
cabeçâs Íechàdas, sem ferimentos oú
defeitos, tenros, ser!] manchas e com
colorôção uniforrne, livrês de terra nãs
folhas ext€rnas, Não 9erão Derm tldos
defêrtos nôs verduras oue af"t"- 

" 
.*

formação e à sua .pâÉncrà, estàr lrvre
de eníerr.roàdes e rnsetos, nâo estâr

o

ô por quâlquer t€sáo de ongem

TOMATE

11.790,00

5,86 17.580,00

31.464,00

Prodoto com tômanio médio, maduro
fias nôo afiotecido, no ponto pârà
pÍepêro dê molhos, sem feÍim€ntos oú
defejtos, tenrcs, sem manchas. com
aoloraçâo unforme e britho. Não seráo
toLerâdos o§ defêltos que preludtq!em o
consumo ou o rendimento como
podridão, dano, m0rcho, imaturo,
pãssôdo e fêridas. O produtô deverá
e§târ frêsco, isento dê substáncias
têrrosàs, sujidades ou corpôs estranhos

à supeíci€ externa e no ponto

KG

KG

3.000

1.200
ótimâ qualtdade, seín dêfeito,
Ílslologicãhente dêsenvotvjdo, fime e
iotâcto; sem broto, defeitos ê lesões de
ongem fisica ou mecânicô (rachâduras,
perfu.àções e cort€s)i tamânho e
coloràção unrfo.mês; devendo ser
9râúdo; s€m m.têriat tê.rosô ôu
suildêde, livre cte subsrânciôs tó)(icás ou
nocivâs. Cáractêrísticâs: .or branca,
com aspecto, cor, .h€iro e sàbor
próp.ios; sem pontos de boto.ês,
Pa.asitas ou larvôs.

57, Caôtrc, ú.Bch6l Fldi.m,

vegetàts genuinos e sãos, Írescas, têr
atingido o 9íau maxrmo no tamànho,
àÍoma e cor da espócie e variedàde,
estar livre de enfeímidac,es, ins€tos e
suiidades, não êstar daôtficado pof
qualquer lesão dê orjgem 6sicà ou
mecdn'cã que atete à sua aparên(ia.
Nào serào permttidas rachaduràs,
perfurações, cortes ata casca, mofos e

De pnmeira, sem rõma, fresca,
comÉ,âcta e flrme. Sem lesões de
orig€m ísl.ãs ou mecânicâs, rachaduras
e cortes. Tàmânho e coloração
uniformes. Deveôdo ser bêm

3.000

KG 3.OOO 3,93

CENOURÀ

26,22

T...í.r: (27) 326&i11I / 32aô-1J67 - Es.l: sro@;t.tc.pôdostuit.@h a--
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rsrano oo rspinlro sANTo

a

BANANA NÂNICÂ
Deverá ser paocedente de esÉcimes
vegetais genu;nos e sãos, frescas, ter
ôhngido o grau máximo no taínanho,
aroma e cor da êspécie ê variêdade,
ôpresentar grau íáximo dê maturaçeo
Lal quê lhes permita suportãr a
rnànipulação, transporte e conservação
em condiçõês adequadâs pâra o
consum0, estar llvre dê enfermidadês,
insetos e sujidãdês, não estar
danifi(âdo por qualque. lesão dê ong€m
fÍsrcà ou mecánrca qu€ âfete à su.

009

010

oll

9!2

013

FARINHA DE MANDIOCA 1 K
fina, seca, brdnca, isentâ dê màÉnas
terrosas, fungos ou parasitâs e livre de
umrdêde ê fragmentos êstrônhos.
Emb.lagem plástica de polietileno
trânsparente de 1 kg com ldentifcôçáo
do produto, dos ingredjêntes,
informôçôes nutricionals, marc. do
fabricàntê e informaFês do mesmo,
pra2o de vôlidade, p€so Íquido e

3,34 15.210,00

3,750,00

8.460,00

4.610,10

O

KG

ES. CÊP 2925 00

KG 4.500

CEBOLA BRANCÁ . CÂBECÂ
de p.imeirê, fresca, compâcta e Íi.me
sem lesõ€s de orige,h írsi€as ou
m€cánrcas, rãchaduràs ê cortes,
Tamanho e coloração (]niformes
devêndo ser bem desenvolvidê.

5,69 -r.966,00
KG 1.400

500 7,50

FUBA DE MILHO 1K
devendo ser fabricâdo à pôrtir de
matéÍias primas sãs e limpas isêntas de
terrô e parasitôs, Produto de aspêcto
fino, amarelo, livrÊ de umidade.
Embalagenr de poliêtileno tra.sparente
dê 1 kq .om identiflcação do p.oduto,
dos ingredientês, iíformaçõês
nutricion.is, mãrca do fabricante e
rnformaçõ€s do mêsmo, prazo de
vàlidade, peso lÍquldo e rotulagem de
acordo com ã leaislacão.

KG 1.800 4,7Q

I

I

330PCT t3,97

coLoRAu 500G
Corante natural de urucum, EmbalàgêÍn
de polietileno lrânspàÍente de S00 9
com idendffcôção do produto, dos
ingrea,ientes, informàções nutricionais,
ma.ca do fabricantê e informàções do
mesmo, prôzo de validad€, p€so liquido
e rotllaEêm de Bmrdo com a
leqislàcão-. Vâlidàdê mínimà dê 06
meses a contaí da dàtâ dà entreoa do

Llt 'u2"014 2.800 3,72CHUCHU
de prirheirâ qlalidàde, em boas

KG

Íêtatü l2f) 32aç1111 t 32A&" 1367 - E-íârr sororenirárôs.pmmr@gm8]| com 7-
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tsu»o oo tspÍnrro sÀNTo

150

FÊI] PREÍO lX
novo, grãos inteiros, àspecto b.ithoso,
ljso, ;sento de môtéria terrosa, pedrás
ou corpos êstrànhos, fungos otr
Pàrâsitas ê Iivre dê umidade.
Embalagem plástaca de polietileno
transpàentê de 1 k9 originat de fábri.a
com jdentificação do produto, dos
l09rêdientes, informações nutricionàls,
marcà do fabricônt! € informações do
hesmo, prazo dê validadê, peso tiqujdo
e rotulagem de acordo com â l€gistàção

OVO DE GALINHA ERANCO
ser de gàlinha; branco; isento dê
suiidades, fungos, substânclas tóxLcôs,
cor, odor e sabor anormàls, Se. do tipo
médio, pesando no mínimg 50
(c nquênta) gràmôs por unidade,
proveniente de àvicultor com rnspecão
oficial, não ãpresentar triflcos e
quebraduras nà casca, estar
aco^diciooado em êmbâlàqêm primária
de bande.jâs dê pâpelão fortê, .om
divisõês .êlulaies p3ra 30 unidôdes,
contêndo dâta de embalagem e

9,14 2r.936,00

5,81 13.363,00

O

a

0t7

024

Ru. O.úóê Câer n'57, Cênrro M.G.hal ES'CEP

condições de consumo. Taínanho
médio, com cascas sás e sem rup[uras
Devendo ser bêm dês€nvotvido_

KG 2.400

016

INHA[4E DEDINHO
produto de bod qualtdàde e sem
defeitos grosseiros, como ràchêdurôs,
perfuraçôês e cort€s. Coín ôspecto,
aroínô e sôbor típicos do prodltto. l-.,vres
de !ín dade extêma, aom côsca que
solte íâcilírente, polpà brancà ou
llnareladà e d€ àspedo frêsco.

2.300KG

CANJIQUÍNHA
de milho, amôrela, t,po 1, Embatàgem
de polietileno trânsparente de 1 k9 com
ide.tificação do produto, dos
ingrêdientes, i.lformâçõês nutricionãis,
mâr.a do fabrlcànte e infoImeçôes do
mesmo, p.azo de vãttdáde, peso liquido
e rotulagem d€ acordo com a lêllslacão

KG 1.600 5,80 9.280,00

423

AAOEORA IíADURA
grânde, selecioíãda fresca, de ótima
qualidôde, compâ«a, ítrme, coloração
uniforme, ôromâ, cor, típiaos da
espéci€, em p€rfeito estado d€
desenvolvimêEto, Não sêrãô p€rúttidos
danôs que lhe alterem a conforr.ação ê
a aparênoâ. Necessita estar isentà de
sujidades, parasita§, rachaduràs, corrês

KG 2,32 4.4!8,00

21,t5 18.070,0!

A\

CV 1.400

Íeid.xr (27) 328&1111 r 3ã&1367 'E Mi: §.ro.müatc.DmmÍ@€mdr'.ôm
.2-
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ESTADO DO f,SPIRITO SANTO

o

POLPA OE FRUÍAS
nàtural, sabores (manga, acêrolâ,
goiôba, caru. abacaxi, marâcujá), em
eínbalagem de I kg com identiícação
do produto, marca do fabricante, prâzo
cle validadê ê capacadade. O produto
devêrá ter registm no Miristério dâ
Agriclrlturà e/ou Ministério dã Saúde.
lsenlos de quâlquer rÊsiduo quê
êxponha os produtos à contaminação
física, quimica ou biológaca e quê
garantàm õ sua tempêrôtura. Os
produlos ofertados deveÍáo possuir
prazo de valadàde não infêr1or à 12
(cloze) meses, sendo quê, no àto alô
entrega do produto, poderão ter
úanscorrido, no máximo, 60 (sêsse.rê)
diôs da datà de sua fabriraçâo. No ato
dâ entregà â polpa de Íruta devêrá
estâ. congelàda com temperàturâ de -
18oc com toteráncía até -15oC.

025

026

(C 18,30 14.640,00

14.742,O0

a

400

ES - CEP 29255'000

produtor, podendo ser transportàdo em
calxas de papelSo reforçadôs contendo
no mínimo 10 bandeias.

8110

3,244,O0

GOIABA
A Frutã procedente d€ €spécimes
vegetais 9ênuí.os e sãos, ser fresaos,
têr ãtingido o grau máximo no
tamanho, ârom. e cor dô esÉcie ê
vôriedadê, àpresent r grau máxlmo dê
môturôção tal que thes permlta slpo.tôr
ô maniEJlação, transporte e
consêrvaéo em condições adequadas
para o consumo, estar livre dê
€nfermidades, jnsetos e sujidades, não
êstar danillcado por qualquer lesão de
origem írsicô ou m€cânica que ôfete â
suâ apàrência ê â eoloà,

KG 8,11400

421

MELÂNCIA
9raúdâ redonda. Dêverá ser procedente
de espé.imes vegetals genuí.os e sãos,
serem fres.os, ter atlngldo o grôu
máximo no tamanho, aroma € cor dâ
êspécie e vàriedâdê, epresentar gràu
máximo de mãturãção tàl que lhes
peÍmltâ suportar a manipulação,
trànsporte e conservôção em condições
adequaaas pâ.à o (onsumo, estôr livre
de enfelmid.d€s, ins€tos e sulidadês,
não estar daníficàdo por qualquer lesão
dê ongem físaca ou mecânica que afete
â sua âoã.êncià ê a ôôlóã.

3,51KG 4.244

028 6,76 2.?04.OOP]I\4ENTAO
ve.de s€lecionado fesco, dê ólima
qualldade, compôcto, Ílrme, coloração
uniforme, êroma, cor, tioicos da

KG

]. t aq: (27) 320+111i / 328&1367 - E-mril $to@nL.lo'p,nmÍ@!mtiljÚ r
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EsrADo Do EsPÍRtro sAN'I o

(G 1.100

4.000

4,12 4.532,00

11,66 46.640,00

I

ABACÂXI
Dêvêfií se. procedente de espécjmes
vegêtaÍs geouínos e sãos, ser frescos,
ter atingido o qrau máximo no
tamànho, aromà e cor da espécle ê
variedôde, apr€sentar 9râu máximo deo mêturação tal 9!e lhes permita suportar
ô manipulação, trdnsporte e031

034

condições adequôdas

enfermidad€s, insetos e suridades, não
êstar danificado por quatquêr têsáo de
origem 6$cô ou mecâoic. que .fete a
suâ ãpa.ência, à polpa e o pedúnculo
quando houver, deverão se apresentar

a

Oêvê.á ser procealeíte dê espéclmes
vêgetaas genuínos e sãoe, s€r fresco, ter
atinqido o 9ià! máximo no tàmanho,
àroma e cor da e5péEie e variêdade,
apresentar grau máxlmo de maturação
tal qu€ lhes p€.mitã suportâr a
manlpulaÉo, trânsporte ê conservàçâo
em condiçó€s adequôdas para o
consumo, estar livre dê enfermidâdes,
insetos ê sliidadês, não estàr
dànlflcado por quàlquer lesão de origem
ísica ou mecânica quê aíête a sua

ES. CEP

es9écie, em perfejto estado de
desenvolvlmento. Não serão permitrdos
danos q!ê lhe alte.êm a conformação e
a apãrência. Necessita estar isento dê
sujidàdes, pàrasitas, rachaduras, cortes

032

A Frutà procedeíte dê espécimes
veg€tais genuin6s e sãos. sêr f.escos,
ter àlingido o grâu máxlmo no
tamanhor aroma e cor dà esÉciê €
vôriedade, apresentaÍ grau máxlmo de
matlração €l que lhes pêímlta suportâ.
â manjpulôção, transgorte e
consedôÉo eín condições adequada§
para o conírmo, estàr llvre de
enfermidâdes, lnsetos e sujidôd€s, não
estar dânificado po. qu.lqu€r l€são de
origem física ou meaânlca que afete a

t<G

rê

033 4,56

PEPINO
ln nàturâ, qrjúdo. novo, dê 1ó
quàlidade.. Devêm estar frescDs,
íntegras, seÍn trôço dê descoloràção ou

250

7,67 10.738,00KG 1.400

,00035 12,68VAGE!Y KG

ÍêrêÍ* (27)326&1111 / 320&1367 - Ê*d: s.ld@nÍát6.pmmrooturl..m

1.140,00 
|

KG

250
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EsrADo Do rsPÍRtro sAN'To

DeveÉ ser procedente de €spéclínes
veqetais genuínos e sãos, ser J§cos,
ter ôtingido o 9.a! máximo no
lamônho, aroma e cor da esÉcie e
vêriedade, àp.esentar grôu máxtmo de
matürâção tal que lhes peÍmitã supo.tãr
a manip!lêção, transporte e
conservôção eít condições adequadat
pâra o cônsumo, estêr livre de
enfermidôdes, insetos e sujidâdes, não
estar danlflcado por qualquêr lesão de
oJigem físjca ou mecánica.

KG 300 3,76 1.128,00

t14

GOIÂBA
Á Fruta prc€edente de espécimes
vegetais genLrinos e são§, ser frescos,
ter êtjflgido o 9rà! máximo no
tamânho, âroma e cor dà espécte e
variedâde, ap.esentãr g.au .náxilr]o de
mat!râção tal que lhes pe.mitê suportar
ã manipulação, trênsporte e
conservarão em condtções âdêquidas
para o con§lmo, estar tlvre de
enferr.idàdes, insetos e §!,.Jidades, não
estar dânificêdo por qlratq!êr tesão de
orlgem fisicâ ou mecânicô que afete ê

KG 200 8,11 1.622,00

075

BATÂTA DOCE
de prim€ira, frcsaã, compactê e firme
Sêm lesões dê origêm Íisicas oü
mecánicàs. mcitaduràs e cortes.
Tama.ho e coloràç5ô untforn€s

sêr beÍu desenvolvlda

KG 300 1,37 1.311,00

ÂBOBR]NI]A

070

deverá ser procedêíte de espécimes
vegel.is genuínos e sãos, ser fresco§,
te. atirgido o grau máximo no
tamônho, aroma e co. da esÉcie e
và.iedade, êstêr llvrê de ênf€rmidade§,
nsetos e sujid.des, nâo est3r
daniícãdo por quôlquer lesão de oriqem
físicà ou rnecânicâ que afete a suã
ôraéflcia. Nâo serão permitidos
ràahaduras, peíu.ãções. cortes, mofos

a

cúusur-a sÉnua
No valoÍ mencionado na cláusslâ Qüartà estão incluídas as despesas com frete, realI§os hi.rmanos e
materlais, àssim como com os encargos fiscais/ sociats, comerciais, t.âbalhistôs ê prêvideociários e
quêisquer outrãs despesas necessárias ôo cumprimento das obíqaçôes de@.reates do prcseíte contrato.

cúusuLA orravÂ
Os recursos ne.essá.ios ao pagamento das despesàs ine.entes a esta Chamàda púbticã.or.erão po.
conta da dolação orçamêntária prevista no Orçamento da prêfeitura r,t!nicipat de Marechat fbriano pôrà
o exercício de 2023, no âmbito da Secretôriô Municipêl de Educação e Espoúês, corforme espê.ificado

Ma.echal Flo.ãno ÊS C8P2S255-00O e/-Iê|.í.xr (27) 323!-1111 1328&1367 E-eatlr seld@nrát6.Dm.í{DoôaÍ..om
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- Proc, 11304/2023 - 1236100312.034.3390300000 - FICHA 628- Proc, 11305/2023 - 1236500332.039.3390300000 _ FICHA 676- Proc. 11306/2023 - 1236500132,042.3390300000 _ FTCHA 704

cúusul,a NoxÂ
O CONTRÂTÂNTE. àÍ,os receber os documentos descritos nà cláusuta euintâ, alinea "t", ê após a
:1"i:!:: d9 Proresso paía nsrrução e tiquidàção, eferuàrá o seu p"g"ínànto áo ,"rãi .orrespondenre
::-"1^T?-"._ * .é: anterior. Nào será êfetuado quatquer pôgameotó aã cottutaoo enquànto houverpenoen(là de liquidàçáo dã obíi9âção 6nànceirô êÍn virtodê d; penalidadê ou inâdimplêncjB contrôtual,

a cúusulA oÉcrii^
g^:9!Iln*T que nào seeulr ô rorma de liberâçâo dê recursos pêrà pôqamento do coNrRÂrADo

o€verô p.q.r multa dê 2% môisjurosdeo,l9.ao dia, sobre ó vôlor da pârcetâ vencidâ.Ressalv.dos os c.sos quàndo não €f.trv.dos os repasses mênsais de récu.sos do FiiOÊ €; têmpo hábit.

cúusulA DÉ€r a pRrrEtR.A

9_. ^-_:g-t 9! inadimplêncià dà CONÍRÂTAI,ITE proceder-se-á conforme o § lo, do aÍt. zO dô Lei flô11.9422009 e demôis tegistações.etacionadàs.

cúusulA DÉcrxa sEcuxD
O COfITRATAoO foRNEcEDOR deverá guardar pêto prazo de 5 {cinco) anos, cópias dâs Notas Ftscais dêvÉ"ud, ou conqenere, dos produros pàrrcrpantes do projêto de venda de Gêneros alimentícios dôasncurtura Fan lâr pà.a at,rentaç:o Es(orar; êstjja" 

" 
ar"íà"iàp"." ããü",;õ. - '

cúusu( DÉctiiarERcÊtRA
O COI'|TRAÍÂNTE sê comprometê em suà.dar peto prazo de 5 (cinco) anos dâs Not s FisGis de Compra,os rermos de Recebimênto e Acetabitidade, àpreseneoos nas presuçOeià" .ãnt"., u.. .oro o eroi"to

- de Vendô de cêneros atimênrÍ.iô< aa llrtiultuà ii.riiii i,aãli.inLã" Escotar e documentos
, ànexos, estando à dlsposição para comprovôçào.

cúusuLA DÉcrH^ euanrÂ
E 

-d-e 
excluevà rcsponsabitidade do CONTRAÍÂDO FORNECEDOR o rcssarcimênto de dônos causâoo§ aoCONTRATANTE ou a tercerros, decorrentês de sua cutpa ou aob na execui;. oá.ó"tàiá, n5o exctuindoo! reduzindo €sra .esponsàb[idadê à flscallzêção

cúusulA DÉcxHA eurÍtra
O CONTRÂTANÍE em ràzão à suprêmacia dos interesses púbticos sobre os tntêresses pârticutares pocterá:

1--L11f"I unlàteràlmênte o Antrôto para methor adequação às finâtidades de jhteresse público,
respêrrànoo os airêitos do CONTRÂTADOj
b) . Rjsclndjr unrlãteràlmente o contrato, oos casos de inf.àção contratuàl ou jnapldão do
CONTRATADÔ;
c) Fiscalizàr . execuÇào do conrràto:o) Apric.r sanções motivádàs p€là inexecuçâo tolat ou parctdldo aluste,

ESTADO DO ESPiRITO §AIiTO

Sehprê quê â CONTRAÍANrE àtterar ou resondk o contrãto sem culpa do CONTRÁTADO, d€ve respêrtâr
o eq!llíbrio êconômico-fina.ceiro , gârantindo-lhe o êlrnento dà remune.ação respectivâ ou a indêpor despesôs já eatizãdôs

T.lâlrr: (27) 323& 1 11 1 / 323€-13ô7 - Êí!n: sro@ntr.ro3.ÊÍmíOgm.Í.cs *e--



a

ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

cúusulA DÉclt{^ sefia
a multa aplicada âpós regLrlar processo administrativo poderá ser descontada d05 pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRAÍANTE ou, quando for o.aso, .obrada judiciatmêntê.

cúusula DÉcrila sÉTtx^
A fiscalização do prêsertê contrato frcaná a cargo da Secretària Municipal de Êducàção e Esportes, dà
Entidade Executora, do Cons€lho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidôdes designadas p€lo |NOE,
através do servidor José Schneíder, lel. (27) 328a-É27, e-mail semecomprâs@hotmêil.com designado
pêla SEME para o acompanhamento/ Íisaalização do instruÍnento contratual de fonna a Íazer cumprir
rigorosamente as condiçôes expressôs nêste Contrato

cúusulA DÉcrt4^ orÍ va
O CONTRÂIÂÍO obriga-se a:

a) Entregà os p.odutos de aco.do com o cronogràma previsto neste Ed,tal;

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

b) Ent.€gar os produtos em embalaqens quê lhes confere protedo, facilidade de trànsportê e
armazenBmento. o produto podêrá ser entrêgue de forma avulsa êm sua êmbalag€m individual, ma§
acondlcaonadas em caixôs de papelão, fôrdos e outras adequadas a cadã paaduto, desde que preserve a

embàlagem 
'ndividuá1, 

valido para pmdutos nâo pêreciveis ôdquiridos da àOricultura familaÍ;

c) Os produtos pêrecíveis dev€rão ser êntreques acondiclonados em ernbatagem qúe permíta ventilação
(sacolá üpo rede) pe$da dê ôcordo com 3 quantidad€ nêcesúriâ â cãdâ ê«ola, informad3 ao prodÜtBr

no ato dâ r€ôllzado do cronog.am. de entrega, não é permltidà entrêgâ êm sacolâs tiPo de

d) Os produtos pêrecivels deverão ser entreguês frescos. €m peíeitas condlções, quando não

corresponderem às especificôções, ou considerados irÍêErlares sêrão devolvidos, ê ô empr€sô contratâda
terá o pra2o de 24 (vintê e quatro) horas para ef€tuar â substitulÉo;

e) No caso de vencimênto/vâlic,ade do produto nâo per€.Ívels, deverá sêr de no mínimo 6 (§eis) meses

a partir da d.ta de sntreOà do prodoto n. Secretaria Municlpalde Educação e EsPoÊes,

Í) Ficará sob a responsabilídadê do fornecedor â entaega e o desclrregêm€nto dos gênêros

alimentí.ios, dêveodo o mêsmo provldênciar. inclu§rvê, mão dê obra páÍa r êxecução do servlço, e
efetua. a pesâgem, parâ a dêvlda conferêncla, na precença do servidor responsável pelo recebimento;

g) Prlorizar nãs entrêgas, sempre qle possív€l, os gêneros àlimêntício§ orgánlcos ou agro-ecológlcos;

h) Prioalzar os gênero§ alimentícios dà safiô do ôno de entrega do produto;

i) Íransportar os alimêôtos conforme ãs normas dà Leqislôção dã vigilânciô sanitá.|a, para garantir ê

lntêgrldàde e a qualldade dos mesmosj

j) Trânsportâr os âlirnentos êm velculos fechâdos ou abertos com proteção (êx: lona) êm perfeitas

condiçõês de hlglene, para gàra.tir a intêgridade e a quàlidôde dos álimentosi

k) Assumir lotal resPonsabllldadê por danos causãdos ão Município ou ô terceiros, d€côrênt€s da

aquisiçáo dos proãuto;, isentan.lo o MunicÍpio de todas a§ reclamaçõês que possEm surgir, seiam êla§

r€§ultántes de atos ale seus prepostos ou de quarsquer pê§soas fisicas ou jurídicas empregadas ou
ajlstadas na ãquisiÉo;

a

ôsaoilizar-se, tômbém, p€la idoneidade e pelo comportamênto de seus empregàdos,
nados, e ainda, por quaisquêr preiuízos que seiôm causâdos à Coatr.tantê ou a

Ruâ oâ!dê Caml. n" 57 Cên!ó.
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m) Responsabilizôr-se por todos os encârgos tribuÉrios, sociâis e previdenciá.jos incidentes sobre os
vôlores iícidentes sobrê a aquisição, compaovando, mediante apresentado de documentos. eventuàl
isenção trlbutáÍiái

n) Comunicar à Contralante, pôr escrito, quàisquer ànoÍmalidãóes, que ponham em risco o êxito e o
cUmprjínento dos pÍazos, propondo âs ôções corretivas nêcessárlàs;

o) Manler, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com ês obrigaçõe§ por ele
as§ümlda§, todãs as condrçôes de habiltação ê quàlificação exigidas neste iílstrumentoi

ESTADO DO ESPIRITO SÀITO

P) Não subcontrata.. cêder ou trànsferir, total ou parciàl/ o objeto deste credencaamento

cúusulÁ DÉctHA xox^
O presente contrato rege-§€, ainda, peta CHAMADA PÚBLICA No 003/2023, peta Resolução CD/FNOE no
06 de 0a de malo de 2020, pelô Lei no 11.9422009, à Lei no. 4.666/93 e o dispositivo que .
regulamente, em lodos os seus termos, ô qualserá aplicôdô, tamÉm, onde o contrato for omlsso.

cúusuLA YIGÉstxA
Este Contràto poderá ser àditâdo a quBlquer ternpo, mediante acoÍdo FoÍmàl entre as parte§,
resguardôdas as suôs condiçõês ess€nci.is.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusul^ vrcÉsrra srcuxoa
As comunicàçõês com oigem neste contr.to dev€rão ser formaas e expressãs, por mêio de carta, quê
somente t€rá validade s€ envlada medlante reglstro de recebimento, 9or fax, trãnsmltido pelas partes,

cúusuL^ vtcÉsrxa rERcGlaa
Este Contrato, desde que observôda a Íormâllzaçâo prêliminar à sua efetivação, por cãrta, consoante à
cláusulô vigésima Primelrã, podêrá sêr rêsclndldo, dê pleno direito, Independêntemente de notificação ou
intêrpêlàção judiclal o! êxtraJudi.ial, nos seguintês càsos:

a) por acordo êntrc as paÉes;
b) !êlô lnobseívânciâ dê qualquer dê suas condiçôes;
c) quêlsquê. óos motjvos prevlstos em lei.

cúusuLA vtGÉsrüa euaRTA
O prêsente aontr.to vlgor.rá da ru. ãsslnâtura ató a êntr.gâ total do3 produtos adquiridos ou
àté 31 dê .lêz.mbro dê 2O2{,

cúusu! vrcÉsrira eutr{TA
A fis.alização do contra6, decor.ente da presente licitaçáo, estará a cargo da Secretariâ Munlclpal de

Educaçâo e Esportê ê exê.cerá ígoÍoso controle.

cúusuLA vtcÉsrira sÊxra
Fica êleito o Foro da Comãrca de r.4arêchal Floriano/Es pâra dirimir quaisquer dúvidas ã respeto do

a

a

cudp.imento do pre§ênte Contrato

Ru. O.üdê c.n l, n! 57,
Í.r.í.r: (27) 3233-1111 13233-1367 E-mall e1ú@nlrár6pnÍtí@lgn.lllÚ é7-

3j
tü*

cúusulA vrcÉsrr{a pRrr,tErR
Os preços propostos não seráo reàjustados pelo período de 12 (doze) mes€s.



E, por estarem ju§tos e contratados, lavro!-se o presente contrâto, em duas vias em originais de igual
teor e forma que, após iido e ôchôdo conforme, é ássinado pelas partes, juntâme;te com duas

Mêrechã Floriano/ES

CARLOS LOREIIZOI{I

de 2024

PREFETTO MUNICI9AL DE I.IARECHAL FLORIANO
CONTRÂTANTE

a Eor^xL m-$frtc
SECRETÁRU MUNICIPAL DE EOUCÂçÂO

WASHITIGTON HEf, RIQUE IIACHAOO
COOPERÂÍryA AGROINDUSTRIAL DE GARR,AFÃO
CONTRÂTAOO

g itb r^ÚqÉ*.klo

a

T.r.Ítr (27) 3ãa-! 1 11 / 3204-1367 ' Eíàil, ..ld6nlr.l6.pmmíOoh. .cm
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FME

PROGRAITIA NÂCIONAL DE ÂLII.{ENÍAçÃO ESCOLÂR - PNÂE

cor{rRÂro DE coxp 
^sx.O1l, t zozn

rD TCEES 2023.045E0700001. 18.0002

CONTRTATO DE AQUTSIçÀO DE GÊNEROS
aLrMENTIcIos sEti{ LrcrraçÃo DA ÂGRrcurruRA
FAMILIAR paRÁ a ÂLrHEt{TAçÀo EscoLAR

O
Í,lUNICÍptO DE XARÊCHAL FLORIA O, pessoâ turidrc. de drreito púbtico jnte.no. com

::d:":"^L,lgg"!^" caná., s7. centro, rq"*À"iiLiá'"ã.-i+;i"'#ü;;;;.1 
^" cNpr sob o nonesre ato reDresentado- Exmo. preturto Municipat, SÍo loão Caíos Lorenzoni.brasrleiro, casado, àdmrnrstrador. CpF no. 682.160.687-0O e Cartei.áÉ lOeniiaade no 510.571lES,'esiderte e. domrcr,,ado nd Ruà Armàndo A.. watsch, ?46, v"," a"r_p"f _*,'ú_"iJn_a, rroriano, rspi.tosâlto, e.oela secrerdria Munrcipar de Educâçáo crrtrã 

" e.oo.t"r,ã- ,"ãã'*iirà'via, Ítàuàgra,70,cênt'o, Mê'echal tloíàno, Espírito Santo, rêpresentâda pelâ Secretária t,lunrcrpat, 6r. Ec,rà (rppet LHrg,
i:::]:.,:T, :."':0."á ,r:Tado.a do caF no 777.131.70./.63 

" nc no sso.sizr-íi'.iÀ",0" E.,o D".."toa tot/zuLt, ooravãntê rÍenominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. GENILOORHErI, portador do cpF no. 47o.75a.ss7-sl, nc 
"". 

-:ãá.+ã5'-ssües 
" orp n..SDw0470^75899/910202170211, residente e-dom,crtraào no Srtio da lmriaie, !7ru ,".".n"r Fo_,u"o,Esprnto Sanro, doràvônte denominà.tô CONTRATÂDA, funOamenUaas 

-rias_' 
JsposrçOes oa rs, no1L_94.712oos, e tendo êm vista o que consta na cxlir'oiiüãü:êil;; oôãizãíj, reso.vêm cerebra,o Dresente conrràto mediante às ctáusulas que seguefi:

cúusuLA pRTMETRA
E-obreto desra conrratàção . equisiçâo de aQutstçÃo oE GÊÍ{EROS ALtI.rGNrÍCrOS DAl-clMlIURA rerruÁn r oi Éxpr::noiúÀ- irxrr.:rã'-iu-úç oÊsnxÂoo Àst{EcEssrDAoEs DA au!,tEtr clo Esc_oliar oos rr-uroj iiiniêuüôs xrs cn:cxrs, prÉ_Escor-Â9 ENsrro ruxorxErier RIGUU\R, EJ^: rlrs :áúàiõiõ õi rror murrcrprr_ orÉÍ{SItlO, de acordo com a CHÂMADÂ púgUCq ru o OO:zzo:j, ã-qi"l'í."-ro?noo pu^" integrànte do

i, oresente contràto, rndependenternente de anexàçào ou trarscíçào.

cúusuLA sEGUNDA
O-CÔNÍRÂrADO sê compromere a fornecer os gêne.os ãtimenríc,os da Agrtcurtura Famjlja. êoCONTRÂTANTE conforme dêscnro no proieto de venaía ae ceneràs Ài;;"í.j"; da Agriclttura Fàmitiarpa.te lntegrante deste Instrumento,

cúusuLÁ tERcErRÂ
O lrmitê rndNrdua de venda de 9êneros àtimentícios do Agricuttor Famitiaí e do Empreendedor familjaruL'àr, neste àro dênornnàdos cor\ÍrRAraDos, se.a oe até ar )t.oõó.ôo 1*"-tã -,r .eà,s) por oAp porâno c,vri, por Entidade Executorá referente à sua produçào,.ontorm. á-ràgisfução oo programa Nacionatde AlimêntaÉo Escotar_

cúusul- euaRTA
OS CONTRAÍADOS FOR ECEDORÊS ou as ENTIDADES ARIICULADORAS dêverão iníormàr ao t4inistériodo Desenvolvlmento Agrário - MDA os vôlore§ rndivrduars de vendà dos partic pantes do pde Gêneros Alimêntícios, consoante à o Projeto de Venda de Gêneros Atimentícios dô Agricultura Falniliarpãra Alioêntaçâo Escolar, em no máximo 30 diâs após a âsstnatuaâ do contrôto, por
disponibili:ãda peto MDA

-z-zz/4
€s - cEP

IerêíâI (27) 3288 111 1/3268-1367 Ensirr sôloÍ@nkáI8 rmm@g6art.com

meio de,erramenta

w*

*-
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cúusuLA eurNTA
O iníclo pâra êntrÊga d.s mcrcldodaa rcrá lmediatamênt .pó o Ílclbimrnto da rutoritaçáo
dê fornêcimcnto, expGdida pêlo Dêpartrmcnto dê Coirpraa, 3ândo o prrzo do íornacimênto ató
o tarmlno da qu.ntidadG âdqulrldt ou ãté dêzcÍnbro d. 2024.

Os produtos deverão se. entregues no Setor de lVerenda Escolar localzado na Rua Thieres Veloso, s/n,
Centro, Mêre.hôl Floriôno, ES, 29255-000, anexo a ETYEF Elisiário Ferreirô Frtho, em dias útejs no horário
de 8 às ll noras ê 12 às 16 horas, onde hãveÍá servidor responsável peto recebtmento

A entrega deverá ser efeluàda de acordo com o cronogramô em anexo, obedecendo às datas previstôs no
cronogrâma. Será firmado contrato de compiâ e vendà com a contratâdâ no periodo de feverêiro a
Dezembro do ano de 2024.a

o

Os produtos solacitados seéo recebldog dâ seguinte formai

a) Provisoriamente no ôto da entrega, àtravés atà confeência dà quântidâde, confrontando a autorizâção
de ío.ne(imento/ contrato com a rotâ fiscat;

b) Deflnitavamente, em até 05 (cinco) drês úteis conta.ürs do rêcêbim€nto provisório, atravê dâ
verificação dô conformidade dos produtos com a especificaçáo dô ãutorização de fornecimento.

c) O recebimeBto das mercadoriàs dar-se-á mêdiânte ápÍêsêntâção do Termo de Re€ebimento e as Notãs
Fiscais dê Venda pela pessoâ rêsponsável pêlâ alimentâçâo no local de entregâ, consoante o anêxo deste
Contrato.

cúusuu srxrr
Pelo fornecimento dos gêneros a:imentícios, nos quanítatlvos descritos no Projeto de vendâ dê Gêneros
Alimentícjos da Agriculturâ Fâmiliar, o (â) CONIITÂTADO (A) receberá o vâlor totôl de Rí 7.í)6,00 (sete
mil, quinhentos e seis reals), conforme llstagem a segurri

Itêln Unldadê Qr,ântidsdc
SÀLSA FRESCA
ln Naturô, 1á qlaldàde - com folhas
integ.as, livres de fungos. O€vem estar
írescas, integras, sem traço de
descoloracão.

14ç 2.150 1,89 4.063,50

ESPINÂFRT FRESCO
ln Nâtura, 1a qualidadê - com folhâs

rntegras, lvres de fungos. Devêm estar
frescas, integras, sem traço de
descoloração.

MÇ 1.350 2,55

ota

cúusul sÉTr,ra
No valor mencionado na cláusula quêrtâ estão ncluídas â5 despesãs com f.ete, rêcursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fscôis, sociais, comerciais, trabalhistas e paevldenciários e
quaisqúer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaç6€s decorentes do prcsênte contrâto.

€úusuL^ orrava
os recLrrsos necessários ào pâgamento das despesas inêrcntes a esta Chamada Públaca

3.442,50

rão por
contã da dotação orçôrn€ntária prevista no Orçãmento da Prefêitu.a Municipal de Marechal
o exercício de 2023. no âmblto dà Secretàía l\4unicipâl de €ducação e Esportes, conform,
âbêiro:

n' 57 C.nlm. llâÉcôár Floi.no 2925t000
/-zV

T.l.ôx: (27) 3284-1 1 1 1 / 328!- 1367 - Ênáil ..torconiÍato..pmnúAgmail @ô
ê==

422
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- Prac- 11304/2023 - 12361003r2.034.3390300000 - FICHA 62e
- Proc. 11305/2023 - 1236500332.039.3390300000 - FICHA 676
- proc. 11306/2023 - 1236s00332.042,3390300000 - ncHA 704

cúusuLA,{ot{a
O CONTRAIANTE, após receber os documentos descritos na ctáusula euinta, at;nea 'b", e àpós a
tramatação do PÍocesso pàra instrução e lrquidação, efetuãrá o seu pagamento no valor correspondente
as enlregas do mês anterior. Não será efet!àdo quôlquer pagamento ôo CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação dâ obrigaçáo financeirô em virtude de penalidâde orJ inàdimplêncja contrâtual.

a cúusuLA oÉct14a
O CONTRAÍANTE que não seguir a formà de liberação de recursos para pagamento do CONÍRAÍADO
FORNÊCEDOR, deverá pagar multa de 2olo, mais juros de O,1olo ao dia, sobre o vator da parcela vencida-
Ressalvàdos os câsos quândo não efetivàdos os repasses mensais de recuÉos do FNDE em tempo hábit.

cúusuLA DÉcrita pRrxEtR
Os casos de inadimplência dã CONTRAfANÍE pÍoceder-s€-á conforme o § 10, do art. 20 da Lei ."
11.94712009 e dehêis legislaç6es relacionadôs.

cúusulA DÉcràtÁ sGGurDA
O CONTRÂÍADO FORNÊCEDOR deverá guardar pelo prazo de S (cinco) ônos, cópias dãs Notàs Fiscais de
Vendâ, ou congênere, dos produtos pôrticipantes do Projeto de Vendâ de cêneros Alimentíclos da
Agriculturâ Fâmilar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

ESTÁDO DO ESPIRITO SANTo

cLÁusuLA DÉctt{a euaRÍa
E de exclusivô responsâbilidade do CONTRÁTADO FORNECEDOR o ressârcimênto de danos causados ao
CONTRAÍANTE ou à terceiros, dêcorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrâto, flão êxcluindo
oL redu?'ado està responsàbrldâde à fiscatrzaçào.

cúusuLA DÉcrr{a eurNTl
O CONÍRÂTANÍE em razSo à supremacia dos interesses públlcos sobre os interesses partacularês poderá

o

cúusuLA oÉcrxa rERcÊrRA
O CONTRATANÍE se sompromete em guardar peto p.azo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscars de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceltôbaltdade, apresentados nas prestôções de contas, bem como o ProJeto
de Venda de Gêneros Alimentícios dâ Agricu,tura Farniliar parô Alimentaçâo Escolar e documentos
ane<oq/ êsta']do à disposrçáo para comprovàção.

a) Modificar unilateralmente o contrato parâ mêlho. adequação às finalidades de
respertando os di.êitos do CONTRATÂDO;
b) Rescindir unrlaterãlmente o conlrato, nos casos de infràção contratuâl
CONÍRATÁDO;
c) Fiscalizer a êxecução do contrato;
d) Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ãjuste,

ou inaptidão do

o equilibrio econômlco-financeiro, gàrantindo-lh€ o aumento da remunêrãção respectiva ou â
por dêspesas iá realizadas.

Sempre que ã CONÍRÂTANTE alterar ou rescindlr o contrato sem culpâ do CONTR TADO, d

- cÊc 29255 g)O
T.l.Íáx (271328ar111/323&1367 - É-ft.ir etor@.rrat6 ,môi(Dgnáil @m
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cúusuLÁ !Écrr4a sExaa
A a]!lta aplicada após regutar processo administrativo poderá ser descontada dos paqamentos
eventoalmente devidos peto CONTRATANTE ou, qúando for o caso, cobradô ludiciâimeôte.

cúusul^ DÉct[a sÉrlxa
A Êlscôlização do presente contrato ficará a cargo dô Sêcretarjâ Municipât de Educôção e Esportês, daEntidade Éxecutora, do Cons€tho de Atimentãção-Escotãr - CAE e outÍas entüaAes àesignadas l;to fliOe,atrâvés.do servfdor losé Schneider, tet. (27i 32AA-f627, e-mair se.eco.pãs6ttotitit.com designadopêra stMt pârâ o ôcompânhamento/ flscalizôção do instrumento coiltratual dê foínã a fazer cumpí.
rigorosâmente âs conóiçõês êxpre§sas nê§te Contrâto

cúusULA DÉcIxA orÍAv^
O CONTMÍATO obriga-sê ai

a) Entrcga os produtos de acordo alm o cronograma prevasto neste Editâl;

b) Entregar os produtos em embalagens que lhes conferê proteção, faciiidade de trânsporte e
armazenâme.to. O paoduto poderá ser entregue de forma àvulsa em sua embâlãgem individuat, mas
acondicionac,as em cãixas de papêlâo, ferdos e oútras adequadas à cada produto, dãsde que preserve a
êmbalagem indavidual, vaíldo para produtos não pereciveis;dquiÍtdos da â;ricutru;a famjtiar;

c) Os produtos perecíveis dêverão ser entrêgues acondicionados em embalagem que permita venfllâção
(sãcola tipo rec,ê) pesadâ de acordo com a qtàntidade necessárià a cada escãla, informada ao produlor
n0 ato dà realizâção do cronogíarnà de entÍegô, não é pêrmi dâ entregô em sacolôs tapo de
supermercado;

d) Os produtos perecíveis deverão ser entregues frescos, em perfêitas condições, quando não
corresponderem às espectficaçôes, ou considerados irregulares serão devolvidos, e a empresa contratada
terá o prôzo de 24 (vinte e quatro) horas para eÍetuar a substttu4âo;

e) No caso de vêncimento/valldac,e do píoduto não perecívejs, deverá ser de no mí.imo 6 (seis) meses
a pa.tiÍ dã data de entregà do produto nâ Secretaria Munictpãl dê Educâçâo ê Espo.tes,

f) Ficârá sob a responsabilidáde do fornecedor a entrega e o descaÍrcgâmento dos gêneros
ãlimentícios, devendo o mesmo providenciaí, inclúsive, mão de obra para a êxecuçao ao servtço, e
efetuar a pesàgem, f,ara ô devida conêrência, na presençô do servidor responsável pelo recebimento;

g) Priorizar nas entregâS, Sempre que possível, os gêneros alimentícios orgánicos oU agro-ecológicosi

h) Priorizar os gêneros alim€ntícios dà sâfrâ do ôno de entrega do produto;

i) Trâfispo.tar os alimantos conforme as normás da Legjslaçâo da Vigitância SanttáÍia, para garanur a
integridade ê â qualidadê dos mesmos;

j) Transportar os aíimentos em veículos fechados ou ôbertos com proteçâo (ex: ;ona) em perfejtas
condições de higiêne, para garãntir a jntegridãde e a qualidade dos alimentos;

k) Âssumir total .esponsàbilldadê por danôs câusàdos êo Município ou a terceiros, decoÍrentês dà
aquisição dos produtos, rsentândo o tvlunicipio de todas as reclamações que possam surgir,
resultãntes de âtos de seus pref,ostos ou de quaisquer pessoàs ísicas ou jurídicas emp
ajustâdâs flã aquisição;

Pref-eitura Municipal de Marechal Floriano
EsrÁDo Do EspÍRtro sÁNTo

no 57. C.nró. M.Échrl Fbn.no,
Tárêíax {27) 3233-1111 / 328&1367 . E,óãir ÉióÍBitr.tos pmmí@smãr,.@m
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
nst.roo »o lspÍnITo sÂNTo

l) ResponsâbilizaÊse, tamÉm, pêla idoneidàcle e pelo co,nportamento de seus empregados, prepostos
o! subordrnados. e âinda, por quaisquer prejuízos que sejam càusados à Contratante ou a terceirosi

m) Responsabalazar-se por todos os encaoos t.ibutários, socíôis e previdenciários inodentes sobre os
va1o.ês incidentes sobre à aquisição, compaovando, mediante apresentação dê documentos, eventual
lsenção tributáriâ;

n) Comunicar à Cofltratante, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em íisco o êxito e o
cumprimento dos prazos, propondo as ações corretavas necêssárias;

o) ívlanter, dúrânte toda a vigêncra do contrato. em compatibilidâde com as obrigãções por ele
assumidâs, todas as condições de hâbilitação e quatificação exigidas neste instrumento;

p) Não subcontratar. cêder ou transfeflr, total ou parcial, o obieto deste c.edenciâmênto,

cúusuLl oÉcrul r,rore
O presente contrato rege-se, ainda, pêlô CHAI,4ADA PÚBLICÂ No OO3/2023, pelã Resolução CD/FNDE no
06 dê 08 de maio de 2020, peta Let no 71.947/2009, a Lei no. 8.666/93 e o d;spos:tivo que a
regulamente, em todos os seus termos. a qual será aplcadã, tâmbém, onde o contrato ior omisso-

cúusutl vrcÉstxe
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formôl ent.e as partes/
resguardâdàs as suas condiçõeG essenciàts,

cúusuLA vrcÉsrHA pRt ErR
os p.eços propostos não seÉo.eaiustados pelo peÍíodo de 12 {doze) meses.

cúusuL vrcÉsrxasEGuNoa
As comlnicâçôes com origem neste contíato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente te.á validade se enviâda mediantê registro de recebimenlo, por fax, transmitido pelas pârtes.

cúusuLA vrcÉsrHl rERcErR
Este Contrôto, desde que obseÍvada a formôlização preliminar à sua efetivação, poí càrta, consoãnte à

Clá!5ula Vrges,mâ Primeira, poderá ser rescindido, dê pleno direito, indep€ndentêmente de notificaçâo ou
lnterpêlâção iudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo ent.e as pârtes;
b) pêla rnobservân.iâ de qu.lquêr de suas condições;
() quaisquer dos motivos previíos em ler,

cúusuLA vrcÉsrr.{a sErÍa
Frca eleito o Foro da Comârca de líarechôl Floriano/Es par
cumpímento do presente contrãto.

a dr.imir quaisquer dúvidas à resP

Í.r.íaxr(27)3288-11 11 /3?88'1367 E-ôsi 3etor@nir.lo! pmm@gmaÍ.com

cúusulA vrcÉsttra euaRra
O ,r...nt contrlto ylior.rá ós .u. ...in.tur| .ú ã cntr€g. totrl do. produtot âdquirldo. ou
até 3l dG dêrêmbro dê 2024.

cúusuLA vrcÉsrxa eurira
A Ílscàlização do contrató, decorrentê dã presente lcrtação, estará à càrgo da Secretaria Munic pal de

Educação e Esporte e exercerá rigoroso controle.



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

E, po. estarem iustos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em oiginais de tgualteor e forma que, àpós tido e achêdo conforme, é âsstnãdo pelâs partes, juntamente com dlas
testeÍnunhôs.

esrlno oo rspÍnITo sANTo

CÁRLOS LOR:I{ZONI
PREFEIIO MUNICIPÂL DE I,IARECHAL FLORIANO
CONTRATANTE

a
EDIA I(LIPPEL LITTIG
SECRETÁRIA tluNIcIpAL DE EDUcAçÃo

I -e.z-
ãrroo 

^r.r*

.z//-
CONTRATADO

a

. CEPÍ?]êÍd (2\ 32AA-1111 t 32A&1367 _Ê-ô.ir selor@ntr.t6 pmmí@omair com

&jtfu&_o"ro:,o.
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CONTRÁTO OE AQUISIçÁO DE GÊI{EROS
ALIMENTICIOS SEt'l LICIÍAçAO DA AGRICULTURA
FA}IILIÂR PARA A ALIXT'ITAçÀO ESCOLAR

o MUiaICiPIo DÉ I{AREGHAL FLORIÂI{O, pessoa juÍídicê cte direito púbtico inrerno, com
sêde na Ruâ Dãvide Cânã|,57, Centro, Marechal Floriano, EspíÍito Santo, inscrito no CNPJ sob o no
39-345.927/000l-22, neste ato Íeprêsentado Êxmô. Prefeito Municipal, Sro João Câ.los Lorênzonr,
brasileiro, ca§,ado, administrârlor, CPF no. 682.160.ffi7,00 e Carteira de ldentidade.lo 5r0.571/ES,
.esidente e domíciliado na Rua Armàndo Â. Walsch, 246, Vâle dôs Pàlmás, Ívlãrechâl Floriano, EspiÍitô
Sânto, e pelã Secretâ.ia Municipal de Educãção Culturê e EspoÊês, com sede na Rua Victor Travágliã, 70,
Centro, Marechôl Floriano. Espírito Sônto, representádô pela Secretária Municipal, Sr. Edia Kllppel Ljttig,
bras lerra, càsadâ, poÍtadora do CPF no 777.137.707-63 e RG no 590.972lES, nomeada peto Dec.êto
l4unicipal no 9-1A\l2Ol7, doravã.te dênominàdo CONTRATANTE e por outrc tado o Sr. HELIO IITTIG,
portador do CPF no. ?96.t47.797-72, RG 714.906 iPÍC/eS e DAp no.
5DWa796L4779772t112190154, residente e domicitiâdo no Sitao Farturâ, SoÍdo dê Baixo, Mârechat
Floriano, Espírito Sânto, doravôntê denominado CONTRATAOÂ, fundômentadas nas disposições da Lei no
11.947/2009, e tendo em vista o que constô na CHÂNADÂ PUBIICA Xo OO3/2023, resolvem celebràr
o pre§enae aontrato medtàôte as cláusulas que seguem:

€úUsUTÁ sEGUNôA
O CONTRATADO se compromete à Ío.necer os gêneros atimenticios da Agricutírra Familiar ào
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios dô Agricutturâ Fâmilâr
parte inteqraôtê deste Instrumento.

CúusulA PRITÊrnA
E objeto destê contratação a aquisrção de aeurs!çÃO DE GÊNERos aLrlrENÍIcrOs oA
AGRICULÍURÀ FAXILIAR E DE EITIPREEiiDEDOR FAíMAR RURAL, DESTINADo ÀS
NECESSIDADES DÀ ALITTE TAçÃO ISCOLAR DOS ALUNOS T'AÍR,ICULADOS NAS CRECHES, PRÉ.
ESCOLAS, ENSIXO rUNDAii: TAL REGULAR, EJA E ]{AIS EOUC^çÂO DA REDE trlUNtCIpAL DE
ENSIT{O, de acordo com a CHÂMADA PÚBUCA N.o OO3/2O23, o quât ica íâzendo pârte Lntegrãnte do
preserte contrato, rndepende.temente de anexaç50 ou transcíçâo.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRI'TO SANTO

PROGRA'.IA NACIONAL DE AI-I]'!ENÍAçÃO ESCOLAR - PNAE

FÀDE'
coÍ{TRAÍo DÉ colrPnl noO3âyzoza

ID ÍCEES 2023.045E0700001. 18.0002

Rur Drvide Canrr n. 57. C.nrro, Mrrechâ

3\

a

cúusuLA ÍERcÊrRA
O limite:ndivrdual de venda de gêneros aíimenticios do Agracultor Familiar e do Empreenc,edor Familiar
Rural, neste ato de.ominâdos CONTRATADOS, sêrá de até R$ 20.000,00 (vinte mrl rEais) por DAP por
ano civil, por Entidãde Executora referênte à sua produção, conÍorme a lêgislação do Progrâma Nacional
dê Alimentaçâo Escolar.

do Oesenvolvimerto A9rário - MDÂ os vôlo.ês individuais de
de Gêneros al mentí.ros, consoante â o P.o.,eto de vendd de

venda dos participântes
Gênêros Ahmentícios da

pàra Alimentação ÊscolaÍ, em no márrmo 30 dias âpós à assinaturâ do contíato, por mê
disponibilazadà pelo lv1DA.

Telêld: (27) 326a-1111 / 32at-1367 - É-meit: $to@.rtBtor.pmmÍ@gm.í.@m

F,

?*

cúusuLA euaRÍÀ
OS CONTRÁTADOS FORNECÊDORES ou ãs ENÍIDADÊS ARTICULADORAS deve.ãÔ infÔ.mãT
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a

curusuLA QUTNTA
O início para êntrcga at r mcrc.doíar aêrá imêdiata,n€nta apóÕ o Ecêbiô€nto ds rutorirâçãodê fomêcimênto, êxÍradid. palo DrpaÊ.mGnto dG compr.t aando o Dru'., do tornacr.ênto âtéo têrmrno da qurntidãdê .dqutrt.tâ ou àté d.z.ftbro d. 2Oi4.

Os lrodutos dêverão ser entregueg no Setor de Merenda Escolar localizàdo na Rua Thieres Veloso, s/n,centro, M_arechal Fionano, Ês, 292s5-ooo, anexo a EMEF Elisiário Ferreira Firh;, e; dias úteis no horáno
de a ás l1 horas e 12 às 16 horas, oflde hâverá sêrvidor responsávet peio recebimento

A entrega deverá ser efetuada de acordo com o cronogramô em anexo. obedecendo às datas previstôs nocrônograma. Será firma<,o contrato de compra e vandê com a coniratada no período de feverêiro aDezembrc do ano de 2024.

Os produtos solicitados seíão recebidos da seguinte forma:

:l :111191"Li".t" "g 
.to da entrega, âtravés da conferêncià da quàntidàde, confroírêndo à aurorização

oê ro..eci.nento/ contrdto com â notà fiscat;

b) Definihvamenre, em atê 05 (crnco) dias úreis contados do recebimento provisórjo, atrâvés da
veriFcação da coniormrdade dos produtos com â espêcificação dô autorjzação de fomecjmento,

c) o recebimento dàs mercadoriôs dar-se-á mediânte apresentàção do Íermo de Recebaínento e as Notas
Frscais_de venda pela pessoa íesponsávet pela atimentaçâo no tócatde entregâ, coniàante o anexo deste

cúusulA sExra
Pelo fomecimento dos gênêros alimentÍcaos, nos quânt,tativos descritos no projeto de Venda de Gênêros
Alrmentícios dâ Ágícuttura Famrtrar, o (â) CONTRATÂDO (A) recebêrá o vatoi total dê Rí 19.99A,26
(dezenov€ mil, novecentos e noventa e ollo reais e vinte e s€is centavos), conforme listagem a seguirj

rsr-.roo url rsrinlrtr s_A.NTo

ES 29255 m0

a

oo2 LO.2AA,26

Itêm Unidadê Quàntidade Proposto

Deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuinos e sáos, frescas, te.
atrngrdo o 9rêu máxrmo no tamanho,
aromâ e cor da espéciê ê variedade,
apresentar grâu máximo de maturaçâo
tal quê lhes permjta suportar a
,.ôanipulaçâo/ transporte ê conservação
em condições adequadas parã o
consumo, estar livre de enfermidades,
inselos e íljldacte$, náo estôr
danrficêdo por qualquer lesão dê ongem
ísrca ou mecânrca que afete â sira

KG t-874 5,49

Selecionado, fresco, de ótimà quatidâde,
compacto, fi rmê, colorôção t]niÍorme.
aroma, cor, típlcos da êspécie, em
perfeito êstôdo de desenvolvimentô.
Nâo serão permitidos dônos que the
ôltereE a conformação ê à atarêncià.

KG 1.OOO 4,23

I

o29

Íêreía: (27) 32ê8,1111 /3280-1367 - E-mair: *ro@.rÉlos pmmf@gm.irc!ô

4.230,00
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ESTADo Do r-sPíRtro sA\To

071

11.947l2OO9 e demais legislâçõ€s relacionadas

Rua oavdê Caná n'57

2.600,00

2.880,00

cúusulÂ sÉrrxa
No valor mencionado na clál,lsulê quaÍta estão rncluídas as despêsâs com frete, recursos humanos e
matefiâis, assim como com os encargos Rscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quâlsquer outrâs despesas nêceísárias êo cumprimento dâs obrigâçõês deco.Íeítes do presente cont.ato.

a

cúusuLA orÍava
Os recursos necessáÍios ao pagamento das despesas inerentes a esta Chaínadâ Púbaica correrão por
contã da dotação orçâmentária pÍevista no Orçômento da Prefeatura Municipal de Mared|al Floriôno para
o exercício de 2023, no âmbrto da S€cretaria Municipal de Educação e EspoÍtes, conforme espeaificado

' Proc. 11304/2023 - 1236100312.034.3390300000 - FICHA 628
P.oc. 11305/2023 1236500332.039.3390300000 - FICHA 676
Ptoc. t13O6/2023 - 1236500332.042.3390300000 FICHÁ 704

cr.âusuLA NoNÂ
O CoNTRATANTE. após receb€r os documentos descritos na cláusulâ Quinta. alínea "b", ê aÉÉs a
traÍnitação do Processo pãrâ instruçâo e liquidâção, efêtuará o seu pagamento no valor coríespondente
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento âo CONTRATADÔ enquanto houver
pendênciâ de liquida!ão da obr;gâção flnanceira êm virtude de penalidade ou inadimplênciâ contratual

cúusu!a DÉcrirÂ
o CoNTRATANÍE que não seguir a forma de liberação de rccursos para pâgâmento do CoNTRAaADo
FORNECEDOR, dêvení pagÀr multa dê 2yo, mais juros de O,7o/d ôo dia, sobre o vâlor da parcelô vencjda.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses Ínênsais de recursos do FNoE em tempo hábil.

cl.Áusur-À DÉclii^ pRrHEIRÀ
os casôs de inadimplêncra da CONTRATANTE procedêr se á confôrme o § 1o, do art. 20

Necessitâ estar isenla de suitdades,
parasrtas, râahâduras, cortes e
jellu raçôes.

036

TANGÊRINA
TANGERINA POK-AN: .,in natura", de
9rimerrâ qualidade. FÍesaa, com gràu de
maturidade de 80o/o, intâda, tivre de
rachaduras, aortes e esmagamento.
lsenta de materiais terrosos e umidade
externa anormàI, livre de sujidades,
9arôsitas e lã.vas, sem danos ístcos e
mecânacos.

KG 1.000 2,64

LARAN]A TI14Â
De primeira, compàctô e firme, sem
lêsôes de origem ísrcâ o! mecánica,
peíuraçôes e coÍtes. Íamânho e
colorâção uniformes devendo ser bem
desenvolvída. Isenta de sujidâdês,
paràsitas e larvas.

KG 400

T.bt x (27) 3288n 111 / 3283- r367 . E-nait *tôÍ@nlalos prm@qmâil6m

@_-
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O

a

cúusurl oÉctrl s:eunoe
O CONTRATAOO FORNECEDOR deverá guardar peto p.azo de 5 (cinco) anos, cópias dâs Notas Fiscaas devenda, ou congénere, dos produros participaÀtes do projeto de vina" à" õen"io. Arimenticios da
Agr cl]lturã Fâ,rl,tràr parô AttmentaÉo EscolêÍ, estando à dispos,çào parô cornprovdçâo.

cúusul oécrxa TERCETRA

9-C_91]RATiN^TE 
ss.compromete erh guardar peto prazo c,e 5 (ciítco) anos das Notas Fiscàis c,e Compra,os rermos de Recebimento e Acettablttdade, âprêsentados nas prestá;ôes de contâs, bem como o projeto

de Venda de Gêneros alimentícios da Agriculturô Familiàr pâra Áiir"niaçào 
-Éá.or". e documentosaneros, estando à drsposrçâo pa-a comprovaçâo

cúusulA DÉctHÁ euaRTA
Ê de exclusivâ responsabitidádê do coNrRÁTADo FoRNECEOOR o ressarcime.to de danos cãusàdos aoCoNÍRATANIE ou a terceiros, decoÍrentes de íra cutpa ou oofo 

"à "i".riáo 
aoloÀtrato, nâo exctuindoou rêduzindo esta respoflsàb jdade à fiscalt2âção.

cúusul^ oÉcrHA eutÍ{Ía
O CONTRATANTE em razão à supremâciô dos interesses públicos sobre os interess€s particulares poderá:

a) l4odificâr unrlatêrarmente o contr.to para mêrhor adequêção às finaridâdes de i.teresse púbrico,
respeitando os clirertos do CONTRATADO;
b) Resondrr unilôteralmente o contrãto. nos casos de infração contratual ou inaptidão do
COI,JTRÂTADO ;
c) Fiscâlizàr a execução do contrâto;d) Aplicar sanções motivadas peta inêxecução totat ou parcial do âjuste.

Sempre que â CONTiATÂNTE altêrâr ou rescindir o contrâto sem cutpâ do CONTRÁTADO, deve respeitar
o equrlibno econômico-financeiro, gârôntindo,lhe o aumento da remr: neraçã; ;espectiva ou a indenizôção
por despesàs já realzadês.

cúusuLA oÉcrx^ sExTA
A multa ôplicada após regular processo ôdmrnistrativo pod€Íá ser
eventua,mente devidos peto CONTRÁTANÍE ou, quando for o caso, cobrada judicjalmente.

cúusuLA DÉcr[^ sÉTrr^
A fiscalização clo presentê contrato ficârá a cârgo da Secretaria Municipâl de Educação e Esportes, da
Entidade Executora, do Conselho de Atjmentôção Escotã. - CAE e outras Entidades designactàs peto FNDE,
àtraves_-do servidor losé Schneider, tel. \Z7i 32AA-rc27, e-mâi semecompras@hotm;ii.com designado
pelã SEME paíà o à.oínpânhamento/ fiscali2âçâo do instrumeíto contratual de formâ à fazer cumprir
ngorosamente âs condições exprêssas neste Contrato

cúusulÁ oÉcrr4a otÍav^
O CONTRÁTAIO obrigã-se a:

ê) Entrêgâ os produtos dê â.o.do côm o cronograma previsto nêste E.titât;

b) Entregâr o§ p.odutos êm embatagens que thes confere p.oteçáo. f"cilidade
armâzenamento_ o produto poderá ser ent.eg
âcondrcronàdas em càixas cle papelâo, fârdos e

u€ de forma avulsâ em suâ embalage dual. mas
outrês adeq!adas â cada prôduto, desde

embâlagern individual, vatido paÊ produtos não perecívêis âdquirialos da agrlculturã famil

Cênlro. Ma€crial Flonano, ES, 2925t000

ê-

Í6têta\ 127) x2aa4111 / 32A8'1367 É m.it sáro.contÍãtos pmmt@§nailcom
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c) Os produtos perêcíveis deve.ão ser entregues êaondicionados êm emba,agem que permita venUlação
(sacola tipo rede) peradê de acoado aoín à quantidade necessárla ã cada escola, informôda ao produior
no ato da realização do cronograma de entrega, não é permitida ent.ega em sôcolas tipo de
supeaanercado;

d) Os produtos pereaíveis deverão ser entregues frêscos, em perfeitas condições, qu.ndo não
corresponderem às especificações, otJ consÍderados irregulares serão dêvolvrdos, e êempresô aontratada
terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuô. ô-substitujção;

e) No caso de vê.ciÍôento/valtdâde do produto não perecíveis, deveÍá sêr de no mínjmo 6 (seis) meses
a partir dê data dê entrega do produto na Secretâri. f4unicipal de Educaçâo e Esporte§;

íl r) Frcara sob a responsabrldade do fornecedor a entregô ê o descarregamento dos gônerosY êlrmenhcios, devendo o mesmo providenciar, incluSive, mão de obra para a execução do se iço, e
efetuar a pêsôgem, para a devida conferência, na presença do servrdor responsável pelo recebimento;

q) Priorl2ar nas entregas, sêmpre que possív€t, os géneros atimenticios orgânicos ou agro ecotógicos;

h) Pr orizar os gêneros alime.ticios dà safra do ôno de entrega do produto;

i) T.ansportêr os alimentos conforme as normâs dê Legistôção dâ Vigjtância Sanitária, para gôranti. a
,nteqrdade e a aud.,dade dos mesmos,

j) Íransportar os alrmentos em vêículos fechados ou ãbeÍtos com protêção (ex: lona) em perfeitôs
.ondições dê higiene, para qa.antir â i.tegridãde e a quâtidâde dos alimentos;

,<) Aasumlr tôtal responsâbilidade por dânos causados ao Municipao ou a terceiros, decorrentes da
aquisrção dos produtos, isentàndo o Município dê todas as reclâmações qJe possêm surgir, sejam elas
reslltantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pêssoas ísicâs ou jl]r;diaôs empregâdâs ou
aiustadas nô aquisiçôo;

l) Responsãb:lizar-sê, tàmbém, pela idoneidade e pelo compoltámento de sels ernp.egados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer preiulzos que sejam cãusados à Contratante oll â tê.ceiros;

m) Responsâbalizar-se por todos os enaargos tributários, sociâis e p.evidenciários lncidentes 5ob.e as
vàlores rncidentes sobre a aquisição, compÍovando, medtante apresentação de dôcum€ntos, eventual

EsrÀDo Do EspÍRITo sANTo

cúusuLÂ DÉcrr,ta Noxa
o pÍesente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICÁ No oO3/2023, pe,a Resolução CDIFNDE no
06 de 08 de malo de 2020. pela Lei no 11.947/2009, a Lei no. 8-666/93 e o dispositivo qle â
regu amente, em todôs os seus termos, a qual será aplicada, tên')bém, onde o contrato for omlsso

Rua oãvide Cana n"57 Cênlo MaGchalFloranô, E§- CEP

n) Comunicar à Contratânte, por esc.ito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o
cumprimêato dos prazos, propondo as ãçôes corretivas nêcêssáriâs;

o) Manter, durãnte aoda a vjqência do contrato, em .ompatibr.dadê com as obrigações por ele
ães]Jmrdas, todês as condições de hâbilitaçâo e qualificâção exigidas neste inst.umento;

p) Não subcontrâtàr, ceder ou transÍerir, totâl ou parcial, o objeto deste credenciamento.

Íeleta\. \21 32AA 1111 I 32Aô-1 367 - !-ôail selorcoôlrâto. pmmt@gmail com
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f,srADo Do EsPíRrro sAN'r'ô

I

,

cúusulA vrcÉsr!.ta pRIr4ETRA
Os preços propostos não sêÍão.eajustãdos peto período de 12 (doze) mêsês.

cúusuLÂ vrGÉsri{a sEGuRDA
As comünicasões com origem neste contrato deverão ser formôis e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviâdâ mediante aegastro de recebrmento, por fôx, tranimatido pelãs pârtes_

cúusulA wcÉsr a rrRcErRÂ
Esta Contrôto, desde que observadê a formalização preliminaí à 9uê efetivação, por caÉa, consoante à
CJálsula VigésiÍnã P.imei.â, poderá ser rescjndjdo, ctê pte.o direito, independ;ntemente de notiícação ou
interpdaçào judiciât ou extrâjudiciat, nos seguintes casos:

a) por aco.do eatre as paat€s;
b) pelâ inobservâncja de quatquer de suâs condições;
c) qJa,squer dos mottvos previstos em lei.

cúusulÂ vrcÉsrMA euaRT
O pa!3êrtê aontrato v;goÉrá da 3u! lssinatg.â âté a antrega totàl dos produtos adquiridos ou
até 31 dê dêzembro de 2024.

cúusuLA v:cÉslüÂ eurxra
A flscalização do contrato, decoÍrente da presente iicitâção, estará a cargo da Secretaria l,lun cipôl de
Educôção e Esporte e exe.cerá rigorosa controte.

cúusulA vrcÉsrí^ sExíÂ
Fjcê eleito o Fo.o da Comar.a de MaÍechal Roriàno/Es para djírmir quaisquer dúvtdas a respeito do
cúmprameato do pêsente cont.áto_

E, Por êsta.ern justos e contrâtados, lavrou-se o presente contràto, em duas vias êm originãis de iguat
teor e formâ que, apôs lído e ôchàdo conforme, é assinado pelâs pã.tes, jüntâme.te com duas

Marechal Floriano/ÊS, a" ÇlógtrL,s .. ae zozq

cúusulA vlcÉsr a
Este Contrato poderá ser adrtado a q{lalquer têmpo, mediante
resguardadas as suas aondiçôês essenciâ s.

I,IUN]CIPAI
NZOÍ{:
OE },IARECHAL FLORIANO

CONTRATANTE

EDIA I(IPPEL LITTIG
SECREI ÍUIUNICIPAL DE EDUcAçÂo

H IITT]G

57. Ma6c!ál Fiôiâm ÉS -

acordo formâl eatrc as panes,

29255 AAa

a

CONTRÁTADO

Íêleld {27) 3284- 1 1 r 1 r !268- 1367 - E-mair seroÉontBtos pômr@gnrait coô
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EsrÀDo DO EsPÍRIT0 sANTo

PROGRAITIA 
'{ACIOI{AL 

DE ALITIENÍAçÃO ESCOLAR - PT{AE

cor{rRAro DE corrtPer nQ$ rzo:e
ID TCEES 2023.045E0700001.18.0002

coNTRATo DE aeursrçÃo DE GÊNERos
alrr.{ENÍtcros sEÀ{ LrcrÍaçÃo DÀ acRrcuLTuRA
FAMILIÂR PARÂ A ÂIIMENÍAçAO ESCOLAR

cúusuLA pRrMÊrR^
E obieto desta contratação à aquistção de 

^QUIsIçÃo 
DE cÊt{ERos ÂLItaEa{TÍcIos oa

AGRICULÍURA FA}IIILIAR E DE E}4PREÊNDEDoR FAXILIAR RURÀI- DESIINADo Às
NECESSIOADES DA ALII.IEXÍAçAO ESCOLAR DOS ALUTIOS i,IATRICULADOS I{AS CRECHES, PRÉ.
EscoLAs, ÉNsrt{o FUNDAIE rÀL REGULAR, Eia E taats ÉDucaçÂo DA REDÉ ttuNrcrpal tE
ENSIÍiO, de aco.do com a CHAMADA PÚBUCA N.o OO3/2023, o quat fica fazendo pàrte inlegrante do
prêsente contrato, indêpend€ntemente de ânexação ou transcrição_

cúusur-l sreurol
O CONTRATADO se compromete a forneceí os qêneros alimêntícios dA Aqricutturâ Fâmrliâr ao
CONTRATANTE conforme dêscrito no Projeto de Venda de Gêneros Atimenticios dà Agncuttura Famitiar
parte integrantê deste Instrumento.

cúusuLÂ T:RcE:RA
O l,mite rndavidual dê vendô de gêneros alimêntícros do Agncuttor Famitiar e do Empreeadedor Familiar
Rural, neste àto denominâdos CONTRATADOS, será de até RS 20.000.00 (vinte mil reais) por DAP por
ano civil, por Entidade Executorâ referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacronal
de Alimentàção escolar.

cúusuLA euaRTÁ
OS CONÍRATADOS FORNECEDORES ou âs ENIIDADES ARÍICULADORAS deverão informar êo Minrsté.io
do Dêsenvolvimênto Agnírio MDA os valores individuais de venda dos parti.jpantes do Projeto de Venda
de Gênerôs alimentíciôs, consoante à o píojêto de Vênda dê Gêneros AlirnenÚcios da A9r:cultura Fáóiliar
para Al'mêntâção E§colar/ em no máximo 30 clias após a êssinatura do contrato/ por meio de rer.âmentà
disponrbilizada pelo MDA.

Crnál nD57.Cê6tro MaÍehalFlorano ES CEP 29255'000
Llel'ái (27) 32ô8-1 1 1 1 / 32ô61 367 E-máil elo@rtretc.pmmí@gn.rl @m

tto

r,'-

O XUHTCÍPIO DE HARECHAL FLORIAi{O, pessoa iuridicâ de direito púbtico interno, com
tsede na Ruà Davrde Canai,57, Centro, Marechâl Floriãno, Espírito Sânto, iíscrito no CNPJ sob o no-- 39.385 92710001 22, neste ato representado Exmo. Prefeito Municipàt, Sra loâo Cartos Lo.€nzoni,

brôsileiro, côsêdo, administrador, CPF no. 682.160.687,00 € Carteira de ldentidade no 510.571l!5,
rêsidente e domiciliôdo nâ Rua Armândo A. Walsch, 246, Vale das palmâs, Mârechal noriano, Espírito
Sânto, e pelê Sec.etariô Municapaa de Educação Cuttura e Espo.tes, com sede na Ruô Victor Travágtia, 70,
Centro, Màrechal Floriano, Espírito Santo, representada petâ Secreüária Munjcipat, Sra Edia Ktippet Uttig.
brasileirô, casada, portadora do CPF no 777.137.jO7-63 e RG no 590.972lES, nomeada pelo Decreto
Plunicipâl no 9.§l/2017, doGvantê denominado CONÍRATÂNÍÉ e por outro lado o Sí. XAIO FELTPE
RHEII{, portador do CpF no.189.5e2.277-70. RG no. 4086160 SPTC/ES e OAp no.
SDwo1895a2277702010220147, rêsidente e domicitiàdo na Estradà de Atto Ma.echat, S/N, Zona Ru.âI,
llarechal Floriâno, E5plrito Santo, do€vantê dênominado CONTRATADA, fundamentâdas nas disposições
da Lêi no 11.947/2009, e tendo em vjsta o que constâ nô CHATaADA PUBLICA o OO3/2O23, resotvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulàs que seguem:

FÀDE
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cu\usuL QUtrT^
O iníclo para êntrGga dar nêrcadoliâ5 scrá irnêdiatamanta apóú o raaGbimcnto arâ âutorlzação
dc fomêclhento, êrpadida p€lo DGprÉamênto dc Comprei, aôndo o prezo do forrêcirrcnto eté
o térmlno da quàntidâd. .dqulrldr orr .té dêzGmbro da 2024.

Os prodlrtos dev€rão ser entregues no Setor de Merêndâ Escolar locaiizado nâ Ruâ ThiêÍes Veloso, s/n,
Centro, Màrechal Flonêno, ES, 29255-000, ânexo a EMEF Etisiário Ferreirâ Fiiho, em dias úteis no horáno
de I ás lI horôs e 12 ás 16 ho.as, ondê taverá servidor -esponsávet peto ÍêLebimênto

A entrega deverá ser efetuada de acordo com o cronograma em ànexo, obedecendo às datas previstas no
cronograma. Será frrmado contrato de aompra e venda com a contaatadà no período de fevereiro a
Dezembro do ano cle 2024.

ESTÁD0 Do EspiRITo SANT0

C.nal. no 57. C€nto, MeEchalFlo.bno

J Os P.oAutos solicitados serão rÊc.btdos dâ seguinte formâ

a) PÍovisoriamente no ato da entíega, alravés dê conJerênciâ dà quantidade, controntando ô âuto.ização
de forneomento/ contrãto com a nota fiscat;

b) Definit,vàmente, em até 05 (cinco) dias úteis contados do rêcebtmênto provisório. atràvés dã
venfrcação da conforrnidade dos prodltos com â especificôção dô âutorjzaçâo de forne€imento.

c) O recetlimento dàs mercadoriôs dar-se-á mediônte apresentôção do Termo de Recetrimento e as Notas
Êiscais de Venda pela pessoô aÊsponsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

cúusul stxrÂ
Pelo fornêaimento dos gêneros alimentícios, nos quantitâtivos descritos no p.ojeto de Venda de Gêneros
Alimentícios d. ÂgÍcúltura Famltlar, o (a) CONTRÂTADO (A) receberá o valoi totât de X.t 14.22S,OO
(quatorze mil, du2êntos e vinte e cinco reais), conforme listagem ô seguiri

a

5.184,00

Itêô Quantldad€
Preço

019

CEAOLINHA VERDE
In NatuÍâ. 1. quâlidade - co.n folhas
htegras, livres de ilngos. Devem estâ-
frescas, integrôs, sem trâço d€
descolorêção.

Mç 2.150 1,90 4.085,00

020

ALFACE
ótrmà quãlidacÍe, sem defertos, com
folhâs verdes sem tíaços de
descolorâção turqesceflte, rntactas,
firmes e bem desenvolvidas. Deverão
âpresentar coloràção e tamônho
unifoÍmes e típicos dà variedade. Não
se160 permitidos deÍeltos nas verduràs
que afetem a sua coloraÉo e a suô
ãpãrênciâ, estar livre de ênferftidades ê
insetos, oão estar danilicãdà por
qualquer lesão de oígem ísicâ ou
macâhiqâ que àfetê a aparência.

Ll t\ 2.100 t,92

CÔUVE FRÊSCA
Otima qualidade, sêm defcitos, corÍl
folhas verdês sem traços de
descoloraçâo turgescente, rntactas,
Ílrmes e bem desênvolvidas. Deverão
apres€ntãr coloracáo e tamãnhos

Mç 2. roo 2,36

I

4.956,O0021

Tel.í.x: (27) 326€J 1 i , / 326&1 367 , E-m.ir s€tor@,tÉto6 pmín@gmáit.corn

v
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do espinrro slrro

cúusul sÉÍrMA
No valor mencronado na clárrsuta quarta estão incluídas a§ despesas com frete, reauEos humanos ematenars, ôssrm como com os encargos fiscàls, sociais, comerclais, trabàlhistôs e previdencjário5 equaiaquer outras despesas nêaessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do gresente contràto.

cúusulA otrava
9-t-§.j]591 ne-cessários ao. pàgâmento das despêsâs inerentes ô esta Chamôdã públi€a coríerão por
conta dã dotêçao orçamentáriô previstà no Orçàm€nto da prefeitura Municipôl de Ma.echal Floriâno para
o. exercicio dê 2023, no àmbito da Secretâriã tíunicipat de Educação e Esportes, confoíme especifiiado

- Ptoc. 1t3O412O23 - 1236100312.034.j390300000 - FrCHA 628- PÍoc. r1305/2023 - 1236500332.039.3390300000 - FICHA 676
'Proc. 11306/2023 - 1236500332.042.3390300000 - FICHA 704

cúusulA xot{^
O CONTRÁTANTE, após receber os documentos alescrjtos na clálrsula euinta, atineô "b", ê.pós a

11"i::!::-d9 Pro^cesso pâra instnrçÊo e l,quidaçâo, efetuará o r€u pág"ri;toio;ro..orrespondente
às en_tregas do rhés ânte.rcr. Nào será efetuado qualquer pagamento ê; COMTRATADO enquaato houverpêndência de liquidaçáo da obrigação ítnanceira 

"à 
,irtuaJáãlen"riãaa" ãu iniàiápian.i" cont."tuur.

cúusut-a DÉcrxa
.o^:9IIIlItNr.E que nâo s€sirir a rorma de taberáçâo de recursos para pasamento do coNTRAÍADo
:yl:-..l:y( oeverâ pàgàr mutta de 2%, màis juros de 0,190 âo .laa, sobre o vator c,a parceta vencida.Kessakados os càsos quanc,o nâo eÍetrvados os repãs5e5 mensãis de recuBos do FNoE e; tempo hábii,

cúusull DÉct A pRri{EtRÂ

9: -c9:o-s,99 
inõdirnplênciâ da CONTRÂTÂNÍE pro.eder-se-á conforme o § 10. do aÊ. 20 da Lei no11.94712009 e demai§ tegislaçôês retaoonâdas

cúusul DÉcrxÂ sEGu DA
O-CONTRATAOO fORNECÉOOR deverá 9uàrdâ. peto prazo de 5 (dnco) ànos. cópiaE das Notas Fiscars devenoâ ou 

-congenere, 
dos produtos pàrticipàntes do proieto de venda de ôê.eros Atrmentícios daagrrcurrura Fêmttrar pa.a Âlimentàção Escolar, estàndo à dÉposrçào para comp.ovaçào

cúusulA DÉcrMA T€RcÊrRA
O CONTRATANÍE se compromete em guardar peto prêzo de S (cinco) anos das Notâs l,rscars de compra,
os Íermos de Recebimento e Aceitâbilidade, àpresentados nas prestãções de contas, bem como o projeto
de vendô de Gêneros Aliínenticios cl. Âgícuttu.a Famitiar para Átimentação Eácotar e documentos
a rexos, estôndo a d sposrçáo oera coTprovação

cúusul DÉc[4a euaRÍ
E de exclu§rva responsàbt idade do coNlpGTADo FoRNECE DOe o -essaíLrmento oe ddnos cãLsaoos ào
CONÍRATANTE ou a te.ceiros, decorrentes de sua cutpa ou dolo nã execução do contrato/ náo
ôu redu:indo estâ responsàbilidâde à fiscatização

nq 57 C€nrÍo Maêchar

unifo.mes e típicos da vãriedade. Nâo
serão permitidos defeitos nas verdurês
que âfetem a súa formàção e a suâ
ôparêrcra, estar livre de enfermidades e
insetos, não estar danificadâ por
qualquer lesão de origêm ísica ou
mecánica que afete à aparêncaa.

Í.L,., \2r) 328a-1111 t 326& 1 367 - E,h.ilr atoÉo.târos pm,úAgoaat @ô
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do EsPÍRtro sÂNTo

cúusur-l oÉctrl qurrn
O CONTRATANTE em razão à supremàciâ dos interesses púbticos sobre os inteÍesses paúicutares poderá

a) l4odificar unilateralmente o contrato parô melhor adequação às finaltdades de
respeitando os direitos do COiJTRATAOO;
b) Rescindir unilateraÍmente o contrôto, nos casos de infraçâo contratual
CONÍRÂTÂDO;
c) Fiscôlizàr a execueão do contrato;
d) Aplicâr sançõês motivadas pela inêxecução total ou parcial do aiuste.

Sempre que a CONTRATANTE âlterâr ou res.iflcÍir o contr.to sem culpa do CONÍRAÍAOO, deve respeitât
o equilíbrio êconômico-financeiro, garôntindo-lhe o aumento da remunerêção respectiva ou â indênizàçáo
pôr despesas já realizadãs.

cúusul^ DÉcttaa sErÍa
A multà aplicada após regular processo admiristrativo podêrá ser descontada dos pagamentos
evêntualmente devidos pelo CONTRÁÍANTE ou. quando for o cêso, cobradô ludicialmentê.

cúusul tÉcr a sÉTrxa
Â liscôlização do presente coatrato ficôrá â cârgo da Secretaria Munacipàl de Educação e Esportes, dâ
Entjdadê Executorà, do Conselho de Alimentação Êscolar - CAE e outras Entídades designadas pelo FNDE,
âtraves dô seÍvidor loé Schneider, tel. (27) 32AA-f627, e-mail semecompras@hotmail.com dêslgnado
pela SEI1E para o acompanhamento/ fiscalização do instrumento cont.atuôt de formô à fôzer cumprir
rigorosamente âs condições expressas neste Contrato

clÁusuLA DÉcríÂ orÍ^va
O CONÍRÂTATO obriga-se âi

a) Entreqa 6 produtos de acordo com o cronograma prêviío neste Edrtal;

interesse público,

ou inaptidão do

o

o

b) Entregar os produtos em embalôgens que lhes confere proteção, facilidâde de tr.nsporte e
armazenâmento. O produto poderá ser entreguê de forma avulsô em sua embalâgem Índividual, mas
âconclicionaclâs em caixas de pape,ão, faídos e outras adequadas a câdâ produto, desde que preserve a

embalôgem indjvidual, valido paía produtos não perecíveis âdguindos da agncutura familiâr;

c) Os produtos perecíveis deveÍão ser entíegues ôcondicionados em embalagem que permita ventilação
(sacola tipo rede) pesada de âcordo com a quantidadê nêcessária a côdâ escola, informada ao produtor
no ôto dâ Íêalização do cronograma de entrega, não é permitlda entrega êm sacolãs tipo de

supêrmercado;

d) Os produtos perecíveis dêv€rão sêr entÍegues fÍescos, em perfêitas condiçôes, quando nâo
córresponderem às espêciflcações, ou consaderados iíêgulares s€rão dêvolvidos, e ô empresa €ontratadâ
tera o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a substltulção;

e) No caso de vencimento/validâde do produto nâo pereciveis, dêverá ser de no mínamo 6 (seis) meses
â pêrtir da datã de entrega do produto na Secretáriâ f4uni.ipal de Educação e Esportes;

f) Ficàrá sob a responsabilidôde do fornecedor a entrega ê o descarregarnento dos gê.eros
alimentíclos, devendo o mesmo provldenciar. inclusive, mão de obra paÍa a execução do serviço, ê

efeluar à pesàgem, para a d€vacla cgnfêênciâ, na presença do servador responsável pelo recebimento;

9) Priorizar nâs e.tregas, s€mpre que possivel, os gêneros alimênti.ios o.gâni.os ou agm_ecológlcos;

h) Prionzàr os gêneros âtmentícios da sàfra do ano de entrega do produto;

no 57 Cê.irc MaÇchâl
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i) TranspoÉar os aliítentos conforme as normas da Legistação da Vigitânciô Sanitária, para garantir a
integridade e a qualidâde dos mesmos;

j) Íransportar os ôlimentos em veículos fechados ou abeÍtos aom proteção (ex: lonâ) em perfettas
condições de higiene, parâ gàrôntir a antegridade e a quôtidâde dos ôtimentos;

k) Âssumir total responsabilidade por danos causados ao tYunicípio ou a tercetros. decorrentes dâ
aquisiçâo dos produtos, isêntando o Município de todâs âs reclâmâçõês gue possãm surgir, sejam elas
resultante§ de atos de seus prepostos ou de qualsquer pe§soas físrcas ou jurídicas empregádâs ou
âjustadàs na êquisiçâo;

l) Responsâbilizar"se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, ê Ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou â terceiros;

m) Responsâbilizar-se por todos os encargos tributárjos, socÉis e previdenciáios incidentes sobíe os
valores incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante ap.êsentôção de documentos, eventual
isençâo tributária;

fl) Comunicar à Cont.ãtônte, por escrito, quatsqueÍ anormalidades, que ponham em risco o êxrto e o
cumprimento dos píâzos, propondo as ações corretivâs necessárias;

o) Mânter, durante toda a vigêncià do contrãto/ em compât,bilidadê com as obrigações por ele
assumidas, todâs as condiçôes de habilitação ê qualificação exigjdas neste instrumento;

q) Não subcontratàr, ceder ou transfêrir, totàl ou paniôI, o objeto deste cÍedenciamento

cúusul.A DÉcrxl No a
O presente contrato rege-se, ainda, pe,a CHAI4ADA PÚBUCA No OA3|2O23, pela Resolução CD/FNDE no
06 de 08 de úâio de 2020, pela Lei nô tL.947/2009, a Lei no. 8.666/93 e o dispositivo que â
regulamente, em todos os s€us termos, a qual será aplicada, tamtÉm, onde o contrato for omisso,

cúusuLA vrcÉstra
Este Coatrêto podêrá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal êntre as partes,
rêsguardâdas as suàs condições essenciais,

cúusuLA vrcÉsrH^ PRrltÊrRA
Os preços propostos não s€rão r€àJústãdos pelo período de 12 (doze) meses.

cúusuLA vtcÉsrHA sEGuÍ{DA
As comunicaçôes corn origem neste co.trato deveaão ser formais e expÍessas. por mêio de carta, que
somente terá vêlidâde se enviâda mecliante registro de receblmento, por fax, trânsmltido pelas paÍtes.

cúusuL YrGÉsÍ1^rERcErRÂ
Estê Contrato, desde que obsêrvàdá â íormâlização preliminar à sua efetivâçâo, por caÍta, consoànte á
Cláusúlâ Vigésimô prlmeira, poderá ser.escindldo, de pleno dirêito, independentêmente de notiícação ou
intêrpêlêção judiciàl ou extrajudiclal, nos seguintes casos:

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

ê) por àcordo entre as partes;
b) pela inobservâncià de qüâlquer dê suâs condições;
c) quaisquê- dos motivos prevlstos em le,.

cúusuLA vrcÉsrHA euaRTA
O pr€s.ntc contrãto ylgofirt dã.u. a$lnatura .té â Gntrêgã tot l do3 produto. àd
até 31 .tc dêzêmbro dê 2024.

n'57 C€nrm MâÍechá 29255 aao
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cúusuLÂ wGÉsrHA eur ra
A fiscôlizàçâo do contrato, decorrente dâ presente licitâçâo, estani a cargo da Secretãriã Municipâl de
Educação e Esporte e exercerá nqoroso controle.

cúusulA vrcÉstxa sExÍa
Fica elêito o Foro da Comarca de trtarechat Floriano/Es para dinmir quôisqueÍ dúvidas a respeito do
cumpímento do presente Conlrato.

E, por estarem justos e contrâtados, lâvrou-sê o presente contrato, em duas viâs em origiaais dê igual
teor ê formã que, após lido e àchado conforme, é assinado p€las partes, juntamente com duas
testem u n hôs-

a lllarechal Floaiano/

LORENZONI
PRETEITO MUNICIPAL DE MARÊCHAL FLORIANO
CONIRAIANÍE

EOIA LITTIG
SECRET I,IUNICIPAL

de 2024

1<ç1"6 Ye.t'n*
XAIO FELIPE RHIIN
COI.ITRÂTÂDO

DE EDUcÂçÃo

íJhp.,'.

a

Roa Dávid. C.n.l, n.57. C.nlÍo- MqccàrlFbnâno, ES - CÉP 2925í000
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrADo Do EspiRrro sÁNTo

cor{rlÁro DE colrpm rú3Q rzoze
ID TCEÉS 20 23. 04 5 EA70A001. 01. 0064

coNTRAÍo euE ENTRE sr CELEBRÀM o uultcÍpro lr
l'IARECHAL FLORIAI{O-ES E A E}.IPRESA LUZ COMERaIO
E DrsÍRrBUrÇÃo LToa paRA o Fn{ ExpR:sso sÁs
clÁusulAs euE o TNTEGRÁM.

o }.tu rcÍPto DE aRECHAL FLoRraNo, pessoa j!íídica
de direito público interno, inscrito no CNpt sob nô, 39.j85.927l0001-22, com Sede Ad.nrnistraUvô na Ruâ
Davrde Canal, oô 57, Centro, 14ê.echal Floriôno, Espírito Santo,,reste ato representado pelo Exmo. preie:to.
Sr. loão Câr,os Lorenzoni, brôsiteiro, casâdo, administrador, CpF no 692.160.687-00 e CarteiÉ de
Identidade nc 510.571lES, residente € domicitiado na Rua Armando Antônto Watsh, n. 246, Vâle das
Palmâs, Ma.e.hal Floriano, Espírito Santo, doravân!ê denomtnacto CONTRATANTE e, de outro tãdo a empresa
lUZ COi{ÊRCIO E OISrRIBUIçÃO LTD^, to.ôtizado Íra Rua lrancjsco pereira Neves, no 23, pavÍÍrio
primeiro, Vôle das Paimas Marechal lloriàno, Espíriro Sàrto, inscrito no CNpl sob o no 45.956.238/0001 51,
representado pela sócia-êdmioistrâdora, Sra. Atine Ramos Candeia, brasileira, casada, empresáriâ, apl nô
055.465.527-60 e Cartêirà de Identidàdê no 3201896 SPTC/ES, dorâvanle denomrnada CONTRÀTÂtA,
resolvem flímar o presente contBtor aonforme processos admjrislrôttvc's lr.s
11100,11301,11302,11303/2023 - SÊt1E, nos termos do pneeÃO rternôUCO No, OOS/2o23, que se
regerá mediante as €láusulas e condiçôea que subseguêítl,

cúusulÂ pRrr,tê:RÁ - o:JETo
1,1. o objeio desae contrâto é a AQUISIçÃO OE PROoUTOS ALIrqf TÍcIos, conforr.e especiiicações e
deÍds cono çóes co-sLêntes do aNExo I, IL III e Iv do Eo;rd, de pREGÃo ELETRôuCo tyo
OO5/2023, cônstituindo assim, em docui.tento vinc!lativo e obrigacional ás partes.

cúusurÂ sÊGüatDA - DocutrtENTôs rlrrEçiÂNr;s
2,2. Fâzem pa.t€ integrante deste contrato todos os documêntos e instr!çõês ql]e .onrpôê.n o PREGÀO
ELETRôNICO No OO5/2023, complelêndo o presente contrato para todos os fins de diíeito, indeperdente
de srrã trônsarlç:o, obriqando-se as rartes eÍÍt todos os seus termos,

cúusulÂ TERCETRÁ - Do pRÊço
3.1. O valor globâl a ser pago p€lo presente .ontrãto será de R* 104.766,13 (cenio e quairo ml,
seteceatos e sessenta e seis reais e treze centavos), conforme planilha:

L 14,86 10.184,40

214,32

PA]NEIRÀ9 540

AOJC,AR CRISTAL - EMAAIAGEM Colvl 05 kc
..istãl, obrido da cana'de-ãçúcar, tipo c.istêll com
àspecto, co., odor e sabor do.e pú?rio, sem
fermê.tãção, isenlo de suj'dâdes, pa.àsitas,
-ãte,,àr5 re .osos e detrltos, ànimars ôu veqel. r
embalaq€í': aco..lrcionadôs em sacÕs dê eoliêlrlêno
de 5 kgl atóxi.o ê vedàdo-

2 CEÀSA XG B

ÁtHo
veá ser procêdênte dê espécirnes vegetais gen!inos
ê sãos, r.escas, ter aungido o grôu máxim. no
tlmanhô, ârôh. e co. da espécie e !ariêdàdê.
êp.e*ntar graü máxlmo dê matuÍação tál qle lhes
pe.mita suportar ê ma.lpulaçõo, tránsporlê ê
conservaçâo em condições ãdeqladâs parô o
consumô, estár llvre de e.fermrdades. rnselos Ê

sujidades. não estâ. danificado Dor qualq!er lêsão de
ôIqea r;a,<ã ou me<ár,cà

, +íÀ13,433 AiIIDO DE I4ILHO
pó firc, bra.co e i.siDldo, não deverá aDresentar

ila Odidá Cá.al n'57 Cenúo. Ms€châltlo,iano ES CEP2925t000
ÍeteÍa\:/,27) 32aa 1111 )326&1361' E-mail: *ror@mratos pôúÍ@§mall.com Ú
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Canai, no57 Canlro, MáreóálÊtoÍiano E§ - CEP29255-000

2.452,50

t5.742,96

398,00

pri
1

5

e-'locos nnos 
'rmpos. o.odJ7 oos soo -old Lóês

n qrenrcês têcnrcamenre re(omêndàdãs trvrê .tê
rmPurezôs € mi..oorgan6mos que o rorne imprópno

co de polietileno, resiste.te, hermêticamêrtê
l

I7A

càçâô tgã

AVEIA

ALL NUTRY 454 5,45

12

BO!{NA I1U5CULO CONG5LADO
cãrô.lerísticas: congel.da, s€m rempero. peça de
Grne bovina, co*âda eh cubos dê eÍn médià 15
!.arnãs cada, sêm gordu.a visivet, s€m carritagens e
flervos. .a.ne de cor vêrmêtha cerêjà, êtástirà, tiime
e .0- odo asradável. Íechàdà à vác-o náo,nlerdda
embâiôqêm D.mála devê esràr 

'nrâ.rà.condlcronada em sôcos de polip.opitêno
refoÍçâdo, .om 1 k9, no ótuto da embàtâEêm deve

star peso, dàta de prcce§samento, p.ocêdência,
p.a7. dê vêliôde ê cê.tificado de iôs

CÀRNE

24,56

15 coco &À!A00 , 100 (: DU60M PCI 5,98 !19,60

L8

FERIIENÍO B]OLOGICO SF'O
§eco Jn§tantâneo para pã0. €mbãtàgêm contêndo 10
9 de reso liqu.do. nâo d.verá possrjir.heiro ã mofo e

70! -1,88 3.416,00

19

FERMETí]o EM Po eurMIaõ-- 2soc
fermento em pó, êmbalagêm acondicionado em tara
ou pote plá§lico irermericàmênte tuchãdo, contendô
250q càdã.

FLEISCHI"'ÁN
4,19

2A

ingredientes: leite semÊdesnatàdo paste!rizado,
dc-càr. polod de io.dngo, cult"rà lácrea nàr-ràl
erbàldger otást -c con I .. a .oturôge- deve .o1te-
no m,nimo às seg!i.tês híormãçôes nómê e/oú
ma.€a, inqreda€nte§, data d€ vatidade. tore e

IOSIRÍE INTEGRAI

1.800 72,49 22 482,OO

21 LEITE COND€NSADO 395G TRIAI"IGUtO UN 50 -J,96

26

I4ANÍEIGA CI SAL 2OOG
mantejga purâ com sal. embôtagem dê 2oog
cortenlo dados de ldêntificáçâo do p.oduto, marca
do fãbri.â^te, prazô de vatidade e pêso liquido. o
produio d:verá ter regisrrc nó ministé.io dã saúde e/
ou agricultura. dêve ser aclndtcionádo eô
embôlagem e tem?e.atura coreaas {rooc ôu de

com o fâbricante) e adeqladâs, respeitanro â
.êcterísti.a do produlo. de hodo q!e ôs

mbâlaqens não se ao.esêntem estufâdas oú

1t,89 356,7i

27
ise.tà de gordrra tans/ ter de t rídtos de no

mínimô 400r'o, vitêmi.adê, (oú aspecro cor, cheúu e

dê 500

OUALlS ,N 530 10,18 riÀs,4a
//l)-,-

28
r'4tLHO OE CÀNltCA soOG
canjica milho pôra preparc de .ónlica, constiruido de
grãos anteiros e sãos; lsênto de mãt€.iâtterrcso;

COLIBRI UN 6,99 t41", 3Q

Tê êfáx (27)32aa 1111'32a3-1367 E mêit: seror@nraros pmmÍ@gmar..om br
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2\7,20

3 5r / ,54

balhi3.2. No preço já estão incluidas as despesôs com o fornecamento dos matêriais, direitos tra
en€âígos sociaís, frêtes, seguros, transporte, embâlaqens, licençãs, ímpostos e taxàs que in
venhâm â incidir relâcionâdo com os serviços e todas as despesas n€cessárias â perfeita conclusão

sul dãde e mistura de ôuras variedâdB e esÉcres
Elnbà,àgen: àcondlclonado en sâco ptásrico
resistênte p€saodo 5009.

29

ISTURA PARA BOTO SASOR FÊsTA 4OOG
sabor Íesta, embálagem d€ 4OO9 a rotutâgêmdeve
contê. no Ínínimo as seguintes inÍorhãçôest nome e/
o! marca, ,ngredientês, dãta de validádê, tote e

N1

RTGINÂ PCT ,10 5,41 277,20

30

IíISTURÂ PARA BOLO SÀEOR FUEA
s.bor fubá, embalagêm dê 4OOg à rorulãge,ndêvê
contêr no lnÍnimo às scauint€s informãçóês: nome e/
ou marca, hgredêntes, datà d€ vatidadê. totê e
informãcõ9s nutricio.àis,

REG]NÀ 40

a2

PAo PARA cacHoRRo euEiÍa
côracteãsticas: pão de 50 g càda, novo, mâcio,

acondicionadà êm sâco de potiêtilênô
rênt€. contêndo ate 12 unidades por pacorê,

1 dia

DELJCIÁ
oo5

ALPES
UN L.675 10,39 17.443,25

l_:

PAO PÁRA CACHORRO QUÉNTE

pão de s0 gràmas cãda, novo, macio, tamánho
unforÍne/ boa apre*nt Co.
erhbálagem: intàcta, ácondicionâda êíi sáco
polietileoo transpârÊnte, contênto no minlÍno 1O
r.,nidâdês oor pàcote. pscotê com rotulaoem

DELICIA
DOS

ALPES
200 r0,39 2.O7A,OO

l4
de là qi.râlldade, tôíado ê mo;dô, ceruÍcado com
s€lo de pureza êbic, acondiciônôdo em êmbatagêm
o.igi.êl Upo.tmoÍãdà, pàcore de 5009, vàtdadê
m'ô'mà de 0l m6ês

DE CAFE 5OOG

DUALÍO PCT 210 13,15

êxrato de tomate concentrado, p.odlto resuttante de
concentÍâçâo da potpã por pócesso tecflológtco
prepôGdo com fÍutos mâdlros, selêoonados, sem
pele, s€m sementes e corcnres anficiãi§, sento de
sujidàde e fermentãcão, ênrbàlõoem lom 52Oa

POLPA OE TOMA]E 52OG

6,95 2 A49,50

37

suco coNcENÍRÁDoõE cr,Ârú -=ô
sJco dê'ru!. .oncentr.do, sem àdção de açuc.r
sabor câju, .mbãlàgem plá§tica, àróxi.ã
tràôspârente, tampa lãc.ada .mbâlaqem fràsco 500
ml, contêndo dàdos do produto: rdeânncâção,
p,oedé.(là.,nq-e{ienté,,nÍomôções nut. c o.ars.
lq!9! granaturô, datas de fâbricãção e venomenro.

0 tvtL

1.380 3,25

Suco coNcENÍRÁoo oE ôoiABA 5oo f4L
sJ(o dê +urô co.centêdo, sêm ào,Éo de àç:<ar
sabor goiàbà, embàtàgêm ptásrca, atóxrc.
trõnsparênte, tampa lôcrada embatagefr fr.sco 500
ml, co.t€ndo dâdos do produtor ide.titicação,
pro@Éêncrê,'. gredrêntcs, rríor nôçôes lutncronàrr,
lote, qEmàtura, dàtâs de faôr cacão e vêncime.to.

1J60 5,195,20

.1C 250 3,52 880,0ô

VINAGRE - 750 ML
fennentado âcético de átcool, àctde2 4ryo.
embalàqem: deve estâr intàctô, âcôndicionada err
qarrafas plásti.as .esistenres, conteôdô 750 ml. a
rotulágem dêve contêr m mínimo às sequintes
iôformações: nome e/ou marcà, Ingrêd1enres. dêt. de
yalidade, lotê e lnfo.macôês nutrlclônàis,

TOSaINO

Í!l.lâr:(27)326&1111 /328&1367-E-rojl:$lorcodÉl6.pmm@9máil6m.t
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cúUsULA QuARTA - ToRt.A DÊ PAGA,,IENTo
4.1. Pârà llns de pâgamento, a CONTILATADA deverá requerer à prefeiturà o ?agâmento do produto êntre
9uê, ânêxôndo ão aequêíímento a r€spectiva Nota Fiscal, e as provâs de regularidade fiscal e trôbôlhistô.
4,1,1. O pagamento será efetuâdo em ôté 15 dias, após a tiquidaçâo do processo, cofi a nota fiscôt devida-
mente ôtestadà pelo Fiscat e Secretária dô pastô.

4,2, O paqamento será efetuôdo ôtravés dê depósito em conta-corrente do fornecaclor, ío Bànco por ete in-
dicàdo, constantes ho campo "informações comptementares,, nô Notà Fiscal/Fatura_

4.3" EínltiÍ a Nota Fiscal/Fatura em nomê da p.efêttu.â Municipâl de Marechat Ftorlano, Ruâ Davíd Canat, no
57, C€ntro, Marechal Floriano-Es, CNpl 39.38S,92710001-22.

4.4. Ocorrenc,o erro nê ap.esentaçâo da Nota Fiscâl/Fôtura, a mesma seÍá devolvi(,â ôo fornecedor pêra re -
tificação, ficando estabelecido que o prãzo paaa pagamento s€rá contado a paftir da aprêsentôção da nova
Nota Fiscâí Faturà devidamente retiflcada.

4.5. A Prefêilura Municipal de Mâre.hal Floriâno poderá dedúzrr do pagamento importâncias que à quàtque.
litulo lhe forem dêvidôs pela contratadà, êm decorrêncià de inàdimptemento contratual,

4,6. O licitante deverá mânter as condiçõ€s previstas no edita: no que concerne à PROPOSTA e
HABIUTAçÃO. êspecialme.te quanto às certidôes de regutaridade do i SS e FGTS, sendo que, caso ocorra
alguma irreqularldaa,e na ctocumentação, poderá ser instaurado procedimento dê resclsão contratuat. sem
prejuízo das sãnções legais cabíveis, conformê entendimento cto STI e do TCU.

cúusuL^ eurNTA - Dos REcuRsos oRç r,tEÍ{TÁRtos
S.l, Og recuGos nêcessários ao pagamento dâs despesas inerentes a este Pregâo correrão por conta da
dotação orçâmentáriâ previstà no orçamento dô P!iMF pâra o exeÍcício de 2024, confofine espêcificado
ãbaixo:
. 132001.1212200282.023.33903000000.150000009999 - FICHA 574
. 13200r.1236100312.034.33903000000.150010009999 FtcHA628
. 132001.1236100312.034.33903000000,155200000000 -FICHA628
. 13200r.1236500332.039.33903000000.150000009999-FICHÂ676
. 132001.1236500332.0f,9.33903000000.15s200000000-FICHA676
. 13200 r. 12 36500332.042.33903000000.150000009999 - FICHA 704
. 132001 . 1236500332.042.33903000000.155 2 00000000 - trcHÂ 704

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusuLÂ sExÍa - oos REAJUsTGs
6.1. os preços propostos não serão .eãjusrados

cúusulA sÉÍrÍ,ra - oos pR zos E Local DE REcEttxÊ To
7.1. A entreg. dos produtos alimenticios destinados à .nerêndà escotôr dêvêrá ser de ôcordo com as dalas e
quântidades fixâdâs ro Cronogramâ em ânexo, Em côso de necessidade de a,aeração ao croflogrêmâ e/ou
suspensão cla entrega a empresâ sêrá comunicadê coín no mínimo 1O dlãs de antecedêncrê.

7.2. Os produtos alimentíaios destinados âo fornecimento de lânches e refeiçôês aos proÍissionôis da
educôçâo deverão ser entregues contorme a necessidâde dâ secretâriâ no pÍazo máximo de 10 (dez) dias a
contar data de formalização da solicitaçâo.

a

7.3. A v19ência do co.trato *é até 31/72/2024

Rua O.vúê Câml. n! 57, Cetro. Marécàal Fbaano, ES CEP 29255-000
Íetela\: (27) 32AA-1111 t32aa-1367 - E-m.ir 6átor@nr€i6 pÕmr@omaÍ @m.or
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EsrADo Do f,spÍRrro sANTo

7.4, Os produtos deve.ão ser entregues no S€to. de Mer€ndô Escolar localazado na Rua Threres Veloso. s/n,
cenro, Marechal Froriano, Es, 2925s-000, anexo a EMEF Erisiáno Ferrerra Firho, em dias úteis no horário deI às 1l horas e 12 às 16 horas, onde hâverá seruidor responsável pelo recebimento.

cúusu( orr va - oBirGAçôEs DA coxrRtraDA
à) Zêlâr pelo pêrfeito cumpimento cÍo objêto ê das dêmâis cláusulas desfe termo, observanc,o
rigorosamênte os pràzos fixados.
b) Coínunicar à Contrôtante, por escrito, quaisquer ãnormalidâdes, que ponhaín em rjsco o êxito e o
curnpimento dos paôzos, paopondo as ações corretivas necessárias.c) 

_Assumlr totôl responsâbilidade por dênos caúsâclos ao Munrcípio ou a tercerros, decorrentes da
aquisição dos produtos, isentando o Municipio de todôs as reclamações que possam surgrr, selàm elas
resultantes de atos de sêus prepogtos ou de qlaisquer pessoas físicas ou;uriilcus empregaou" ou ajustadas
nâ aqulsição;
d) Arcar coín todos os custos referentês â aquisição dos produtos, tais como taxas, licenças,trônspoÊe, pagâmento de funclonários e encârgos socrars, postagem ê todos os outros retâcaonados ôcobjeto dô aquisiçâo.
e) Entregar os píodl.ltos em embalagens que lhes confere proteção, facilidade de transporte €arnâzenamento. O produto poderá sêr entnêgue de forma âvulsa em sua embalagem ihdividuà1, úasâcondicionadô em caixa dê papêlão, fardos e oltras adequadas a cada produto, desdê que preserve sêmbalàgem individual, valido parâ produtos nâo oe.ecíveis,f) Os produtos peaecíveís deverão ser entregues acondtcronàdos em embalagêm quê permitâventilâção (:acola tipo rede).g) Os produtos perecíveis deverão ser enlregues fresaos, em perfêitâs condiçóes, quando nãacoresponderem às especificaçõ€s. ou considerados irêgulares serão devotvidos, ê ê empresa contratadatêná o Drazo de 24 (vrnte e quâtro) horàs paía efetuar a sJDstitL çâo,
!1. A.validàde dos produtos nâo pereciveis deverá ser de no mínjmo 6 (sers) meses a paftrr da data deentÍegâ do produto nà Secretarià Muniqpal de Educação, porérn a vatOaáe páaer; têr um periodo môts

il Ficará sob a rGsrronsabilidadê do fome(€dor entregà € o descarregamento dos gênêros atimentícjos,
:::-"io: ".:*-: providencrôr, inctusive, mão de obra iara " 

;;;;J;; ;;;;;, e eretuar ô pesaeempàrà ã clevida conferêncià, nô presênça do servidor responsávet pê,o reielimento.

cúusulA roÍ{a - oaRrclçõEs Do coÍrrR TAirE
1)- Fiscarr2àr o perfeito cumprimento do objeto e das cráusulâs do Termo de Referênciâ e dornstrumento contrâtuãt
b)-, . Comunrcâr à contratâda, por escÍto, sobre as possíveis irregulârjdades obsêrvàc,às nô entrega dos
!lo!*" 19. des(umpnmentos de prazos, ou quando for constatado õtgum outro trpo dê iffegllàrjdade,pôra â imêdia' adoção das providências a fiín de sanar os probremas er"niu"irãã o.o-0o.,c) Dlrimir, por intermédio do fiscal da compra, as dúvldas que sl]rgirem no cuÍso óa ent egà dos

d) Cumprir âs obrigàçõ€s ffnanceiras ãssumrdas.

cúusuLA DÉcrra - DAs pEx LIDADE§ E s^nçóEs
1O.1,, A contratàdô devêÍá observar rigoro§amente ôs aondiçôês estàbelecidas pôrà a prestação dossêrviços, sujêltando-se às pênalidôdes constâ.tês no art_ 70 da Lêi no 10.520/2002 e nos a(igos 86 e 87 dalêi 4.666/1993, â sãber:

19:1.^r:^Tll1il.l": oos cásos de pequenos des.lmprimentos do conrrâto e do rermo G,e Rererência quer'áo 9erern prêl'rrzo para o Contratantê;

45

10.1,2. tlulta de 1olo (um por cento) por diô, incidente sobre o valor da nota frscàl mensal, nôtraso na entregã dos produtos ou peta rêcusa em entre gá-los;
rO.1.3. Slspensáo temporáriÀ de ricirar e impedidento de conl.àtar com o CONTRÀTANTE
d€ atÉ 2 (dois) anos, ros càsos d€ recusa q

2925í000
t2?) 32AA- 1 í I í / 323&1367 , E,maí selor@nr.io! pmht@om. | @ô. br
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
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10.t,4. Declarâção de inidoneidôde para tic(ar ou contratar com a Administração púbticà, nos câsos de
prátiaB de âtos ilícitos, incluindo os atos que vrsam frustrar os objeuvos da |citação ou contrât-àçâo. tais
como conluio, fraude. adulteração de documentos ou emissáo de dealaraçâo falsa.

1O.2, O licitônte que, convocado dentro do prazo de validade da sua propostai não celebrar a contratação,
delxar de entregar ou àpresêntar do«imentação falsa exigida pôrô o certôme, ensejãr o retardamento da
exe.ução do certamê, não mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do obteto, fizer d€claraç5o
falsa, comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude fiscô|, ficará impedido de licitar e cont atar com o
Município dê Marechal Floriano e, será descredenciado no sistemà de cadastramento de fornecedores do
Nlunicípio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muttas previstas no Édital e no CoÍrtrato, e das
demais cominações lêgàis.

a 11r.3. Dà ôplicação de penalidades caberá recurso, conforme disgosto.lo àrt. 109 da Leino 8.666/1993

1O.4. As sançôes administrativas somente serão ôplicadas pelo Contratante após ô devida notiflcaÉo e c
transcurso do prazo estàbelecido parô a defesa prévia.

1O.5. A notificaçâo dêveé ocorrer pessoalmênte ou por correspondênclô coín aviso de recebirnento ôu
comunicôdo pela impreflsa oíclal, onde se.á indicâdá ô condutã coísiderada irregular, a motivação e ã

êspécie de sanção administrativà que se p.êtendê àplica., o prazo e o local óê entr€ga dàs .âzões de defesa

1O.5, O pra2o para âpre'êntâção de defesa prévia será de oS (cinco) dias úters a contãr da jntimêçâo, onde

deverá ser observada a regrà de contagem de prazo estabelecidâ no aft. 110 da Lei no 8666/1993,

a

1O.7. A ôplicaçáo da sanção dêcla.ação dê inídoneidade coÍnpete exclu§ivàmente ao Prefeito Munrcipãl d€

f,larechal Floriano, facultada à defesa do interessâdo no respectivo processo, no prazo de 10 (dezJ dias da

êbertura de vista, podendo a reâàilitâção ser requenda após 02 (dois) ânos dê sua aplrcação

1O,8. A sànção de suspensão de pâÍticipar em licitaçáo e contrôtâr com a administração Pública poderá ser

também aplicada êqueles qu€:
1O.8.1. Rêtàrdarem ã execução do p.pgão:
10.8.2, DernoôstrêÍem não possuir idoneidade para €ontràtar co.n a administração e;

1o.9,3. Fizerem dêclêrâção falsa ou cometerêm fraude fiscô|.

cúusul DÊcrira pRr!4crR - DA REsclsÃo
11.1, A rescasão do Contrato poderá ocorrer nâs hipóteses e condições previstas nos attigos 78 e 79 da Le'

no 8.666/93 e gosteriores âlterações, com aplicação do art. 80 dà mesma Lei, se for o caso

cúusuL s DÉctnna sÊcuxDA - a€RÉsctl,los E DEcRÉscrrios
12.1. Nos têrmos do art. 65 da Lei Federãl no. 8.666/93 e poste.iores alt€rações, por me'o de processos

devidamênte instrujdos serão admitidos acréscimos ou decré§cimos no objeto de ôté 25olô (vinte e cinco poÍ

cento), bêm como ôcrésclmo cle prazo em decorrência de ãlte.ação de proleto, excllsão ou lnclusâo de

servíços ou out.a§ situações prêvistas na leiFederàl no.8.666/93 e Posteriorês alteraçõ€s

cúusul oÉctil^ TERCETRÂ - DA rtscÂLtzaçÃo
13.1. A Fis.ali?ãção será fêatà Pelã contrâtante, ât.âvés do seívidor lo§ó Schneider, tel (27t 32Aa'1627 ' e'

mâil seme.ompr.s@hotmàil.com, desagnàdo pêlâ SEMÊ pàra o ôcomPanhâmento/ fis'âlizâgão do instrümen

to contratual dê forma a fazer cumprir rigoroiamente as condições expíessas n€ste termÔ de referêncià'

13.2. A flscallzação de que trâtô este itêm não ex.lui nem reduz à responsabil'dade dã

sive oerantê ter.eiros, por quàlquer lrreguiaridade, ainda quê resultante de imPerfêições

n! 57 csnró M.re.àa Floíano. ÊS' 29255 000

Íét làx: 127) 32AA']' 111 I 32A8.1367 - É.máil sêlo.@ntalos.pínmf@sma,'coh br
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a

dibilórios, e, na ocoÍÍência desta, não implica em corresponsabilidade da Adaninistração ou de seus ageÍttes
e prepostôs, de confoaÍnldade com o êrt, 70 dê Lei no 8,666, de 1993,

cúusu* oÉoue quatra - oocuurxros TNTEGRAr{TES
14.1. F-az pârtê integrante deste contràto todos os documertos e instmçõês que cômpôem ao PREGÃO
ELETRô ICO No OO5/2O23, complelando o pre§ente co.trôto para todos os fins de dlreito, independente
de sLrô trânscrição, obrigando-se ôs Dartes em todos os seus termos,

cr-Áusur-l oÉcrul qurNTA - Dos aDrra Et{Tos
:5.1. O presente contrato plderá ser aditãdo, nas htpóteses prevístas em tei, êpós a manifestaçào dê
P.ocurado.ia Geral do Mun cípio de f4ârêchal Ftoriano.

cúusur DÉcrHÂ sExra - DA LEGTSLAçÃo apLrcÁvEl
16.1. APlica-se a execução dest€ têrmo contratual, em especiêl âos cãsos omissosr a lei Federat no,
8.666/93 e po*enores atterações.

cúusuu oÉqur sÉÍrr,t^ - DA puBLrcÂçÃo
t7.1, O presente CootÉtô se.á publi.âdo em conformidade com o Parásíafo Único do àrt. 61 da Lei Federal
no. 8.66619f e pôsteriorês âtterações.

cúusura DÉcra,ta oÍTAv^ - oo FoRo
18.1, Êrca eleito o foro dã Comarca de l"larechal Flo.iôno. pàra dirimir quaisquer dúvidas destê Contrato e
que não possam ser resolvidas por meios admirtslrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais
pr vilegiado que seja.

tsre»o »o rspinlro sÂ.\.-'r(l

lvlarechôl Flo.iano/ES, 0l flvttert > o" ,oro

.roao ENZOXI
PREFE]TO DE MARECHAL FIOR1ANO

. 6
IDIA IGIPPEL LITTIG
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃI]

E por estôrem juntos e acordados, âssinam o pres€nte em 03 (três) v!às, nâ prêsença da§ testemunhas
ôbaixo.

^LII{E 
XAlr{OS CAÍ{9EIA

LÜZ COMERCIO E DISTRIBUICAO LT'À
CONTRATADA

Rla Dâvid6 can.l, r" 57 c6Ío, MàrêchalFbna.o Es cEP29255-000
Têload: {27) 323a i111,3234-1367 É-mail selorc.nkãlôs pmmí@qmâ1..oô br
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cofarRAÍo DE cor.rpa,q No ó,? Ç72g2a
ÍD TCEES 2023.045807000A1 01.0064

coÍtrRATo euE EITRE st CELEBRAü o uulrcÍpto ot
HÂRÊCHAL FLORIANO-ES E A EMPRESA S. J.
DEGASPERI LTOA PARA O FII' EXPRESSO iIAS
cúusuLAs euE o rnÍEGRAr.(.

O xuxrcÍp:O DE iaAREcHAr FLORIAÍ{O, pessoa ju.idica
de direito público inteÍno, inscrito no CNpt sob no. 39.385.92710001-22, com Sede Administrativa na Ruà
Davide Cânal, no 57, Centro, Marechal Floriano, Espínto Santo, neste ato representado pelo Exmô. prefeito,
Sr. loão Carlos Lorenzoni, brasileiro, cassdo, administrador, CpF no 682.160.687-00 e Carteira de
Identidade no 510.571/ES, residente e domiciliado na Ruà Ârmando Ântô.io Walsh, no 246, Vale das

â !"lTu1 Marechal Flo.ano, Espírito Sànto, dorôvante denominado CONTRAÍANTE e, de outro tado a empresa_-7 5. l. DEGASPERI LTOA, com sede na Rua Eliezer Gonçatves d€ Jesus, nô 206, pavimento t, Cor'léroo
sàntãôà, cariâcica, Espirito santo, cEpt 29_154-130, inscrita no cNpJ sob o no.36.064.100/0001-29 neste
ato representado flelo sócio-ôdministràdor Sr, Sidicley loão Degasp€.i, brasilerro, casado, empresário, CpF
n" 031.790.057-93 e Carteira ctê ldentidade no.826.S29 SPTC/ES, doravônlê denominadâ CONTRATADA,resolYeh flrmar o presente contràto, conforme processos àdministrôtivos nos
11300,11301,11302,11303/2023 - SEME, nos termos do prtcÂo elànôrrco o. oo5l2023, que se
regerá mediante as cláusulas ê condições que s!bseguem.

CúUSULA PürEtRA . oaJEÍo
I'1. o objeto deste contrato é a aeutsrÉo DE pRoouTOS al.trEt{üclos, conforme espe.lficações edemais condições ronstantes do aNGxo r, I:. t:r. tv do Editâr de pREGÃo rl:ínônrcâ no0O5/2023. constitutndo êsslm, em dôcumento vinculàtjvo e obrigacionãl às pârtes.

cúusul sE6uxta - Docut{E ros rnrÉcR^itrEs
2.2. Fô^zem parte intêgrante deste contÉto todos os documentos e instruçôês que compôem o PREGÂO
ELETRôXICO No oo5/2o23, completônc,o o presentê cont€ro pôra todos os fins de direito, jndepeôdente
de suô transarlção, obrigândo-se ôs pôrtes em todos os sêus termos.

C cúusuu rrnccrRA - Do pRÊço
3.1. O vâlor global â ser pago pelo presentê cont6to será de Rt 74.941,a5 {setentâ e quatro mil,novecentos ê quarcnta e um re6is e quarentà e cinco c€ntavos), conforme ptanilha:

Mr!ê.hâl Flônao, ES, CEP 2925

Que''t,
aroz lipo t h.nsÍÉlâdo poti.ro - 1. q!ali{iad6, g.áôs

'rre,t§ '6úto de sJj,óe6 € roÉna6 esra.hos, @r, odc.
c saboíss c€Ecr6ri$cos. €Ftb.hgem dde êslar hr.clà,
acMd'oúada 6 pa@tê! do 5 ko, âm ool.trlm.
tíansperelê àôx(ô vatidád€ mlnimã de06 mes

oTe§5

PCT 1.705 21,97 47688,ô5

24

ms3stpo 6paq@lô. n,8, @mpoío @n !ámot. @ l, qo
€nnquêcrdá @m t.m . áciro íótÉo o @nr.. natureÉ
.pó§ o @z'6snro ndrca<b M .mõáhge dm.!,s1, ú $no, máêoa @n Eb @Ecbnrt@. bú

. IKG

2 224 15 939,60

31
EO OE SOJA REFINÂDO

tipo 1. .l€ p.ireiE q!.tid.(b, 100% ÉtuÉl: .írsro r.í.ado
ttr 900 Ínl.

1 35,0 739 9S76,50

-' r )36,5036
ôâl iodrdo, @nslitJÍdô dô 6ist i. dô g@ulâçáo uniÍom e
rsnlô d€ rmpurêzrs ô unidád. âcqdiciúádo em sâco

oE6{'Priro3r,BE I*ê1s4, T.1,.Í.! (27) 328&lltl /326&1367 - €-náiti s€tq@ú.t6.pm.í@

Y
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i]STADO Do ESPÍRITO SANTO

3.2. No preço iá estão inclúidas âs despesês com o fomecamento dos materiais, djreitos tÍabalhistas,
encargos sociâis, fretes, seguros, trânspoíte, embalagens, li.enças, impostos e taxas que ,ncidam ou
venham ô incidir relacionado com os serviços e todas as despesâs necessárias a peíelta conclusão do ôbieto
licitado.

CúusULA QU RTA - FoRtIA DÊ PAGA!,IE To
4.1. para fins de pôgômênto, a CONfRATADA deverá .equêrer à Prefettura o pagamênto do procluto ent'ê-
9uêr anexaído ao requerimento a respectivà Nota Fiscal, e as provas de regularidade frscal e tràbalhista,
4.1.1, O pagamênto será êfetlado em até 15 dias, após a liquidaçáo do processo, com a nota Fiscal dêvida-
mente atesêda pelo Fiscal e Secretária da pasta.

a 4.2, O pàgamento será efetuado através de dêgósito em coíta-@írente do fornecedor, no Banco por êle in-
dicado, constantes no càmpo "informàções co..plemeôtarês" nà ,{ot Fiscal/Faturô.

4,3. Emitir a Notâ Fiscal/Êatura em nome dô Prefelturã lYuniclral de Môrechal Floriano, Rua David Canal, no

57, Centro, Môrechal Floriano-€S, CNPJ 39.385 ,927t0A0t-22,

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

4,4. Ocorrendo erro na apresentàção da Notô Fiscal/Fãtura, ô mesma será devolvidà ao Íoínecêdor parâ rê
Ofica*o. ficàndo estabelecido qu€ o prazo para pàgamento será contado a partií da apresentação da novê
Nota flscâl/ Fatura devidômente retiflcadà.

4,5. A Prefeitura Municlpâl de lvlarechal Floriàno poderá deduzir do pagômento impoÉânciàs que a quàlq!er
título lhe foÍem deviclas pela contratadâ, em decorrênc;á de inadimplemento contÍatual.

o

4,6. o licitante deverá mâhter âs condições previstôs no edital no que conceme à PROPoSTA e
HABILITÂçÃO, especiaimente quanto às certidões de regulôridade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocôrrâ
âlguma lrregularidade na clocumentação, poderá ser instaurâdo procedjmento de rescisâo contratual, sem
prêJuizo das sanções legais cabívêls, conforhe entendimento c,o STJ ê do TCU.

cúusulA eut ra - Dos iÊcuRsos oRÇaxExrÁRros
5.1. 05 reclrsos necessários ào pagafiento das despesas inerentês â êste Pregão correrão f,or contâ dâ

doiação orçamentirria previstô no orçamento dê PMMF para o exercício dê 2023, conforme êspecificàdo

. 132001.1212200282.023,33903000000.150000009999-FICHA574

. 132001.1236100312.034.33903000000.150000009999 - FICHA628

. 132001.1236100312.034,33903000000.155200000000 -FICHA628

. 132001. 1236500332.039.3390 3O0O000.150000009999 - FICHA 676

. 132001.1236500332.039.33903000000. 15 5200000000 - FICHA 676

. 132001 .12365003 32.042.3 3903000000.150000009999 - FICHA 704

. 132001.1236500332.042.33903000000.155200000000-FICHÁ704

clÁusura sExra - Dos RE^JUsr€s
6.1. Os prêços propostos ôã6 sêrâo íêâjustâdos

cúusulA sÉTri{a - oos pR izos E Local DE xEcEBrraENTa
7-1. A entrcga dos produtos alimehticios destjnados a rnerenda escolar devêrá ser de âcordo com as dôtas e

quantidades flxadas no Cronograma em ànexo. Em càso de nêcessldade de alteração no cronoqrarna e/ou
suspenrão da entrega ô empresa será comunicada com no mínimo 1O diàs de a.tecedéncra
7.2. Os produtos êlimêntÍcios destinados ao fomecim€nto de lanches e

educãção dêveÍão s€r entÍegues conforme à necessidade da sectetariã no prazo
contar data de formãlizâção dâ soliotação.

o68*sd, tu? Sí*:i*!,. r.rótu: {27) !24&1i i 1 / 328&1367 - E-air: sord@lÉros pínmi@gmárl.@m.Dr éq-
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7.4. Os produlos deverão ser entíegues no Sêtor de tvlerenda Escolâr locôlizôdo na Ruã Thleres Vêloso, s/n,
centro, Marechar Froriano, 8s,2925s-000, aíexo a EI\4EF E siário Fêrreira Fjrho, em dias útels no horárro de
I às 11 horas e 12 às 16 horás, ondê hôverá servidor responsávet pe,o receblmento.

cúusulA orÍaya - oBRrclgóÊs DA co TR^taDA
a) Zelar pelo peíeito cumprimênto do obJeto e das demais cláusutas deste termo, observando
rigorosamênte os pràzos fixados.
b) Comunica. à Contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades, que ponham em risco o êxito e o
cumprimento Clos prazos, propondo as ações corretivàs necessárias.
c) fusumir totàl respolsabjlidade por dônos câusados ao t{unicípio ou a tercetro§, decorrentes dâ
ôquisição dos produtos. isentàndo o Muricipio de todas às reclamaçóês que possam suTir, seiam etas

Ç ;"j:[:ffi;j" "* 
* teus prepostos ou de quaisqler pessoas fisicas o! jurídicâs êmpregãdas ou ajustadas

d) Arcar com todos os custos rêfêrentês à àquisição dos produtos, tôis como tàxas, lacençôs,
transporte. pagamento dê funcionárlos e encargos soctats, postagem e tocÍos os outros retacionados ao
objeto da aq!isiç5o.
e) Entregar os produtos em embôlagens que lhes conferc proteção, fêcitidade de transpoÍte e
armazenamento, o paoduto poderá ser entregue dê forma àvulsa em suà embalagem individual, mãs
acordiaionadà eín caixa de papelão. fardos e outràs adequâdas a c.da produto, dêsdê que presêrve s
êmbalagem Índaviduat, vatido parê produtos não pêrecívets.
f) Os produtos perecíveis deverão sêr entrêgues acondicionados em embalagem que permita
ventitàção (sâcola tipo rêde).
g) Os produtos p€reciveis deveÍão sêr entregues frescos, em perfeltas condaçÕes, quando não
corresponderêm às especificâções, ou considêrados irregulãres serão dêvolvados, ê a empresa contÍàtada
terá o prazo de 24 (vinte e quâtro) horas pôra efetuâr a s;bstituição.h) A validâde dos produtos nâo pereciveis deverá sêr dê no mínimo 6 (seis) meses a pâftir da datê de
entrega do produto na Secretôrja Municipat de Educação, porém a validade poderá ter um período môis

i) Ficará sob â responsabllidadê do fornecedor entrcga e o dêscârregâmênto do5 gêneros alimentícios,

a :::::';"il:iltffi:1"::?L::',1;';:,fr:.::.:HJ:1".i,ff",:ffli:,fi1''" i efe,,a, a pesae.-

cúusul o a - orRrcaçóEs D9 cotarR/lÍaITE
a) Fiscarizôr o perfeito cumprimento do objeto e dôs cráúsuras do Termo de Referência e do
instrumento contratual.
b) Comunicôr a contratada. por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas na entrega dosprodutos. nos descumprimentos de prazos, ou quôndo for constatado algum outro tipo de irregutaridade,
pàra a imediata ãdoção das providêncras à ffm de sànar os probremas eveniuarmente ocorridos..) Dirimir. por intermédio do fiscal da compÍa, as dúvidàs que surgirern no cu6o dâ entrega dos
produtos.
d) C.rmprir ôs obÍigações Ítnancetras assumidas_

cúusuu oÉqxe - DAs pErl|.roaDEs E s xçóÊs
1O.1. A contrÀtâdà deverá obsêrvàr rigorosamente âs condições estâbelecidas para ô pnÊstôeão dos
serviços, sujejtàndo-se às penattdades constântes no art. 7o da Lei no 1O.S2OI20O2 e nos aÍtigos 86 e 87 da
lei a.666/1993. a sâber:

7.3. A vigê.ciâ do contftto *rá àte 31112/2024

lO.1.l. Advertência, nos côsos de pequenos desc!mprime.tos
nâo gerem prejuizo pàra o Contratàntê;
10.1.2. Multa d€ 1% (um poÍ cênto) por dra, iocidente sobre
atraso na ênt.egâ dos produtos ou peta recusô êm entregá-to§;

do Contrôto ê do Termo de

C.nal, no 57, CatÍo, MôÉçiâl FtirÍiárc
Íêr€Íar (27) 328a I I 1 I r 3288 1 367 E-hait setor@.t6tos .!d--
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ESTADO DO E§PÍRITO SANTO

10,1.3, Suspensão tempoÉria de licitar e impedimento de contratar com o COÀíTRATÂNÍE por um pe.iodo
dê até 2 (dois) anos, nos casos de recusâ quanto ã entrega;
10.1,4. Declaração de inidoneidãde pôra licitar ou contrôtar com a Administràção púbti.ã, nos câsos de
pÍática de atos ilícltos, inclulndo os àtos que visôm frustrar os objetjvos da ticitação ou contratâção, tâis
como cohlulo, fÊude, ôdulterôção de documentos ou emlssão de declã.ôção fôlsà.

1O.2. O licítânte que. convocirdo denLro do prazo de vêlidãdê dô suâ proposta, não cêlebràr a contratação,
delxar de ent.egar ou apresentàr documentação falsa exigida parâ o certâíne, ensejar o retaÍdamento da
execução do certame, alão mantiver a prcpostô. falhar ou frâudaÍ na execução do objeto, fizer declarâção
fa sa, comportar-se de modo inidôneo o! cometer fraude fiscal, flcará lmr€dido de licitar e contratâÍ com ô
l"lunicípio de MôÍechal Floriôno e, seÍá descredenciôdo no sisteÍna de cadastrâmento de fornecedores do
!1unicípio pelo prazo de âté 5 (cinco) anos, sem preiuízo das multàs previstas no Edital e no Contrãto, e das
demais cominâções legals,

o 1O.3. Dô aplicaéo de penôlidades caberá recurso, conÍorme disposto no art. 109 dâ Lêi no 8.666/1993

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

10.4. fu sônçôes admrnlstrativas soÍnente serão Bplicadas ?elo Contratânte após a devida notificaçâo ê o
transcurso do prazo estàbelecldo pôrô ô defesâ prévlô,

a

10.5. A notificaçào deverá ocoÍrer pessoalmente ou por corrêspondêncià corn àviso de recebimento o!
comunicâdo pela imprensa o8ciã|, ondê sêrá indicadâ a condutà consideràdá iríegllàr, a motivaçâo e ã

espécie de sanção administratlva que se pretênde apli€ar, o Prazo e o locai dê entrega dãs rôzões de defesa

10.6. o prazo para apresentação de defesô préviâ será de OS (cinco) dias úteis â contaÍ da intimação, onde

deverá ser observac,a a Íêgra de contaqem de prazo êstabelecida no art. 110 da Lei no 8666/1993,

1O.7. Â aplicação da sanção declaração dê rnidoneidade compete exclusavamente âo ?Íefeito MLnicrpal de

i4arêchal Floriano, facultàda a defe$ do interêssado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo à reabilitação sêr Íequerida após 02 (dois) ãnos de 9ua aplicação

1O.8. A sanção de suspensão dê pârticipâr em licitação e contratar com a AdminlstraÉo Públi.a poderá ser

também aplicada âqueles que:

1O,E,1, Retardarem a exêcução do pregão;
1O.8.2. Demonstrarem íâo possuií idoneidade para contratar com a Admlnlstração ei
1O.E.3. Fizerem declãração fôlsâ ou cometer€m f.ôude fiscal

cúusuLÂ DÉcrxa PRTHEIRA - DA Rrsctsio
11.r,. A rescisão do Contrôto poderá ocorrer nas hrpóteses e condiçõês previstas nos aÍtigos 78 e 79 da Ler

ao 8.666/93 e posteriores alterâções, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o câso

cúusuLAs DÉcrxa sEcurao^ - acRÉsctÍ.tos E DEcRÉsctr'tos
12,1. Nos têrmos do art. 65 da Lei Fêderal no,8.666/93 e posteriores alt€rações, por meio de processos

dêvidamente instruídos serão admitidos ôcréscimos ou decréscimôs no objeto dê até 25olo (vintê e canco por

cento), bem como acréscimo de prazo em dêcorrência de ôlteração de proJêto, êxclusão ou inclusão dê

serviços ou outras situações prevlstâs nà Lel F€dêràl no. a.666/93 ê posteriores a:terôções

cúusulr DÉcrria TERGEIRA - DA Frs€alrzaç^o
13,1, A Fiscâlizàção será fêitô pela Contrôtânte, através do servidor losé SchneideÍ, tel ( 32aA-1627 , e'
mail semecomDras@hotmail.com, óesiEnado pelã SEME pàra o acompanhômento/ fl

to contrâtuãl dê forma a fazer cumPrir rigoro§amente as condiçôes expÍe5sas neste

Ru. óâvd. Cânrl. n'57. cúto M.r..ôalfbnãno -s -tP 292stooo
lel€Íâx (27) 32s8 1 1 1 í / 32881 367 - E mâil .êlor@l6r4.prnmi@rearl.@m.bÍ
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13.2. A fiscalização de q!ê lrata este itêm não exclui nem reduz a responsabilidôde da CONTRÂTÂDA, lnctu,
sivê perante te.ceiros, por qualquer irÍegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicàs, vícios re-
dibitórios, ê, na ocoÍência desta, não implicâ em corresponsabilidadê da Adminiskação ou dê seus agentes
ê prepostos, de confoÍrnidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúusul DÉcrxa euaRÍ^ - DocuitEiros rNÍEGR rrEs
14,1. Fáz parte intêgrànte deste contrôto todos os doclmentos e instruçôes que compõem ao PREGÃO
ELETRôrICO No OO5/2023, completando o presente contrâto pârâ todos os íins de direito, j.dependente
de suô transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos,

cúusul DÉcriaa eurnra - Dos aDrTAritEllros
15.1. O presente contrato poderá ser âditàdo, nas hipóteses previstas êm lei, âpós ô manafestaçâo da
PÍocuradorià Geraldo Municipio de Marelhal Flonano.

cúusulA DÉcrira sExra - DA LEcrslaçÃo apLrcÁvEL
16.1, Aplica-se a exêcução deste termo contràtuôI, em especial aos casos omissos, ê Lei Federàl no
8.666/93 e posteriores alterações.

cúusuLA DÉcr a sÉÍrr4^ - DA puBLrcÀçÃo
17.1. O presentê Contrato será publicado em coníormrdàde com o Parágrafo Únrco do art. 61 dâ Lei Fêdêral
no. 8.666/93 e posteriorês alteraçôes.

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusuLl oÉcr,ia orraya - Do FoRo
18.1. Frcà eleito o foÍo da Comarca de Harechal Floriâno, para diímir qualsquer dúvrdas dest€ Contrato e

que não possôm ser resolvidâs por meios administrativos, aom renúncià ê qualquer outro, por mais
priviLeqiado que seja.

E por estêrêm juntos e acordados, assinam o pres€nte em 03 (tÉ5) v;âs, nê preseôça das testêmunhas

o

a
14arechal Floriano/ES, oy de a &-l).\-,Õae zozq

CARLOS !ORENZONI
PREFEITO DE tIARECIIAL FLORIANO

,, **"u

'ID 
CLÉY]OÀO

DIGÁSPERI!]179005791 ú!r!o, !e o,d

stDrcLEY JoÂo DEGISPERT
S.J. DÉGASPERI LTDA - EPP

CONTBÁTAOA

LITTIG
SECRETÁRIA !luNtcIpAL DE EoucâçÁo

.r 57 adtô Maíê.nal - cÉi 2s2ss-ooo
1 / 324&1367 'E-o.il: eidónl6tôs.prml@Om.
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collÍR^to QUE EXTRE Sr CELESítAit O rurucipro DE
I|ARECHALFLORIÂÍIO-EsEAIIIPRESA
DISTRIAUIDORA SAXTA PAULA L'DA EPP PARA O FtTiI
EXPiÊSSO 

't^S 
CúUSU|^§ QUE O IÍ{TÊCRAX.

de direto púbnco interno, inscrito "".*rr."3l:lr':Ír'rl;rfi#i§:i;::f';l},?.i:il: i:'Í::Dàvidê Canal, ao 57, Centro, tíarEchal Ftoriano, Esphito Santo, neste ato representado peto Exmo, pr€feito,
Sr. loão Ca.los Lorenzonr, brãs êiro, càsado, administrador, CpF no 682.160.687_00 e Cã.teka deIdentrdâde n. 510.571lES, residente e domicitiado nô Rua Armando Antônio watsh, no 246, vate da§Palmàs,Iârechat Ftoriôno. Espirito Santo, dorôvan!ê denominado CONTRATANTE e, de outro tôdo a empresaOISÍRIBUIIORA SAXTA PAULA LTDA Epp, com sede Rua Cãjreiro, 335, S;nta pauta I, Vila Vetha,

-r:l]:,:"::l:"1 
cEp. 2s.126-160, rnscrila no cNpr sob o 

^o. 
17.364.470/0001-37, nestê ato represe.tadosocrà-êdmrnÉlradorâ, Srô. Anna Chírstina Flrme Lêite, brâs êirà, casada, empresáiia, CpF no 900.61S.947-68 e Caftelra de Idenidade no 658.971 SSP/ES, dorôvant€ denominadà COnrX,qrú1, rêsorvem fi.mar opresente contrato, conforme processos admrnisrrativos nos 113oo,1130t,l1jo2,ttZOl)zozz _ SEMI, nostermos do ttEcÃo ELrÍRôiIco o. oos/2o23, quê se regera meaiante as'.rl,rsuia, e condições que

cúusuLÂ pRrrrErRA - oBJEÍo

l:r:-,"- "l:,_: l"'," -"ríàto e a aeursrçÃo DE pRoDuros 
^t-rxErÍÍictos, 

conformê especificações eoemars condições consràntes do aiflo r, II, ut ê w do Editar de pREGÃo rr-rinôxrcô n"OO5/2(t23, constiruindo assim, em documento vincutàtivo e obrigêcionat às partes.

cúusuLA SEGUiDA - DocuüENTos IltrEGR t{TÊs
]:11"^.:l pun" lôtegrênte deíê contrato todos os documentos e instruções qu€ compõem o PREGÃOELETROÍ{ICO ll! OOS/2O23, comptetando o presente contrato p.Iô lodos os fins dê direito, independentede suà transcrição, obrígôndo-se a5 põrtes em lodos os seus têrmos.

cúusulA TERCETR - oo pREço
3'L o vàlor globôra s€r pago pêro pres€nte contrato sêrá dê tt 9z.ol7,!o (nôvenrâ ê dois mir, dezesserereàis e o.tênrá .entavos), conÍo.me ptônilhaj

DrsrRrBUtDoRA âü11*Í'^'
SANTA PAULA Drsrxrs{]rDoÂÀ rÂNrÂ

Lr o A : t Bo q+7 o il![**t w,to, t,
000137 D.d,oe: >024n2!2

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADo Do EspÍRtro sANTo

coirrR To DE cor,rpR tOíQ nozt
ID ÍCEES 2023.0458070000 1.0 1. 0064

R!6 oâvd. cá.d. no 57,

a

6

dêvendo ser de 1. linha, sêm làctosê, com cor
caràcterística d€ biscoito creàm crâcker ê textura
crocant€, lêvemente §êlgado, sem sôbor d3
ránço, isento de qorduràs tràns_
êmbalôgem: deverá 5€r êmbatagem vedado
hêrmeti.âmente, com BOO

BISCOITO OE SÂL

PCÍ 1,400 10,72 15.008,00

15.329,60

dêvêndo sêr de 1. Ínhâ, eh tacto*, coh .or
c.ràde.ística de blscotto mâtsenô e texturâ
c.ocônter sabo. doce e carâcterístico de môisen.,

sabor de rônço, isento de gordurâs t.ans
embãlagem: deverá ser embatasem vedado

Blscotro ooc= TIPO MAISENÀ

com 800 loitocêntos gramas)

PqT 1,430

r.bíü: (27) 320&1ji1 /g2ô&1367, Ef,aí
ES.CEP

4*--

Quàn.-

1o,72

--7
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a

8

cacau EM Pó
cêcàu êm pó 1000,6, em pó naturâl, 100% cacao,
embãlagem 2009, sem adrção d€ âçúcàr, tivre de

DONA.]URA UNO 2ta 27.40 4.494,00

14

CH@OLÁTE EM PÔ

solúvel 32% de càcau: contenhô o pêrc€ntuêlde
càcau ê)(pliclto na embalagem. deve apresentâr
como ingredlentes cacãu em pó solúvel € açúcar e
aromàtizante. s€m glúten, §em lôctose. lêitê e
dêrivados. embãlageÍn de 1 kg.

DONA ]URA PCT 310 2n,90 8.959,00

16

COXA E SOBRE-COXÁ DE FRÂNGO

caràcterístrcas: conqêlada, seín lêmpero. â coxá ê
sobÍecoxà de frango deve ter contornos definidos,
fi.mes e sem manôa§, peçà lisa e coloêção
clara, .derenle e sêrn odor€s, embalagemi
primáriã d€ve estar intacta, acondlcionâdâ êín
§acos de polietileno reslstênte ou bandê.iôs de
isopor rêvestidas de polietileno, com àté 2 k9. no
.ótulo da embalag€m pnnrária deve constâr peso,
data de processamento, procedêncaa, prazo de
valrdade e certificàdo de inspeção federal (sif) ou
estadual(sle).

RIVELLl KC 3.380 9,L7 30.994,60

FAR]NHA DE TRIGO IK
obtidô do trigo moido, liÍnpo, desgêrmlnôdo; dê
cor b.ancâ, isenta de suJtdôdes, pê.ôsitôs €
lôrvàs; livre de fermêntàção, mofo e materiais
teffosos, Embâlôgem: acondicionàdo em saco
plást;co trãnsparente ou sàco de pâpêlambos
ôtóxicô.

GLOBO PCÍ 3,040 t3.497.60

IIACÂRRAO TTPO PARAFUSO 5OOG

macãrrão tipo parafuso (fusili) com ovos nào
deverá aprêsentar sujidade, bolor, manchas ou
fragilidade à pressão dôs dedos, embalagem
plástica, tràns9arênte, rêsistêf,te, bem vedadê,
€ontendo 5oo9, isênto de qualqueÍ substância
estranhã ou nociva, a rolulà9en1 4êvê conter ãs
seqlintes informaçõesr nome ê/ou màrca, datã
de vôlidad€, lote ê jnformêçôes nutíicionais.

AICOBAçÁ PqI 650 4,92 3.198,00

39
SUCO CONCÉNTPêDO DE MARACU]A . GARRÂFÂ
coM 500 ML

60 8,95 537,OO

t7

3,2. No preço .lá estão incluides ôs despêsôs com o fornecimento dos materiajs, dlreitos tràbalhista§,
encârgos sociais, fretes, seguros, trãnspoÍte, êmbalaqens, lcenças, impostos e taxas que incldàm ou
vênham a incidlÍ relacionado com os serviços e todãs âs desp€sas necêssáriâ§ a p€rfeita conclusão do objêto
li€itôdo.

c!Áusul^ euaRTA - FoRtaa DE p GAHINTo
4.1, Pãrê fins de pàgàmento, a CONTRATADÂ deverá requerer à P.êfeiturà o Pagamênto do produto entre-

9ue, anêxôndo ôo requeamênto à resp€ctivâ Notâ Fi§.a|, € ôs provas de rêgulârldad€ llscâl e trabôlhasta.

4.1.1. O pagâmênto será efetuado em ôté 15 dias
mente ate§tàdà pelo Fiscale Secretária dã pôsta,

, após a lLquidação do processo, com a noia

R@ ôry'd. c6ná, n'57 C.nlrD,
Í€lêÍ.Í (27) 323a-1111 / 328&136I - E nErl: ÉlorêdtáI€.rmmÍegí'cl cú
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4-2. O pagamento s€rá efêfuâdo através dê depósito em contà_corrêntê do fomêcedor, no Baaao por elê in_
dicado, constaates no campo .informàçôes complêfiêntare5" na tlota Ftscal/Faturâ.

4.3. Emitir a Notô Fiscôt/Fatura em nome dâ prefeiturà Municipal de Mârechal F,oriaío, Ruô Davtd Canat, no
57, CêntÍo, Ma.ectat Ftoriano-Es, CNPJ 39.3a5,92710007-22.

4'4' ocorrendo eno nô ôpresentaçáo dô Notô Fiscar/Fatú6, õ mesmô sêrá devorvida ao fomecedor para re-
tifiaação, ficando estabelectdo quê o pra2o parô pàgômento sêrá contado ô pàftir da apresêntãção da nova
Nota Fiscat/ FâtuÉ devidamente retificadà.

4.5" Á Prefertura f'runicrpàr de Mar€ch.r FroÍiano poderá deduzir do pàgamento importánciãs qse a quàrquer
título lhe forem dêvidas pêtá contrâtada, êm decorrêncta de inadimpieíento conüatuât.

O 4.6-. o lTlrinte deveiá màôter ãs condições previstas no êditât no que concêm€ à pRopOSÍA ê- HABILITAçÂO, espe.ralmente quônto às certjdões de regutandàd€ do INSS e FGTS, sendo quê, caso ocôrra
alg']mà irregulãridôde na doclmeniação, podeaá ser instaurado lrocedlmênto de rescisão contíatual, sem
Frejuízo dâs sançõê§ legaig cabívets, conformê entendhênto do SIJ e do TCU.

cúusur eut ra - Dos REcutsos orç HEirÁRtos
5.1. Os rêcurso§ necessários ao pâgamento da§ despesas inerêntês ã este pregão corÍerão por conta da
dot.ção orçamentiíria previstô no orçâmento dã PMMF para o êxercícro de ZOi:, conrorme especúcôdo

73200 t.7212200282,O23.33903000000.150000009999 _ aICHA 574
132001.r236100312.034.33903000000.r50000009999 _ FrcHA 628
132001.1236100312,034.33903000000.155200000000 _ RCHA 628
132001. r2 365003 32.039.33903 oOOOOO. r 50000009999 - FICHA 676
132001.1236500332.039.33903000000.155200000000 _ FIcHA 676
132001. 1236 5003 3 2.042.3 3903oOOOOO.15oOOOO 09999 _ FICHÀ 704
13200r.1236500332.042.33903000000.155200000000 _ FlCHA 704

a
cúusuLA sEx!^ - oos REAJUSTES
6,1. Os preços propostos nâo serão reajustàdos

cúusul sÉTri{^ - Dos praizos Ê Local DE REGE3IiEt{Ío
7.1. A €nÚega dos produtos aImêntícios desti.ados a mê.enc,à escolar d€verá *r de ôcordo com ãs datàs e
quàntidades fixadas no Cronogrdma €m ânexo. Em câso d€ necessidâdê de àtteração no cronog.âmà e/ou
suspensáo dÂ entrega ô empresa será comunicada com no mínimo tO dias de àntecedênciâ,

7.2. Os produtos allmentíc{os destlnôdos ao Fornecimento de lônches e rêfeiçõ€s aos proÍlssionáis da
educação dêverão ser entregues conforme ô necessidade dà secretôía no prôzo máxtmo de tO (dez) dias a
co.tir dôta de formaiiaôção dà soticitôçáo.

7.3. A vigência .,o contrato seá .té 3U1212024.

7.4. Os produtos dêverão sü entrêgues no Sêtor d€ Mêrenda E§colàr locallzàdo na Rua Thiêre§ Vêlo§o, s/n,
C€ntro, Môrêchôl Floriano, ÊS,29255-OOO, ànêxo a EMEF Elisiário FerrÊiÍa Fitho, em dlas úte,s no horário de
a às 11 hora§ ê 12 às 16 horàs, onde havêrá *ryidor rcspônsávetpêto rêcebimento.

cúusul of|aya - oBRtc^çõEs DA coitÍR T^DAa) Zêlar pêlo peíêtto cumprimento do objeto e dôs demats ctáusulas
rigorosamente 0s prâzos fixados.

Cán.|, .'57, C.nlro. M.Éh.l Floiâno, ES, CEP 29255-OOO

deste termo. ob§ervando

r.bíü: (27) 3233-11r 1 / 328&t367 - E-m.'t {
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b) Comunicar à Contratante, por escrtto, qualsquer anormalidades, que ponham êm .isco o êxito e o
cumprimento dos prazos, propondo as adês corÍetivas necessárias,
c) Assumrr total rêsponsabilidade por danos causados ao tluricipio ou à têrcêiros. decoíentes da
aquisição dos produtos, isentando o Município de todas às re€tãmações que possam surgar, sejam elàs
resultônles de atos de sêus prepostos ou de quaisquer pessoas íisicas ou iurídicas empregadas ou ajús!ãdas
nê aquislç5o;
d) Arcêr com todos os custos refercnt€s à aqulsição dos produtos, tais como tãxas, licençâs.
úan§portê, pagâmento de Íunclonários e êncargos sociais, poslâgem e todos os outros íelaclonàdos ao
objeto da aquisiÉo.
e) Entregâr os produtos em embalagens qle lhes confere prcteÉo, facilidadê clê transporte e
armàzefiâínênto. O produto podeÍa sêr êntrêguê dê fo.Ína avulsê em sua embalagem individuà|, mas
acondicionada em caixa de pâpelão, fãrdos e outras adequâdâs á cádâ produto, desde que preserve s
enbãlôgem lndrviduà1, vôl,do pârâ produtos nào perecívers.

t Os produtos perecíveis deverão ser entregues acondicionados em embõlaqem que permita
ventilação (sacola tipo rede).
g) Os produtos p€íecíveis deveráo ser ent.egues frêscos, êm pêíeitas condações, quando não
corêsponderem às €specificaçôês, ou conslderados irregulâres serão devolvidos, e a €mp.esa contratada
têrá o p.azo de 24 (vinte e quôtro) horas para efeluar a substltutção.
n) Â validade dos produtos não perecíveis deverá ser d€ no minimo 6 (seis) mes€s a pôrtiÍ da dâta de
entrega do produto na Secretariê Municipal de Educação, porém a valídade poderá ter um periodo mais

i) Ficâé sob a .esÍronsabalidade do fomêcedor entreqa e o descarregamento dos gêneros ôlimenlicios,
devendo o mesmo providênciar, incll]sive, mão de obra pôÍa ô execução do serviço, e efetuar a peSagem

para a devlda conferêacaâ, nâ presença do servidor rêsponsável pelo recebifiênto.

cúusuta lloll^ - oBRtGaçõGs Do GoI{TRATATTE
a) Flscalizar o perfêito cumprimênto do obrêto ê d.s cláusulâs do Termo de Reíerência e do
,nstrumênto contÍabã1.
b) Comunlaãr a confãtâdà, por escíto, sobre âs possívei§ irregllaradad€s obseruadas nô entrega dos
p.odutos, nos des.umprimentos de pÍazos, ou quando íoí constatado ãlgum outro tlpo aÍe lrrêgulâridade,
para a imediata ôdoção das providências à flm dê sanôr os problemôs eventualmênLe oco..idos.
c) Dirimir, por intermédlo do fiscal dô comprô, as dúvidas que suÍgirem no curso dá entrega dos

produtos.
d) Cump.ir as obrigaçõ€s frnanc€iras assumidas.

cúusute oÉcrrie - o^s pENALTDAo€s E saNçóEs
1O.1. A conlratãda deverá observa. rigorosamente as condições estêbelecdôs para a p.estâção dos

serviços, suleitando-se às penalidades constantes no àrt. 70 da Lei nÔ 10.520/2002 e nos arligos 86 e 87 da

lei8.666/1993, a sabel
10.1,1. Advertência, nos càsos alê pêquênos descumprimentos do Contrêto e do Termo dê Referêncla que

não gerem prquízo paÍa o Contratante;
10.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia, incidênte sob.e o vôlor da notô fiscal mensal, nos côsos de

atrôso na entr€ga dos produtos ou pêlà recusa em êntregá-los;
10,1.3, SusPensão temPorárla cle llcttâr ê lmPedimento de contratar.om o CONTRATANÍE por !m pêriodo

de até 2 (dois) anos, .os casos de recusa quânto a entregâ;
10.1.4. Dêclardção d€ inidonedade para licitar ou êontÍàtêr com à AdmrÍ]istração PÚblica, nos casos de

Déticà dê àtô§ ilicito§, iôcluhdo o§ ôtos auê visàm frustràr os objetivos da licitação os contrôtação' tai§

como conluio, Íraude, àdurtêrâção de do(!mentos ou emissão de de€laração íalsa.

1o.2. O licltante que, convoc.do dentro do p.azo de validade da sua póposta, náo cêlebràr a c tação,

de xar de eôtregar ou apresentar documêntãção falsa êxigida pôra o certême,
execução do ceÊaínê, não mantlver a proposta, rêrhâr oü fraldêr na execuç

c.nb f,4rá.âal Fldúrc.

4-_-gzss-t r 1l I lU6&l36z - e#il: $toúlrár6.po,tl@oúll.@fi
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falsa, comportêr-se de modo inidôneo ou cometer frâude fiscâ1, flcôrá imgedido de llcitâr e consatar com o
,qunicípio de r'4arechàr Floíiano e, será descredencrôdo no slstêma de cadastrâmênto de fomecedores do
Íçlunrcípio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuí:o das multôs previstas no Edatat e no Conkato, e das
demais com;naçõês legais.

1O.3. Da ãplic:éo d€ pênàlidad€s caberá rêcurso, conforme disposto no art. t09 da L€t no 8.6trl1993.

1O.4, As sãnçõês ôdministrativrs somente serão aplcadas pelo Contratante apó§ à devtda notifict çáo e o
t.anscurso do prôzo estabelêcido pô.a ô defesa prévia.

1O.5. Â notiÍicâção devêrá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebjmento ou
comunlcàdo pelô imprensô oÍiciat, ondê s€rá indicâdâ a conduta considêrada irregular, a motivação e a
esÉcie de sanção âdmlnlstrôtiva que s€ pÍ€tende aplicar, o prazo e o locôl de entrêga dàs razôes de defesa,

10.6. O prB2o pa.a apresentàCo de deíesã pÍéviô será de 05 (cinco) diôs úteis a contar da intimação, onde
deverá ser obs€.vadà ô reqra dê contâgem de pràzo eíab€tecidà no art. t1o da Lei no 866611993.

1O,7. A aplicâção dô sànÉo dêclârâÉo de inidonêidade compêtê exctusivàm€nte ôo prefeito Munictpat dê
Môrechal Floriano, facultâda a defesa dô interessado no respectivo proce§so, no prâzo de 10 (dez) dias dê
abertura de vistà, podendo a reab,litação ser .equerada após 02 (dois) anos de suô ãplacaçào,

10,8, A sânção dê suspensão de pôíticlpãr em lic;laçgo e contÉtàr com â Administrâção púbtica poderá ser
também ãplicadâ ôqueles quêl
1O.1.1, Retardarem a execução do pregão;
1O.E.2. Demohstrarem não possujr idoneida.,€ p.rà .ontr?tãr mm â Adminisrràção e;
10.8,3. Fizêrêm decl.rôçáo fâlsa ou corneterem fraude Íisc.l.

cúUsULA DÉGIHA PRI}IEIi.A - DA REscIsÃo
11.1. A rêscisãô do Contràto poderá oconer nãs hipóteses e €ôrdiçóês prevtstãs nos àrtigos 78 ê 79 da Lei
no a-666/93 e posteriores âlteraçõ€s, com aplicação do art. 80 da mesmâ Lêi. se for o côso.

cúusul s DÉcría sEGu DA - acnÉs€rltos E DEcRÊsctlros
12,1. Nos termos do ârt. 65 da Lêi Fêderâl no. 8.666/93 e posteriores alteraçôes, por mêio de procêssos
devidâmêntê instrüídos sêrão adraltidos âcréscimos ou decréscimos no objêto de até 25% (vinte e ctnco por
cento), bêm como ôcrés<amo de prôzo em dêcorrência dê alte.ação de projeto, exclusão ou rncllsãô d€
sêru!ços o'r outras situôções previías nê Lei Fede.àl nó. 4.666/93 e postêriores ãlteraçôes.

cúusul^ DÉcr a ÍERGETRA - D^ Ftsc LrzaçÃo
13,1. A Flscalizàção será felta pela Contratant€, ôtràvés do sêrvidor losé S.hneider, tel. (27) 3288-1627, e-
mail semecomp.as@hotmail.com, designado pelâ SÊ1,!E pârô o â€ompânhamento/ fiscâlização do instrumen-
to co.tratuàl de fomã a fãz€r cunprir ngo.osamenre as condiçôes exprêssas neste termo de refer€ncia-

Prefeitura Municipat de Marechal Floriano

13.2. A ns€alizàçâo de quê trâta este ltem não êxclui ôem reduz a rêsponsabillda.le da CONTRATÂDA, inclu-
slve perante tercêiros. por qualquêr irregularidad€, ainda que reslltante de lmperfeiçóês técnlcas, vícios re-
dibjtórios, e, .ã ocorênclã dêsta. não lmplica em corresponsabilidôde dô Administração ou de seus àgentes
e preposto§, dê conformrdãde com o art. 70 da Lei no 4.666, de 1993.

orsrnrsurDone iãlio;I"'"'''
SANTA PAULA DrtrrnBurmA,r s^Nr^

LTDA: 1 7364470 
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todos os frns de direrto

o

cúusul^ DÉc! a euaRt^ - DoculErros rflTEcRAirEs
1rt.l. F.z pane inteqrantê dêste cont.ato todos os documentos e i
ElãRô,{rco o oo5/2o23, comptetôndo o presente contrato para
de suâ trãnscrlção, obriqando-se ôs partes em todos os seus termos,

Rú D.vir. Cln l, ..57, C6nl,o, M.E<ôd Flo.im,
ÍereÍa,' (27) 3233J 1 I I / 3288-136r - E-marr stor@rrátc phmí@qnál

^ã'



F.l

DtSTRtEUtDORA d;,,.,p",
SANÍA PAULA orsrl{rEurDoRÁ tÂNra

PÀUú
LTDA:I73644/0 Lrorr zgrzoooo r;r
000137 Dàdor 202402 02

t

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
DsrADo Do EsPíRlro sÀNTo

cúusull DÉctHA eulrÍ - oos aDrratrtEirros
15.1. O prêsênte contÍâto poderá ser àd !ado, nas hipóteses pÍev,stas em lei, após a manrfestação da
Procuradoriê Geraldo Municipio de Mõrechal Floriano.

cúusut-l oÉcrxl s:xr^ - o^ LEGTSLAÉo ÀpLrc^vEL
16.1. Aplica-se à execução destê termo contratual, em especral aos casos omassos, a Lêi Fede€l no,
8.666/93 e postêíor€s alteraçôe§.

cúusulÂ DÉcrraa sÉilt{a - DA puBlrcaçÃo
17.1. O presente Contrãlo será publicâdo em conÍormldade coln o parágrafo Un,co do ôít. 61 da LêrFede..l
no. 8.666/93 e posteriores alterôções,

cúusulA DÉcrra onÂva - Do foRo
18,1. Fica eleito o roro da Comarca de l'làr€chal Floriano, parô diamir quâ:squeÍ dúvidas deste Contrato e
que não pos5àm ser.esolvidãs por meios adminlíratlvos, com renúncià a qualquer outro, po. màis
priviiegiado que sêja.

E por estarem iuntos e àcordados, àsslnôm o p.esênte em 03 (três) viôs, nà prese.ç. das testemlnhas

Marechêl Floriano/ES, l-L í4LlÕ11,e zozc

) LORENZOIiI
EFEIÍO DE I\|ARÊCHAL FLORIANO

ÉDra KLTPPEL lrrrlc
SECRETARLA r,4UNICIPÀL DE EOUCAçÂO

a
A NA CHRISTIIIA ÍIR}IE LEÍTE
DISTRIBUIDORA SANTÂ PAULA LÍDA EPP

CONÍRATADA

Ru Orüdé Cànâ|, no 57. C.nto, Ma/€cnd Fbnáno, Es
TeloÍ&: (27) 328s1 1 I 1 / 3288-1367 - É-mail sôtor@nirâto!,pómí@9oôll@m.bÍ

r
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coxrRÂro DE coupRÁ nQQ\ tzoze
tD TCEES 2023.04sE0700001.0 1.0064

a

@ÍtÍRATo euE ErrarRE sr CEIEBR t{ o MutucÍpto DE
Í.{ARECHALFLORIAIIO.ESEAE}IPRESA
DISTN,IEUIDORÂ SAXTA PAUTA LTDA ÊPP PARA O Ft
ExpREsso Í{as cúusur-ats euE o ri{TEGR.AL.

O MUiICÍPIO 9: íatEcHA! FLORIANo, pessoa turióicade dirêrto públrco intêrno, rnscnto no CNPJ sob 
^o. 

fg.3gS.gZ7lOOO7-22, com Sede Adminrst.ôiivâ nô Ruà
Dêvide Cànal, no 57, Cêntro, t4êrechal Ftoriano, Espírito Santo, neste ato rcpresentado peto Exmo. preFejto,
Sr. loão Carlos Lorenzoni, brâsilêiro, casado, âdministrador, CpF no 682.160.687_00 e Câ.teirà de
Idenudôde no 510.571lES, residente € doínicitiôdo nà Rua Armàndo Antônío Wôlsh, n" 246, Vate das
Palmas, Marechàl Floriano, Espírito Sãnto, dorãvantê dênominâdo CONTRÀÍANTE e, de outro tâdo a empr€saDISÍRIAUIDOR SAXTA P^ULA !?DA €pp, com sede Ruô Cajueiro, 335, Santa paura r, vitô Vetha,Espiíto sônro, cEP.29.126"160, inscritõ no cNpl sob o no, 17.364.47010001-37, neste ato representado
sócia-âdmjnistrôdorà, Srâ. Annã Chrjstiôa Firm€ Leitê, brâstteiê, casada, êmpIesáraa, CpF no 900.61S,947,68 e carteirê cle Idênfldade no 668.971 ssp/Es, doravôntê denominâda co*faenb4 rêsotvêm firmar opres€nte contrato, conforme processos administrativos nos 11300.11301,11302,rr:O:/ZOZ: _ SEM!, nostermos do pREcÃo ELEÍRôxIco l{o. oos/2o23, que se reg€É mediante as ctáusuias e condições que

cúusur pRrxErRÂ - oBJEÍo

1:r:-." "!l:Y ,-."" -^trato é a aeursrçÃo DE pRoDUÍOs ÁLr EraTÍcros, conforme esp€ciícações eoenars conorções consrànres do ar{Exo r, II, rrr ê tv do Editàr de pRÊGÃo euinôrrcô n"OO5/2023, constituindo .sstrn, em documento vinc!tativo e obrjqacionat às oartes.

cúusuLÁ sEcunDA - oocuHÊllros IraÍEGt^ ÍEs
2.2. Fôozêm pârte lntegrantê deíe contrato todos os doaurnentos e instruções que compõêm o plEcÃo
ELETRÓÍIICO l{o OO5/2023, comptetando o pres€nte contrato pârã todos os fins de direito, independentede 5uâ transfiição, obrigândo-se ãs partes em todos os seus termos.

cúusulA TERCETR - Do pREço
3'1. o valoÍ globàr a sêr pago pêro p.esêntê contrâto será cre Rt 92.orzso (.ovênta e dois mir, dezesseterêêrs e orrenta .e.tâvos)/ conforme ptanithai

15.008,00

Rua oavioc Càa, n. sr

Quant.

6

dêvendo ser de 1, tinha, Sem tactose, com cor
càrâ.terística de btscoito cream cracker e têxtura
crocante, levement€ satgaóo, sem sabor de
ranço, isênto de gorduras trãns.

balãgem: dev€rá ser embâtagem vedado
hernêticâmentê, com 8OO I (oitoce.tà§ gramas)

Btscotro oE saL

PCT 1.400

devendo ser dê 1. tinhâ, sêm tâctose, com cor
c.racterísticâ de biscoito mais€nô ê textura
crocante, sàbor doce e carâcterístico dê maisena
selh sabor de rarço, ,5ento de gordu.às L.ans.
embalâgem: dev€rá ser embalagem vedado
he.r.eticômeôtê, com 8OO

BISCOITO OOCE TIPO MNSENÂ

g (oitocêntos qramas)

PCT 1.430 15.329,ó0

T.l.ídr (27) 323€1 1 1 1 / 32ô8- 1367 - É-ma | *io@nf.r6.pmmr@oô. 1 4r--
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CACAU Etl PÓ

cacàu em pó 100 , em É nâturôl, 10O9o ca€au,
embôlàgem 2009, sem adição de açúcar, livre de

DONÁ ]URA UND 210 27,40 4.494,OO

14

cr"rocot-^ÍE Er,'r Po
solúvel 32vo de càcau: contenhô o pêrcentuãl de
càcàu explícito na embalagem. dêve apÉsêntôr
como ingredlêntes cacau em pó solúvel e açúcar e
âromatizrnte, sem glúten, sêm lactose, lêite e

mbâlâgem de 1 kg

DONA ]URA PCT 310 24,90 8.959,00

16

COXA E SOBRE.COXÀ DE FRANGO
câractêristicàs: congelâda, sem tempero. a coxa e
sobrecoxà de frango deve ter contornos deÍinidos,
firmes e sem mâõchas, peçà lisa e colo.àção
clara, adereflte e seÍn odores, embôlagemi
primária dêvê estar intacta, acondicionàdâ em
sa.os de polEtjleno resistente ou bàndejôs de
isopor revestidàs de polietileno, com até 2 kg. no
rótulo da €mbâlàgem pnmáía deve co.stãr peso,
dôta de processamento, procedência, prazo de
vêlidôde e ceÍtlfi.ado de inspeção federal (sio ou
estadual (sie).

RIVELLI 3.380 9,17 30.994,60

FARINHA DE TRIGO IK
obtidê do figo moído, llmpo, desgerminado; de
cor brancâ; isentô dê sujldôde§, pa.asit 5 e
larvàs; livrê de fe.meotação, mofo € mate.iais
l€rrosos. Embâlagêm: ôcondicionado êm saco
plástrco transpàrente ou saco de pàpel ambos

G!OBO PCT 3.040 13.497,60

25

MACÂRRAO TIPO PARAFUSO SOOG

macarrão tipo pôrâtuso (fusili) com ovos nào
deverá aprêsêntar sulldâde, bolor, manchas ou
fragilldade à prêssão dos dêdos, emb.lagem
plástica, trânsDôÍeílte, .esistentê, bem vêdadô,
€ontendo 5009, asênto de quâlquêr substância
estranha ou nôciva, â rotúlagem dêve conter as
seglintes informàçôes: íome €/ou màrca, data
de validad., lote e jnformações nltricionais,

ALCOBAÇÁ PCÍ 650 4,92 3.r98,00

39
SUCO CONCENTRÂDO DE MÂRACU]A . GARRÂFA
co}l 500 ML

CF 60 8,95 537 tOO

3.2. No preço já eslão incluídas as dêsp€§âs corn o Fo.necimento dos môtênaas, direitos trãbaliristâs,
encãrgos sociâis, fretes, seguros, tran§porte, embalagens, licenças, imPostos e taxàs que incidam ou

vênhôrn a incldir rêlaclonado com os sêruiços e todas as d€sp€sás nêcêsçirias a pêrÍeita conclusão do objeto
licitado.

cl-Áarsul-A euaRl^ - Foit{a DE paGAMaNTo
4.1. Pâra fins de pagamento, à CONÍRÂÍAOA devêrá requ€rer à Prêfêiturà o pêgamento do produto entre-
gue, anexardo ao r€querlmênto à respectiva Nota Fiscal. e ôs provâr de rEgulaÍldôde fiscàl e trâbalhista.
11.1.1. O paqôÍnento sêrá êfêtuãdo em ôté 15 di
mente àte§tadà pelo Fiscàl e Sêarêlárià dâ pã§tà

âs, âpos à liquidôção do processo, com a nota

Ru. oavi<tô cái.t, .' 57 c!.iro, M.E iál Fkl.€tu, Es
Í.Iêí,rr (27) 32841111 / 324,&1367 - E-mil: srccont.i6-pmmt@smrl,@m gr--

t7
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4,2, O pàgam€.to s€rii êfetJado âtravés de deúsito eín conta-corrente do fumêcedor, no Banco por ele in-
dicado, aonstantes no campo,,inÍormaçõês comptementàrês! nâ Nota nscôyFatu.a.

4.3. Emitir a Notâ Fiscat/Fôtura em nome dô prefêilur. Hunjcjpàl de Marechôl Floriano, Rua Davl(, c.nôt, no
57, Centro, Marechal Ftoriano-Es, CNPJ 39.385,9271OOO1-22.

4.4. Orcorendo eno nô apresentação da Nota Fiscôl/Fôtura, a mesma será devolvlda ao lomêcedor pãra re_
tificação, ffcôndo estâbelecldo quê o prazo pêra pôgame.to será contado â pârtir da âprês€ntôÉo da novô
Nota Físcôl/ Fàturâ devjdômente retific.da.

4.5- A p.efeltura Munlcipal de Marêchat Floriâno poderá deduzir do pagàmento importâncaas que à quatquer
titulo lhe forêm devidãs peta contratadà, êm decorrência ae:naatmpieriento .ontrâtuat.

4.6. O llotônte deveni mânter as condições previstàs no êditat no que con.erne á PROPOSTA êHAAILIT çÃO, êspeciôlmente qu.nto às certidões de regltaidade do INSS e FGTS, lendo que, càso ocorrÂ

::1T-"^T 'g:l:T"t: 
na documêntação, poderá ser rn;taurado p..*ar,n"nto o. 

'".ii"ao contratual, semo.€lurz0 oas sa.çÕes lêgars cabíveis, conforme entenoim€nto do sTJ e do Tcu,

cúusrJLA eurrara - oos REcursos onçarExÍÁRros
::L"t". :"i::::^?::"rsários .o pagamento das despesas inêrentes a estê pregão correrão por conra dâuutd!.o orçamenbnà prevista no orçàmento dã PMMF parâ o êxercício de ZOZ:, confo.me espêcificôdo

. 132001.1212200282.023.33903000000.150000009999_FICHA574

. 132001.1236100312.034.33903000000.150000009999-FICHA628

. 132001.1236100312.034.3390i000000.155200000000-FICíA628

. 132001. 12 36500332.039.3 39O30oO0OO.1SOOOO0O9999 _ FTCHA 676. 132001.1236500332.039.33903000000.155200000000_FICHA676

. 132O0l.1236500332.042.33903000000.15OoOOOO9999,FrCHA7o4

. 132001. 1236500332.042_ 339o30oooo0. r 552oooooo00 _ FICHA 704

cúusul^ sExr - DosRE rusrEs
6.1. Os preços propostos nâo serão r€arustâdo§.

cúusul^ sÉTru^ - Dos pRAzos : Loc^L D: REcEBtitEÍtÍo7'',' A eôt'egã do. produtos arhentício' d€stinôdos ô meíencra escorar deverá §êr de acordo .om .§ datas equàntadôdes fixâdãs no cronograma em ânexo. Em câso dê necessidàdê dê 
"tt"rôção 

no cronogramà e/oususpensão da êntrega ô empresa será comuni.adâ com no mínimo 1o diâs de ant;dên.ra.
7'r' os produtos ârimentícaos dê.tinàdos ao fornecrmênto de ranches e refeições aos proflssionars daeducôção deverão ser êntregues confonne à nêcessidôde da secretaria no prazo máximo de 1o (dez) diâ, acontâr dôta de forÍnàtização d. soticat ção.

7.3. A vigênciâ do contràto sêé até 3ll12/2o24.

:11,9t:10r..: !."r:.ao sêÍ êntresues no sêtor dê Mere.da Escotâr tocalizâdo nà Rua Thiêres vêloso, s/n,centro, Hãrêchal Ftonanô, ES,29255-000, ànero a EMEF:tisiáío terreiÍa Fitho. em dias úteis no honário deB às I I horàs e 12 às 16 hor.s, oôdê h.ve.á etu,dor Esponsvêt pêto recebhênto.

cúusulA orrav , oBRrcaçóEs DA coiarRAÍaD^d) Zelâr pelo perfeito curhprimento do obteto e
rr90rosàmênte os prazos ixados,

g'..lda:127) 32l!a-1111 t 326&1 357 - E{.r: $ro.6nrát6.pmn@ohâat.m
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execução do certame, não mBntiver ô proposta/ fàlhôr o! frôudÕr na ex€cução do ;ação

EsrADo Do tsPÍRITo sANTo

b) ComunicÀr à Contrôtãnte, por escrjto, quàisqler anormâlidôdes, que ponham em risco o êxito e o
cumprimento dos prazos, propondo as âç6ês coÍêUvás necessáriâs.
c) Assumir total rêsponsêbilidade por danos causado§ êo lvlunicípio ou a tercelros, decor.entes da
aquisição dos produto§. lsentando o Municipio de todas as rectamâçõ€s que possâm surgir, sejâm etas
resultantes de atos de sêus prepostos ou de quàisquer pessoas Ísicas ou Jurídicas êmpÍegadàs ou âjustadôs
na aquisiÉo;
d) Arcar coln todos os custos rêfêreôtês à aqulsiçâo dos produto§, tâis como tãxas, licêrçasi
t.ônsporte, pâgêmento de funclonárlos e encargos sociôis. postagem e todos os outros relâclonôdor ao
objeto da aquisição.
e) Entregar os produtos êrn ernbàlôgen5 que lhes conferê proteçâo, facilidadê de trãnsporte e
a.mâzênamento. O prodlto podêrá ser entregue de Íoíma avul§a em sua embalagêm andlvidual, mas
ôcondicionada êm câixa de papelão, aardos e outrâs adêquâdâs ô cadâ produto, desd€ que prêsêíve s
embalagem indivldual, valido pàrâ produto§ õ5o perecÍveis.
Ô Os produtos pêrecíveis deverâo s€. entrcgues acondicionôdos €m embôlâgêm que Permitã
ventilação (sacola tlpo rede).
g) os pmdutos p€recíveis dev.rão ser ent.egues fr€s.os, em pêrfeltas condições, quàndo não

corÍBpondêrem às espccificôçôês. ou considerados lrregulares serão devolvidos, e a €mp.e5a contrêtada
terá o píazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar a substltuição.
h) A validàde dos produtos não perêcíveis deve.á ser de no minimo 6 (s€is) meses a partir da data de

entrÊgà do produto lla Secretaraa Municipôl de Educâção, porém ã vâlidad€ pod€rá ter um pêriodo ínâis

i) Fiaard 5ob à responsabilidade alo fomecêdor entrega e o clescarregamento dos gênêros alimêntícios,

devendo o mesmo provldenclar, iíclusíve, máo de obra pôra à êxecução do servlço, e efetuar â pesagem

parô a devlda aonferêncla, nô presença do servidor rêsponsáv€l pêlo recebimênto.

1O.2. O licitante que, convocado dêntro do Prazo de validade da sua propo§tô, nâo cêlebrar â

deixa. dê entregar ou ôpresenta. documentêÉo falsa €xigida parô o cêrtâme, €ns€iàÍ o

a

cúusul^ xo a - o3trcaçóEs Do coirRÂTA TE
a) Fiscalizar o perfeito cumpnmento do objeto ê das cláusulâ§ do Termo de Referêncla e do

insttumento contratuã1,
b) Comunjcar a contratêdâ, por escrito, sob.ê ôs possiveis irreguiaridâd€s observBdâs nâ entrêga dos

produtos, nos descumprimentos de prâzos, ou quando for constâtado àlgum outro tipo dê iíegularidade,
pôra a imediata adoção das providências a fim de sônar os Problemas eventualmênte ocomdos

c) Dirimi., por intêrmédio do fiscâl dô comprà, as dúvidàs que surgirem no curso da entrega dos

produtos.
d) Cumprir âs obriEôções finâílcêlrãs assum'das.

cúusuLA DÉcrxa - DAs pEÍ{aLrDADEs E saNçô:s
1O.r., A contrâtàõà d€veÉ observar rigorosâmente as condiçô€s êstabelecldôs parô ô prestàção dos

servlços, sujejtando-se à5 pe.lalidades constantes no aÊ 70 da Lêi n' 10.520/2002 e nos artigos 86 e a7 dâ

lei 8.666/r993, à sàber:
10.1,1, Advertên.ia, nos casos de pequenos descumprimentos do Coõtrato e do Termo de Refe'ência que

não qereín prejuÍzo parâ o Contratânte;
10.1.2, nulta dê 19r. (urn por cênto) 9or dia, incidente sobr€ o valor dà nota fiscãl mensal, nos casos d€

atraso na €ntregà dos Frodutos ou pêla rêcusa êm e.tregá_los;
1O.r..3. Suspensão t€mPorá.ia dê llcltar e imPedimênto de contratar com o CONTMTANTE por um perÍodo

de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a entregai
10.1.4. Declaração de inidoneic,ade pâra licitar ou contrãtar com a Administrôçáo Pública, nos casos de

prárica de àtos ití.itos. inctuindo o§ ôtos quê visam frustrar o§ objetivos da licitação ou contratação/ tais

.omo coôluio, fÉudê, àdultêração de do<um.ntos ou emissão de declàração rdba.

Rls D.vr& Cânc, no 57 cênto. Marô.nalFlJÉtu, ES

4_,-Íeletd (27) 323& 1 1 I 1 / 3288.1367 - E-máil s€ioí@nrál€.
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falsâ, comporêr-sê dê modo lnldôílêo ou aometer fr3ltdê fiscal, flcôrá impedido de licitãr ê contratar com o
Mlnicípio de Môrechal Boriano e, será descredenciado no slstêma de cadâstramento de foÍnecêdore§ do
Município pêlo p.azo de até 5 (cinco) ãnos, sem prejqízo das murtas previstôs no Editare no cortrato, e das
delnais cominaçôes legãis,

1O.3. Da aplicàção dê penaltdades cebêrá re.urso, coníorme .tisposto no art. 109 da Lei ro 8.666/1993,

10,i1. fu sanções administrôtivàs somente serão aplicadôs pelo Contratônte após a devida notificôçâo e o
tênscurso do prazo estab€lêcido para ô defesa prévia.

1O.5, A íotificâção dêverá ocorrer pessoalmente ou por aonespondêaciô com aviso dê rêcebam€nto ou
coínunicado pela imprensa oflcial, ondê será indicadã a conduta constderadô irreguiar, a motivação ê a
esPécle d€ sanção âdmlnistrativa que s,ê pretende apticar, o pmzo e o tocal de entrêg; das razões de defsa.

10.6. O p.ãzo para àpresentãção de deíesa préviô será de 05 (cinco) djas úteis a contaÍ da intimação, onde
deverá ser observadê à reg.à de contôg€m de pràzo estabetecidà no art, 110 da Lei no 8666/1993,

10.7. A aplicaÉo dâ sànção dectàrdçâo de inidoneidàde compete exclusivômente ao prefêíto úunicipat de
Marêchal Florlano, facultada a dêfesê do interessâdo no respectivo processo, no prêzo de 10 (dez) dias da
abeÉura de vistà, podendo a re.bititaçâo ser rêquerida após 02 (dois) anos d€ suâ aplicaçào.

1O.8,.Á sanção de suspensão de pôrticipar em licitação e contratàr com a AdÍninislrâção públicÀ poderá Eer
tambérn aplicôda àquêtês qu!i
1O.E.r. RetardaÍem ô execução do preqão;
10.8.2, Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adínínistração e;
1O.E,3, Fizerêm declaràção falsa ou cometerem fraude Íiscal,

cúusur-a DÉqxa pRrx:lnÁ - DA REscrs^o
11.1. Â.escisão do Contrato podeaá ocorrer nas hipóteses e condições prevtstas nos artjgos 7g e 79 dà Lei
no 8.666/93 e posterjores alterâçôes, com âplicação do ârt. 80 da mesmà Lêi, se for o caso.

cúusulAs DÉcrHA sEGUxoa - acRÉs€riaos E oEcRÉsctHos
12.1. Nos lêrmos do ôrt.65 dà Lêi Federôt no. 0.666/93 e post€riores atterações, por mêio dê prccessos
devidarnente instruídos serão ôdmttidos àcÍéscimos ou dêcréscimos no objêto de âté 25% (vinte e cinco por
cênto)/ bem como acréscimo de pràzo cm decorrêncta de atterãção de projeto, .xctusâo ou inctusôo de
serviços ou outràs situaçôes previstas nô Lei Fedeêt no. 8.666/93 e postertores alterâçô€s.

cúusul^ DÉcrr4a ÍERCETRA - DA ;rscÁuzaçÃo
13.1, A Flscattzação sêrá feita pêla contrat nte, akavés do servidor losé Schneider, tet. (27) 3288-1627, ê-
mail ser.ecomprôs@hotmôil.com, designôdo pelâ SEME para o acompanhamento/ flscalização do instrumen,
lo contratual de íorma a fazêr cumprir rigorosamen!€ as condiçôes expressâs neste termo de refeência,

13.2, A fiscaliz.ção de que trata este itêm não exclui nenr reduz â responsâbitidàde da CONTRATADA, inclu -
sivê perànte tercejros, por quôlquêr irregutarldade, ãindâ que resuttante de tmpêíeições té.nlca§, víclos rê-
dibitórios, e, nà ocoréncia dêstô, não impticô em corresponsabitidadê da Administração ou de seus àgentês
e preposto§. de confomidad€ com o art. 70 dà Lêi no a.666, de 1993.

cúusulA DÉcrua euaRTA - DocuHENTos tt{fEcR^ttrEs
t4.1. Faz pôÍte integràntê deste contrôto todos os documentos e i

ELErRÔtüco l{o oo5/2023, comptetàndo o p.esente conrrãto para
de sLrà transcrlção, obriqando-se as oartes êm tôdos l)5 seus termos.

a

nstruçõ€s que compôem âo PREGÃO
todos os ffns de direrto

, n' 57, Conlro. MâÍ!ódFlonano,

^ã'
T6lel.xr (2r) 328&1111 / 328ô-r367 - E-mâir s!ol@r.t6.pmmr@gm(
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cúusura DÉcrx^ eurxr^ - Dos 
^DrraxExros15.1. O presênte contrato podêrá sêr aditado, nas hipótesês pr€vistas eín lei, após a mônifestêção dâ

P.ocuradoria Gerrl do MunicÍpio de Marechal Floriano.

cúusulA DÉcrüa sExr - Dl LEGTsLAçio 
^pucÁvEL16.1. Aplica-se ô êxecução deste termo contratuâ|, êm especial aos casos omissos, à Lea Federal no,

8.666/93 € posteriores altêrâçôês.

cúusulA DÉcrHA sÉTrira - DA puBlrcaçÃo
17.1. Ô presente Contrato será pub rcado em conforrnrdôde com o Parágrato Únr€o do art. 61 dà LEi Federal

flô. 8.666/93 e posteÍiores alterâções.

cúusuu oÉcl 
^ 

orí Y^-DoFoRo
18.1, Ficã elêito o foro da Comarca dê lgarechôl Floriôno, para di.imlr quâisquer dúvida§ deste Contrato e

que não possàm ser r:solvidas po. meios àdhinistràtivos, com renúncià â qualquer outro, por mais
privilegiado que s€ja.

E 9Or estarêm juntos ê acordados, assinam o pres€nte em 03 (Üês) vias, na presença das testemunhas

abaixo.

Plarechal Floriano/ES, \)l"Ll*Là4s 2s2a

LORÉ?íZOtir
EFEITO DE T1ÂRECHAL ;LORIÁNO

ÉDra KLTPPEL Lrrnc
sECRFTÁRrA r.4uNIctpAL DE EDUcado

29255-0m

Ídat \: Í27) 32&1111 t a26&1367 - É'mil s.lo@ürtlo..potíe!íürl6o h'



5o

EsrADo t o Es?ÍRITo sÀNTo

€orrRATo D€ couPRÁ x" AJ úzozq
ID TCEES 2023.045E0 70000 1 0 1. 0064

cor{TRATO QU! EI{ÍRE St CELEARAII O ttU rciprO Oe
IIARICIiAL FLORI NO-ES E A ÉI(PRESA WMs
COT'ERCIO DE AIIiiENTOS LÍDA PARA O flíl'
ExptEsso as cúusul^s euE o JNTEGRAH.

o HurarciPro DE HAnEcll^L FLoRralo, pessoa luÍídica
de direito pÚblico intêrno, anscrito no CNPI sob na- 39.3A5.927/0OAF22, com Sede Administrativa nà Rua

Davrde Cânal, no 57, Cêntro, f4arechal Floriano, Espirito Santo,.este ato repÍesentado pelo Exmo. Píeieito,
Sr. João Caílor Lorênzonl, bràsllêiro, câsâdo, admlnistrador, CPr no 682.r60.687_00 ê carteira dê

tdêntidôde no 510.571lES, resldente e domiciliado na Rua armândo Antônio walsh, n'246, Vale dâs

Palôãs, Marechal Flôriano, Espírito Sânto, dorâvante denominado CONTRATANTE e, de outro lado â emPresa

Wtils COI(ERCIO DE 
^LIIiE 

ITOS LTDA, com sede Rua Francisco Alvês, no 185, Pavlmento 02/03i04
O€pósito, Cêmpo Grande, Côriôcicâ. Espínto Sãnto, CEP. 29.r46'440, inscrita no CNPI sob o no.

46.717.232/0007-66, neste ato representãdo pelo sócia-adminlstrôdorô, Sra Lilian Lub€ Hourâ, bra§ll€ ra,

ca§ada, emprerária, CPF Í1o O78.O62.277-4L e cà.têiía de ldentidâde no 1.497-711 SPTC/ES, do.âvântê
denômrnadô CONTRÂTAOÂ, resolvem lirmar o pt€sente contr.toi coníorme processos admini§trativos .ôs
1i300,11301,11302,11303/2023 - SEIíE, nos termos do PR€GÃO ELÊÍRÕ,IICO Xô. OO5/2O23, que se

regerá m€drante as cláusulas e condiçôes que subseguem,

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusuLA PRrM:ta - oDEÍo
1.1. o objeto deste contrato é a aQursrúo DE PRooulos aLtiaENTicros, conforme especilicàções e

demais condições cons!ôntes do ANEXO I, II, III . tV do Edital de PRECÃO ELETRô tco N"
OO5/2023, consUtuindo assim. em documento vinculativo e obrigà€ional às 9a.tes

o

cúusulA sEcurD - DocuHErros I{ÍEGRANTES
2.2. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções qu€ compõem o PREGAo

ELEÍRô Ico xo oo5/2o23, completando o presente contrato pôra todos os frns de di.eito, independente

de suô trônscrição. obrigàndo-se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA . DO PREçO
3.1. O valor g,obal a ser pôgo p€lo presente contrôto será õe Rl 6(}'421,00 (sessênta mil ê quakocentos e

v,ntê ê um rears), conroffie pla.ilha:

13

pcilo de franqo sêm osso - cârâct.ísticas:
congê'ado, sêm tempero. o pêlto dê fr.ngo d.ve ter
.ontomos definidos, fi.m€s ê s€m màn.has, peça ll..
e coloÊção clara, .dêrênte ê s.m odores,
êmbalãgemi pnnÉrlà d€vê êstâr lnt.da,
acondlcionâda êm s.cos de poliêbl.no rcestênte ou
bândeJàs ó€ isopor rÊvêstidàs óe Polietileno, com até
2 ko. no Étulo dà êmb.làq.m griména

kl 1,550 tr,o2 60.421,00

3,2. No p.eço 1á estão lncluídas às
encârqos sociais, fretês, seguíos, trà
venham ê in€adir relacion.do com ot se
liclt.do.

com o fomecimênto dos mate.iais, di.eitos l.abalhistas,
nsporte, embalêgens, llc€ntas, rhPostos e taxâs que

rutços e todas a§ despe§a s necessárias ê Perfeit. conc

^o 
57 C.ntm MarêchàlFloíâno z2-T.Líq i2D 324ô.11í1/ 326â-1367 É{.l..'66 rdd
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cúusul^ euaRTÂ - FoRNA DE p caiaEnrg
4.1. Pâra fins dê pàgamento, a CONTRATÁDA deverá requêrêr à prefeitura o pâgàmento do prôdüto entre-
gue, anêxando ôo requenmento ô rEspectiva Nota Fiscà|, ê às provas de rÊgutaridade fiscat e trâbâí,:lsta,
4.1,.1. O pagàmento será êfetuado em alé 15 dias, aós â tiquidação.,o processo, com a nota Íiscôt devidà-
mente atestadà pelo Fiscai e S€c.etsíria da pàstâ,

4.1. O pagamento será efêtuado ôtravós de d€pósito em contô-corrente do fomecedor, no Banco po. el€ in-
dicadoí constântes no campo "lnformâçôes complem€ntares" na Nota Flscal/Fatura.

4.3' EmiU. ã Nota Fiscôl/F.tura êm nome da PÍêfeitlra Municipãl de lltarechal Floriàno, Rüa oavid Canâl, no
57, Centro, ilà.e€hal Ftoíiano-Es, C pl 39.JS5,927tOOOt-22,

4.4, O-conendo €ro nô agresêntação da Nota Fiscàt/Fôturâ, a mesma sêrá dêvolvidô ao forn€.edo. pard re-
t tificação, ficãndo estàbetecrdo que o prazo pârô pagâmênto s€rá contado a pârtir dâ epresentaÉo dã nova* Nota Fiscàl/ Fàtura devrdômente retificada,

4.5. A Prefeiturá t'lunicipat de Marechâl Ftonano podêrá deduzlr do pôgamento importâncias que a qualquêr
tilulo lhe forêm devjdâs peta contratadà, em d€corrência ae inaalmpieÃento contÍatuât.

4.6. O llcitàntê devôrá mànteí ôs condições píevlsrâs no editat no que conceme à PROPOSTA e
HÂBILTAçÁO, especiatmênte quãnt3 às.e.tidões de íegúlôridade do INSS e FGTs, sendo que, caso ocorr.
alguma irrêgulãridadê na documentação, podêrá sê. instaurado procediínênto d€ í€scisão cont.atual. sem
prejui2o das saaç6€s Iegôis càbÍveis, coaformê entendimento do S-fl e do TCU.

cúusulA eurNTA - oos REcuRsos oRçaxErrÁRros
5.!. Os recuGos necessános ao pagamento das despesas inêrentes a este pregâo corre.âo por.onta dê
dotàção orçamentária prevista no orçamento dà PMMF para o êxercício de zolzq, contorme êspecrficado

EsrADo Do EsPÍRITo sANTo

132001,1212200282.023.33903000000.150000009999 _ FICHA 574
132001.1236100312.034.33903000000.150000009999 _ FTCHA 628
132001.1236100312.034.33903000000.15s200000000 - FICHA 628
132001. l2 3 6 500332.039.l39o30oo00o.15oooooo9999 _ ErCHA 676
132001.1236500332.039.33903000000.1s5200000000 EIcHÂ 676
132001.1236500332.042.33903000000.150000009999 _ FICHA 704
13200i.1236500332.O42.339030OOO00.15520000O0OO _ FICHA 704

7.3. A vlgência do contrato sêtá àté 37/12/2024

ES CEP 29255-000

a
cúusul^ sExta - Dos tE rusrEs
6,1. Os p.êços propostos não sêráo rêajustados.

cúusul^ sÉrIMÀ - oos pRÁzos E LocaL oE REcEarHEllro
7,1. A entrega dos pror,utos âlimentícÍos destinôdos à mereodâ escotàr deveÉ ser d€ àcordo côm as dàtas ê
quantdades fixadas no Cronogramà em anexo. Em cãso dê necessjdade de àlteração no cronogramã e/ou
suspensão da entrega a eírprcsa será comunic.da com no minimo l0 dias de antêcadêncià.

7.2. Os pÍodutos alimentícios destrnadoj ao fornecim€nto dê tànches e reieiçô€s ãos prorissronais da
edu€aÉo deverâo sêr ent.caues confo.me a necessidôde da sêcrêtaria no prâzo máximo de 10 (dez) dias à
contãr dâta dê fomatizâção dâ soti.itãção.

.a-Í.lald: Ín) 12l,-1111 t a2*t367 - E{il ..tdw!r.16.Ítrmí(!!frj1.@a br
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ESTADO DO ESPÍRITO SA\TO

7.4. Os produtos deverão s€r entrêgues no Setor dê Merenda Escolar tocêlizâdo nâ Rua Thieres Veloso, s/n,
Centro, Môrechal Floriano, ES, 29255-000, anexo à EMEF Etislário Ferretra F ho, em dias úteis no horáno de
8 às 1l horas e 12 às 16 horas, oadê haverá servtdor rêsponsável pelo recebimento.

cúusuLA orÍav^ - oBRrcaçóÉs DA Co TRATADA
ô) Z€lar pelo perfeito cuôprimento do objêto ê dâs dêmais cláusulas dêste termo, observando
igorosâmênle os prazos flxados.
b) Comunlcar à Contratante. por escrito, qurlsqu€r anormalidôdes, que ponham em risco o êxito ê o
cumprimento dos prazost propondo ôs ações coretivàs necessárias.
c) Assumir total responsabilidade por dônos câusôdos ôo Munrcipio oo â terceiros, decor.entes dà
àquislção dos produtos, isentando o Município de todas ãs rêclêrnôções que possam surgar, sejãín eas
resultãntes de atos de seus prcpostos ou de quôisquer pessoas fisicas ou iuÍídicas êmpregadas ou âjustêdâs
ítà ôq!isição;
d) Arcar coÍn todos os custos rEferentes à aqui§rçáo dos produtos, tãis como taxas, hcenças,
lransporte, pagãmento de íuncionáno9 ê encaíqos sociais, postôgem e todos os outros relacionados ão
objêt6 da aquisiçáo.
e) Entregar os produtos em embâlagêns quê lhes conÍere proteÉo, facilidâde de trênsporte e

armázenaóento. O produto poderá ser entregue de forma avulsa em sua embôlagêm indiudual, mas
acondicionàdô êm càixà de papelão, fardos e outràs ôdequadàs a càda produto, desde que preserve s

embalagern indrvidual, valjdo 9õra produtos não pereciveis,
í) Os produtos perecíveis deverão sêr entregues acondicionados em embâlâgêm que Perínl!à
venulâção (sacolâ tapo rede).

9) Os produtos perecÍvêis deverão ser entTêgues frescos, em peúeitôs condiçóes, quando não

co.rêsponderem às especlflcações. ou considerados irregulâres serão devolvidos, e â emprêsa contratada
têrá o prazo de 24 (vinte e quãtro) horôs pôra efetuar a substituiqão.
h) A vàlidade dos produtos não pe.ecíveis deverá sêr de no mínimo 6 (§êisi meses a parur da data dê

entregã do produto na Secnetaria Munlcipal de Educàção, porém à vôlidade Poderd ler um período màis

i) Ftcará sob à responsãbilidâde do fornecedor entregô e o descarregamênto dos gêneros alimentí'ios,

devêndo o mesmo providenciar, i.|clusive, mão de obrã parà â êxêcrJção do serviço, e êfetuar ô pesagem

paê à devida conferÉncià, nã pÍ€sençê do sêrvidoÍ responsávelpelo recêbimento.

cúusULA oll^ . oBRIGAçôE§ Do co TRATAIITE
â) Fiscallzâr o perfeito cumpramento do objeto e das cláusulas do Termo de Referênciô e do

rnstruhento contràtúal-
b) Comunicàr a contratada, por e§critoi §obre às possiveis rrregularidãdes observadas na enÍegà dos
prodltos, nos descumpímentos de prazos, or, quàndo for constatado ôlgum outro tiPo de irreg!!ôridãde,
pãra a imediata adoção das providênc1âs ô Ím dê sànàr os probl€mô5 êventualmente ocor'idos'
c) Dlrimlr, por intêrmédio do Íis.âl dâ compra, as dÚvidôs que surgirem no curso da ent'eqê dos

d) Cumprir as obrigôÉes finànceiras ãssumidôs,

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

cúusuLA DÉcr[a - oas ?€rauoÀDEs E satlçõEs
1o.1, A contratada deverá ob§êÍvar ngorôsêmente as condlçóes e§tabelecidas Pâra a presração do§

serurços, §ujeitàndo-se às pênâlidades cônstãntes no ârt. 7o da Lei no 1o.s2ol2002 e nos artigos 86 e 87 da

ler 8.666/1993, à sàber:
10.1.1- Advertêncià, nos casos de pequeno§ de§cLrmprlmeotos do Contrato e do Íermo de Referênc a qle

a

atrôso nô entregô dos produtos o! p€la recusâ em ent.€gá-los;
10.1,3, Suspensão temporáÍia de licitàr e impedimento d€ contr.tôr com o CONTRAT

dê ale 2 (dois) anos, .os casos dê recú§ã quãnto a entrêgaj

não gereh preiuízo pôra o Contr.tàntei
10.1.2. Multa d€ lqo (um por cento) por dià, incidênte sobrê o valor da nota íscal men§âl

ES,
Tôtlbt: (2,) 32!&1111 / 323a-1367 - E-.n i,: sto.@.de pmjí@oftlil'cd bt
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
gsteoo oo espÍntro sA\To

1O.t.4, Declaração de inidoneldade pára lacitar ou contrátâr com a Âdmtnistraéo Públicâ, nos c.sos de
prática dê ôtos ilicitos, incluindo os âtos que vtsam frustrar os objetivos da ticitaÉo ou contràtação, tais
como conlulo, lrâude, adulteràção de documentos ou emissáo dê declàrãção falsa.

o

1O.2. O licitante que, convocàc,o dêntro do prazo de vôlldàde da suâ propostô, não celebrar ô contratação,
deixàr de entregar ou apresentar documentação falsa exloida pôra o certame, ensejar o retardamento da
êxêcução do cêrtàme/ nâo mántiver a propostã. falhar ou frâudar nô êxecução do objeto, Ízer declarâção
falsa, comportàr-se dê modo inidôneo ou cometer fralde fiscà|, ficará impêdido dê ttsiêr e contratar com o

l4unicípio dê Marechàl Floriano e, será descredenctado no sistêmà de cadastrãmento de fom€cedores do
MunicÍpio pêlo prazo de âté 5 (cincô) ônos, sem prejuizo dâs muttas previstas no Editale.o Contrato, e das
demais cominaçóês lêgais.

10.3. Dê aplicôÉo de penalidôdes côbeÉ recurso, conrorme óisposto no art. 109 da Lei no 8.666/1993

1O.4, As sançôes ãdministrdtivas somente seÉo aplicadàs pelo Contratôntê após a Sevida noUfrcáção e o
Fanscurso do prâzo estabêlecido para a dêfêsâ prÉviâ.

1O,5. A notiflcação deveé ocorrer pessoalmente ou por coÍespondência com àvaso de recebimenro ou
comunicâdo pelà irnprensô oÍcial, onde será indrcâda a conduta consjd€râda irregular, â motivação e a

espécie de sanção âdminastÍôtiva qle se pretende aplicar, o prâzo e o localde entrega das razões de dêfesa.

10.6. O prâzo para àpr€sentaéo de defesa prévia s€rá dê OS (cinco) dias úteis a contar da a.timação, onde
dêvêrá ser obsêrvada ô regra de contagêm de prazo estabelecidà no ârt. 110 da !êi no 8666/1993.

,,O.7. A ôplicaçâo dâ sanção declaração de inidoneidade compere exclusivamente ào p.efeito íyunicipal de
Ilarêchal Flo.iôno, fàcultôda a dêfesô do interessôdo no respectlvo p.o€esso, no pr.zo de 10 (dez) dras dã
àbertura de vista, podêndo a reabtlitação ser .equêrtdô ôpós 02 (dois) ànos de sua apti.àçào.

10.E, A sônção de suspensão de particigôr em licitação e contratàr com a Administração Púbtica poderá ser
tambéÍh âplicâdâ aqueles qu€:
1O.8.1- R€tardôrem a €xecuçâo do pregâo;
1O.4.2- Demonsl.a.em não possuir idoneidade para contratar.om à Administràéo e;
10.8.3. Fizerem declaãção falsô ou cometerem fraude liscà1.

cúusula DÉcxMA pRtxcrR - DA REsarsÁo
11.1. A rescisão óo Coãtrato pod€rá ocorrer nàs hipóteses e condições prevjst s nos a.tigos 7g e 79 dã Lei
no 8,666/93 e posteriores alt€raçóes, coan ôplicaçáo do aít, 80 da mesma Lei, se for o càso.

cúusul^s DÉcrHA sEGut{DA - 
^ciÉscr 

os E DEcRÉsctr.tos
12-1. Nos tennos do art. 65 da Lei rederat no. 8.666/93 e posreriores atterâçõe§, por meio de processos
devdàment€ instruídos seíão admitidos acréscimos ou decíéscimos no objeto d€ até 25oá (vinte ê cinco por
cento), bem como acréscimo de p.àzo eÍn de€orrência de àttêração de proiero, êxctusão ou in.lusão de
servrços ou outrês situaçôes previstas na LeiFêderal no,8,666/93 e posteriores attêraçôes,

cúusul^ oÉctt,ll rEtctrR^ - DA FrscalrzaçÃo
13.1. A Fiscôllzàção sená felta pela Contrâtânte, at.avés do servtdor José Schneider, !et. 127) 32AA-!627, e,
mail sêmêcomprâs@hotmãil.com, designâdo p€ta SEME pàÍà o acompanhahento/ Íiscatização do instrumen-
to contratu.l de forrnà a fazer cumprir.igorosamente as condições êxgressas n6te terÍno de rererê

13.2. A fiscalizaÉo de qu€ trata estê item não êxclu âem .eduz a r€sponsàbitidade da

a

sive perante terceiros, por ql]alquer iÍregutaridade, ôindô qu€ resuttànte de rmpeíeaçõês

.o 57. C.nlío. MÍldEl Fkr.ârc, ES - CEP 29255{@
Tôr6für (27) 328€-l r I 1 / 32081 367 , E,mir: côro@. râta.pffir@sroir @m.br
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dibitórjos, ê, na ocorrôrcia destâ, flã! implica em co.rêsponsabilidade da Administ.ação o! de seus agêntes
e prepostôs, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúusutÂ DÉcrua euaRTA - Docua.lENTos TNTEGRAi{TES
14.1, Fàz paÊe rntegrante deste co.t.àto todos os documentos e instr!çóes que compôem ao PREGÃO
TLETRô ICO t{o OO5/2023, coÍnpletândo o presente contrato para lodos os fins de di.eito, independênae
dê 5uâ transarição, obrjgando-se às partes em todos os seus terrnos,

cúusuta oÉcrt'ta eurÍ{T - DosaDrr HEÍ{Tos
1S.1- O presente contrato poderá ser adjtado, nâs hipóteses previstas em lei, após à rnanifestação da
Procuradoriâ Geral dô l'lunicipio de MâÉlhat Ftoriàno.

CLAUSULA DECIHA SEXTÂ - OA LEGISLAçÂO APLICÁVEL
16.:, Aplicã-se a exêcução destê termo contrâtual, êín êspêcial âos casos omissos, â lê1 Federal no.
8.666/93 e posteriorês auerações.

cúusul DÉcrtra sÉTrlta - D puBlrcaçÃo
,r,r., O presente ContÍêto será publi.ôdo em conformldade com o Parágrãfo Único do art.61 da Lei Federal
l)o. 8-666/93 e postêriores aherâçõês.

E por estsr'ê.n juntos e àcordados, ôssinam o presente em 03 (três) vias, na p.esençà das teslemunhas

lrâ.echal Ftoriâno/ÉS, -qg ae € tDttL*t, 4" ,oro ,

cúusuu oÉcrxl orrAva - Do FoRo
18.1. Eica eleito o foro da Comarca de ltarechal Floriano, ?ara d,rimir quaisquer dúvidas deste Contíato e
que não possêm ser iesolvidôs por meios administrativos, com rênúnc1a a quaiquer o!!ro, por môis
pÍivilegiado que seja,

a

LORENZONI
PREFEITO DE IlÂRECHAL ILORIANO

ÉDra KLTPPEL Lrrrlc
sEcRErÁRrA ríuNrctpA! DE EDUcaçÃo

LILIAI{ LUBE MOURA
WMS COMERCIO DÉ AUMEiÍTOS LÍDÀ
CONTRATÂ'A

WMS COMERCIO DE

ALIMENTOS
LTDA:46717232000166

Astinado deíomà digaal poÍ
WMS COMERCIO DE ÂLIMENTOs
LIDÁ:4671 72320001 6ó
Dado!: 2024.02.05 09:07146 43 o0'

Ru6 &vld. Ca.al n'57, Csirô.
lêll9r*r {2al 32aA 1 1 1 1 / 324& 1367 - €ra,l sêld@nr.ât6 pmmÍ@gmaii cÔm.br

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
nsuoo »o rspÍnrro sANTo

conTRÁTo DE COHPRA No Ot2 I 2023
ID TCEES 2022. 045E070000 1. o 1.0048

co rRATo euE ENTRE st CELEBRÂM o MuÍ{rcÍpro DE
iIARECHAL FLORIAI{O-ES E A E]i.IPRESA WP CONíERCIO
LTDA Epp paRÂ o F i{ ExpREsso Í{Âs cúusulAs euE
O II{TEGRAM.

o MU IGÍPIO DE ARECHAL FLoRIAT{o, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no cNpJ sob no. 39.385.92710001,22, com sede administrativê na Rua
Davlde Cãnal, no 57, Centro, t'4arechal Floriâno, Esphito Santo, nêstê ato representado peto Exmo. prefeito,
Sr. loão Carlos Lorenzoni, brasiteiro, casado, administrador, CpF no 682.160.687-00 e CarteÍrã de
Identidade no 510.571/ES, residentê e domicitiado na Ruâ ArÍnando Antônio Walsh, n.246, Vale das
l-:]I-":,- [1.:gh"i Floriano, Espkito Sânto, doravante denominado CONTRATANTE e, de oirrro tado a ernpresa
WP COMERCIO LTDA EPP, com sede Rua Etiezer Gonçalves de Jesus, no Z7S, pavjmento 01, Comércio 01,
Santana, Cariacicê, Espírito Santo, CEp. 29.154-130, in;crita no CNPJ sob o nó. +t.zzl.al2/ooot-zo, nestato representado pelo sócio-ôdministrador, Sr, Wanderson Gitiard Caetano piris, bràsileiro, casado,
êmpresário, CPF no 085.380.997-60 e Carteira de Identidade no 1.580.220 SSp/ES, doravante denominada
CONTRATADA, reso vem firmãr o presente contrato, conforme processos administrativos nos 71423, 1L427,
71424, 77425, 77426, rr427, ]142A/2022 - SEryE, nos termos ào PREGÃO ELETRôNrCO No. Olt/2O22,
que sê reqerá mediante as ctáusutas e condiçôes que subseguêm.

cLÁusuLA pRri,tEIRÁ - oBJETo
1.1. O objeto deste contrato é a aQUISIçÃo DE pRoDUTos aLIitEttTÍclos, conrorme especiftcaçôes e
demais condições constantes do AlrEXO I, II ê III do Edilat de PREGÃO ELETRô ICO No OLL42O22,
consUtuindo assrm, em documento vinculâtivo e obrigacional às partes,

cúusuLA SEGUItDA - DocuMENTos {TEcRÂ TEs
2,2. Fa^zem parte integrante desre contrâro todos os documentos e instruçõ€s que compõem o PREGÃO
ELETROT{ICO No 011/2022, complerando o presente contrato para todos os fins de direiro, independênte
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos,

cúusuLA TERCETRA - Do pREço
3.1. O valor global a ser pôgo pelo presente contrâto será de Rg 72.34O,7O (setentà e dois mit rrezentos e
quârenta rêâis e setenta centavos)., conformê planilhai

EspeciÍi.ã9ão unid Quõnt. Unitário
ARRoznPo 1 pacorE 05 Kê
aÍozlipo 1 beneíciado polido- lrquâtdãde. gÉos
nleÍosiisenlo dê sujidades e mâlêrais êsrEhho. cor,
odor e sabores cBcleristicos. embáLagêr: dêvê 6târ
intacla âcô.dicionada em pa@ios de5 kg, €m
poliêlilêno tEnsparenlê, átóxico. vâlidâdê minima de06
messsâ co.ta.da dâtâ dê€nt.êq. do DDduto.

1.643 00 22,14 36.3r0,30

25

À1ACARRAO TiPO ESPAGUÊÍE. 1 KG
massatipo êspaguete, n'8, composto 6m sé'nolâ de
t9ô ênrqu6cida com Íeiro e ácido tótco e @6ntes
naturais. âpós ocozmento ndi€do ná6mbatsgem.
dêve apresentaÊsô sôlto macio e com sabor

2 494 A0

MACARRAO TIPO PARAFUSO 5OOG
mácaÍão lipo paretuso (lus ii) com ovos náo dêverá
apresentâr sujidadê, boloÍ, mânchas o! rragitidade à
pressãô dos dedos, embálao3m plá.tica, tÉnsDareôtê.
esislenlê bêm vêdadá, cônléndo 500q, isênto d6
qualquer substánc a estranha o!.ocivâ, â Dlulagêm
dêve corteras sBguintes .fomáçÕ6s: nomê ê/ou maÉ
dâlá de validádê, lorê e inbmacõês núlncionáis.

689.00

32
oLEo oE soJA REFTNAóo soaú-
lipô 1, dê p.imeiÉ qualidãdê,10O% naluÉt;enElo
tefnado 0% de oordura lÉns. Írsscos dêS00 ml.

9,50 15.789,00

36
sa odado, conslillido de qistals de qranulaçáo
unilome e isento de impureas e umidãde.

Rla Dáv dê Cãnat, n' 57 C6nró, Mâ@chat F ól,ia;o-Es - cEp 29255-OOO
Telefáx: (27) 3283-1111/ 3288-1367 - É-malr setorco.t.alos pmmf@qmair@m
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3.2. No preço já estão incluídas as despesas com o íornecimento dos mâtêriàis, direitos trôbalhistas,
encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, impostos e taxas que incidam ou
venham a incidir relacionado com os serviços ê todas as despêsâs necessárias a perfeità conclusão do obieto
licitado.

ESTÀDO DO ESPÍRITO SAI{TO

cúusulA euaRTA - FoRiaa DC paGA E to
4.1. Pàra frns de pagamento. a CONTRATADA devêrá requerer à Prefeitura o pagamento dos materiais
entregues, anexândo ôo requerimento a respectiva Notô Fiscal, e as provas de regularidade fiscal e
tra ba lh ista.
4.1,1. O pagamento seIá efetuado em até 15 (quinze) diãs ôpós a liquidâção do processo, com a nota fiscâl
devidamente âtestada pelo Fiscal da compra/contrato e pela Secretaria rêquisitante.

4.2. O pâgômento será efetuado através de depósito em conta-corrente do íornecedor, no Banco por ele
indicãdo, constàntes no campo informaçõês complementãres" nô Nota Fiscal/Fatura.

4-3. Êmitir a Notâ Fiscâl/Faturâ em nomê da prefeiturâ Municipal de líarechal Floriano, Ruâ David Canal, no
57, Centro, Marechal Ftoriàno-Es, CNPI 39.385,92710007-22.

4.4. Ocorrendo êrro nô âprêsentação da Notã Flscâl/Fatura, a mesma será dêvolvida ao fornecedor pâra
retificôçâo, ficando estâbelêcldo que o prazo pâra pagamento será contâdo â pôrtir da apresentâção dâ nova
Nota Fiscàl/ Fôtura devjdamente retillcadâ.

4.5. A Prefeitura Municipôl de Marechal Roriano poderá deduzir do pagamento importâncias que a quâlquer
título lhe forem dêvidâs pêlô contratêdâ, em dêcorrência de inadimplemento contratuà|.

4.6. o licitànte deverá manter as condlções previstas no edital no que concemê à PRoPoSTA e
HA8ÍUTAçÂO, espe.ialmente quànto às certidôes de regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra
âlgumâ irregularidade na documentâção, podêrá ser instâurado procedime,tto de rescisão contratual, sem
prejuízo das sançôês legais cabiveis, conforme entendimento do 5Íl e do TCU.

cúUsULA QUI TA. Dos REcURsos oRçA,{E TÁRIOS
5.1. Os rêcursos necêssários ao pagamento dâs despesas inerentes â este Pregão correrão por conta da
dotàção orçamentária prevista no orçámento da PMMF para o exercício de 2023, conforme especiflcado
abaixo:
. 132001.1236100312.034.33903000000.150000000000-FICHA308
. 132001.1236100312.034.33903000000.152000000000-FICHA3O8
. 132001.1236100312.034.33903000000.25s200000000-FICHA308

132001
132001
13200r
132001
132001
132001

1236500332
1236500332
1236500332
1236s00332
1236500332
1236500332

043
043
043
039
039
039

3 390 3000000. 1500000 00000 - FICHA
33903000000.155200000000 - Frcr'iA
33903000000.255200000000 - FrcHA
33903000000.150000000000 - FrcHA
33903000000.155200000000 - FrcHA
33903000000.255200000000 - FIcHA

374
378
374
351
351
351

132001.1212200282.023.33903900000.150000000000 - FrcHA 223

CLAUSULA SEXTA - OOS REAJUSÍES
6.1. Os preços propostos não serão reâjustâdos pelo período de 12 (doze) meses.

cúusuLA sÉT[.ra - oos pR^izos E LocÂL DE REGEBT].tEtÍo,
4.1. A entregã dos produtos alimentícios destanados a merêndô escolar deverá ser de acordo com as datas ê
quantidàdes fixôdas no Cronogrôma Físico-finànceiro. Em cà§o de necessidâde de alteraçáo no c.onogrãma
e/ou suspensão da entregâ â empresa será comunicadâ com no mínimo 10 dias de antecedência

4.2. Os produtos alimentícios destinados ào fornecimento de lanches e refeições aos profissionais da
€ducação dêv€rão ser entregues conforme a necessidadê da secretaria no prôzo máximo de 10 (dez) dias à

contar data de formalização da solicitação,

Rue oavd€ canal, n'57, C.nrrc. MaóchalFlo.ano, Es - cEP 29255{00
Tslêlâl: (27)328&1111 /3288-1367-E-mail:s6tor@ntrato§pmml@gmdlcom
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4.3. PRÁZO DE VIGÊÍ{CIA DO CO Ín^TO _ até 31 dê dezembro de 2023,

4'4' os produtos deverâo ser entregues no setor de Mêrenda Escorar rocarizado na Rua Thieres veroso, s/n.centro, Marechâr Floriâno, Es, 2925s-000, anexo â EMEF EÍsiário Ferreira rilho, em dias úteis no hoÉrio deI às t1 horàs e 12 ás l6 horâs, onde hav;rá s"*iaor. ,Àpã"i;r"l p"iàl"."riÀir.,t". -'-

cúusuLA orTAva - oBRrcÂçóEs DA GoNTRATÂDA

1,"^^_.-::!:-TP perferto cumprim-ento do objeto e das demais ctáusutas do Termo de ReÍerência,ooservanoo n9orosaÍnelte os prazos nrados,b) , Comunicâr à Contràtante, por escrito, quaisquer anormalidâdes, quê ponham em risco o êxito e ocumpÍimento dos prazos, propondo as ações corrctivas nêcessárias.

:)-..,-.-.1r:!!'|. totâj responsabitidade por danos causados ao tlunicípio ou a terceiros, decorrentes daaqursrçào dos produtosr isentando o Íyunicípio de todas âs reclamações que possam surgir, s€jôm elasresultantes_de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas írsicas áu iuàia! ernpregaoas ou a.jusuaasnê âqutstçà0;
d) Arcar com todos os custos rêfêrentes à ôquisição dos produtos, tais como taxas, ticenças,trãnsporte, pãgõínento de funcionários ê encargos sociais, postagern ê tod;s os outros reracionados aoobjeto dâ aquisição.
e) Entregar os produtos em embêtaqens que lhes confere proteção, facitidade de transpoÊe earmaz€namênto. O produto poderá ser entregue de forma âvutsa em sua emOaiagem individuàt, masãcondicronada em càrxa de papetão, fardos_e outras adeqLadas a cada produto, desde que prese.ve sembalagem indrviouat, vatroo parà produtos não pe.eCrvets.il Os produtos perêcíveis deverão ser entreguês acondicionados em eÍnbatagem que permitaventilação (sacota tipo rede).
s) Os produtos perecíveis deverão ser entreguês frescos, em perfeitas condições, quàndo não
:-TI-tryld:r9-^9r. :.?ecificâções, ou considerados irregutares serão aeuoruiaos, u a empresa contratadârcra o p.azole 24 (vinte e quât.o) horas para etetuar á srrbstituição,h) a validade dos produtos não perecíveis deverá ser de no mínlmo 6 (seis) rnesês ã partir da dàta deentrega do produto na Secretaria tíunropat de Educôção, porém a vatidâàe páderá ter um período mais

r) Ficará sob a responsâbiridâde do forneredor entrega e o descârregamento dos gêneros arimentícÍos,devendo o íhesmo providenciar, inctusive, mão ae obra iara " ",..irç.ã 
J" i.-,i., ã efetuar a pesagempêrà a devrdô conÍe.êncrô, na presença do seryidor responsávet peto reieOi-erto. ' '

cúusulA Í{o a - oaRrcaçõEs Do coÍtrnÁTltarEa) Fiscâlizar o peíeito cumprimento do obrêto e das cláusulàs do Termo de Refet€ncia e doinstrumento contratuá1.
b) Comunicar a contrôtada, por escrtto, sobre as possíveis irregulâridades observadôs na entregâ dosprodutos, nos dês(umprimentos de prôzos, ou quôndo for constataão atgum ouú tipo de irregutaridâde,para a ,mediatã adoção das providências a rim de sânà. os probtemas eventuatmente oiorrroos.c) Oirimir, por intermédio do fiscôl dà compra, as àúvidas que surgirem no curso Oa entrega dos

cúusuLA DÉcrMA - DAs pEíraLrDAoEs E saNçõEs

l9:r:-r:-10::1é1. ", 
nos c^àsos de pequenos descumprimentos do contrato e do Termo de Referêrcra que

nao gerem preluizo para o Contratânte;
10.1.2, l4ulta de 1olo (um por cento) por diâ, incidente sobÍe o valor da nota fiscâl mensat. nos casos dêatraso-na entrega dos produtos ou pelâ recusa em entregá-los;
10.1.3. Suspênsão temporáriô de ticltâr ê impedimenttde contrâtar com o CONTRATANTE por um pêríodo
d€ até 2 (dors) anos, nos casos de re.usa quanto ã enrreqô;lo-L4. 

-Decrâraçào 
de rnrdonerdade para licrtar ou conÍrãtar.o. a adrninistrâção púbrica, nos casos de

?làrrrcã 
o: àto: iticitos, lncturnd_o os atos quê visaln frustrar os objetivos da ticiiôção ou contratação, taiscomo contuto, traude, adutteração de docurrentos ou emissáo de deataraçâo lalsa,

1O.2. O licltante que, convocado d€ntro do prazo de vàldâde da sua propostâ, não cêtêbrar a contratação,deixar 
-de 

ent.esãr ou apresentar documentàÉo r"r.u .,ig,di p"i" o':.{;;;: ;;;ü. o retardamenro daêxecução do certame, não mântiver ê proposia, fathâr ou irâuàar n" 
"r".rçáá 

ào o'u1eto, nzer aectaração

1O.1, A contratadã deverá observàr
serviços, sujeitêndo-se às penatidades
lei 8.666/1993, a saber:

rigorosamente âs condições estâbelecidâs pâra a prestação dos
constantes no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e no§ ôÊigos 86 e 87 da

Rod Davde Canat, nâ57, C.nlro
Iolôtex:(27) 3288 1111 / 328a-136

, MoEchálFlonâno ES -CEp 2925SOOO
7 E-máil: s€lor@ntâbspmmt@gnait.com



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
EsrÀDo Do EsPiRrro sANTo

falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, ficará impêdido dê licitar e contrâtar com o
l4unicípio de Mêrechãl Florlano e, será descredenclâdo no sistema de cadastramento de fornecedores do
IvlunicÍpio pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prevlstâs no Eclltal € no ContÊto, e dâs
demais cominaçôes legais.

10.3, Da aplicâção dê penâlidades câberá recurso, conforme disposto no art. 109 dã Lêi no 8.666/1993.

1O.4. As sanções àdministrativas somente serão aplicadas pelo Contratante após a devlda notificâção e o
transcurso do prazo estâbelecldo pâra ô defesa préviâ.

1O.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondênciâ com âviso de recebimento ou
comunicado pelà imprensa oficial, onde será indlcada a conduta consrderada irregular, a motivação e a
êspécie de sanção administrativã que se pretende aplicar, o prazo e o locâl dê entrega das razões de defesê.

10.6. O prâzo parà apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias útels à contar da antimâção, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei no 8666/1993.

10.7. A aplicaçáo da sanção declaração de inidoneidade compele exclusivamente ao Prefê(o lrunicipal de
l{arêchàl Floriano, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no pràzo de 10 (dez) dlas da
abertura de vista, podendo â reabilitâção ser requerida àpós 02 (dois) anos de sua àpli(açâo.

1o.a. A sànção de suspênsão de participar em licitação e contràtâr com a Administração PÚblica poderá ser
também aplicada aqueles que:
10.8.1. Retàrdarem a execução do pregão;
10.8,2. Oemonstrarem não possuir idonêidâdê para contratar com a Administração e;
10.8.3. Eizer€m declôração falsa ou .ometerem fràude fiscal.

cúusuLÂ DÉcrira pRrl,rErRA - DA REscrsÂo
11.1. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nôs hipótêses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei
no 8.666/93 e posteriores alterações, com aplicâção do ârt. 80 da mesma Lei, sê for o caso.

cúusulÂs DÉcri{a SEGU D^ - 
^cRÉsc[,ros 

r orcnÉsctxos
12.1. Nos termos do art, 65 da Lei Federal no. 8.666/93 e posteriores alterações, por meio de processos
devrdamente instruídos serão ãdmitidos acréscimos ou decréscimos no objeto de até 250lo (vinte e cinco por
cênto), bêm €omo acréscimo de prazo em decorrência de alteração de proieto, exclusão ou inclusão dê
serviços ou outras situâçôês prevlstâs na Lel Federãl no,8.666/93 e posteriores alterações,

cúusuLA DÉcrira TERCETRA - oa FrscalrzÂçÁo
13.1. A Fiscalização será feitâ pela Contratante, atrâves do servidor lo5é Schneider,-tel. (27) 32AA-1627, e

mail semecomprãs@hotmail.com, designãdo Pelô SEI'4E para o ôcomPanhâmento/ fiscalização do
instrumento contrâtuâl de forma a fazer curnprir rigorosômente as condiçôes expressas nêste termo

13.2. A fiscalizàção de que trata este iteln não exclui nem reduz ô responsabilidôde dã CONTRATADA,
inclusive perànte terceiros, por qualquer irregularidade, aindô que resultante de impeíeições técnicôs, vícios
redibitórios, e, na o.orrênciâ dêstâ, nâo implica em corresponsôbilidade da Administraçáo ou de §êus
àgêntes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8,666, de 1993.

cúusulA DÉcrxa eu^RÍ - Docur{E ros Í{ÍEGRÁnrEs
14.1. Fãz pârte intêgrantê deste contrato todos os documentos e instruções que compõem ao PREGAO
ELETRô rco Írô or1/2022, completôndo o presente contrato pâra todos os fins de direito, indepêndente
de sua trônscrição, obrigando-sê âs partes ern lodos os seus terrnos,

cúusulA DÉcrMA euri{ra - Dos aDrr^},tErros
15.1. o presentê contrato podêrá ser àditado, nas hipóteses previstôs em ler, após a manifêstação da
Procuradoíâ Gêral do 14unicípio de IVarechal Floriano,

cúusuLA DÉcü'ra sExra - DA LEGTSLAçÃo apLrcÁvEl
16.1. Aplica-s€ a exêcução dêstê têrmo contrôtual, em êspecial .os ca§os omi§sos, â Lei Federal no.
8.666/93 e posteriores âltêrâções.

I
Rua Oavirô Caml, no 57, Cdlio, MaBá.r Flori.m, ES - CEP 2925H00

Têloíáx: (27i 3288-1111 / 3288-1367 - E-mail: sôtdónlráto§.pmmt@gmail.@m
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cúrrs-ul^ DÉcrrra sÉTri,ta - Dl pualrcaç^o
17.1,_O_pÍesente Contrato seé pubticãdo em Éonformidâde com o pârágrafo único do art, 61 da Lêí Federatno. 8.666/93 e posteriores âtterações.

cúusulA DÉctüa orÍava - Do FoRo
18 1' Fica ereato o foro da comarcà dê Màrechar Froíàno, parâ dirimir quôrsquer dúvidas deste contrãto eque..náo.possam se'resotvidas por meros admrnistrâti"ó., .orn r."n J 

"ii"- "' 
q;;l;;êr outro, por màrsprivilê9iado que sela.

E. por estarem iuntos e acordados, assinam o presente em 03 (tês) vias, na presença das testemunhasàbâixo.

lvlarechal Floriôno/ES. 10 de Fevereiro de 2023.

,oÃo caRlos LoREÍ{zo r
PREFEITO DE MARECHAL FLORIANO

ÉDIA KLIPPEL LITÍIG
SECRETÁRIA TlUNICIPAL DE EDUCAçÂo

WA DERSON GIIIARD CAEÍANO PIRIS
WP COI.4ERCIO LTDA EPP
CONTRAÍÁDA

Rua Oavte Canat. n. SZ Mars.harFlorâno ES - CEP 29255400
j

Íeleíd (27) 3288-1111 /3288-1367 E,ôai selor@nliatos pmmr@gmair.@d


